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sodo\ria CE-293, Km 5J 52, 5a1e 02

cabêceÍras -.BarbàIha/CÊ - CÉPt 63.18O-Boo''. Tê1êfonê: (88 ) 9.9937-0485
E-oalI: f ernàndeslmoblliãriaoyahoo. com

PROPOSÍA DE PREÇO READEQUADA

À Prêfellurá Munlclpãlde Juãzêlro do Norl€

fut.do do c€.rá
Secrêtârlâ Münlclprl de Espone s Jwaífude
ConcoÍÍência Elelíônica n' 2024-04 -30 -2

Objelo: Contrataçào deseÍviços a seÍem pÍeíados na revilaliz6ção do campo de Fulebolda Comunrdade RuÍalVila São conçâlo, por inleÍmédio da SecÍela.ia Muflicipalde
EspoÍle eJovenlude de JuazelÍo do None/ CE.

A Empresâ FERNANDES EMPREENoIMENTOS LÍDA - ME (F2 EMPREENDIMENTOS), inscrila nocsdastro nâcionôlde pêssoa iurídicâ (CNPJ), sob o n'14.000-876/0001 42,
eíabel€clda ROo. CE 293 KM 05. n'52, $la 02, BakÍo Cabêc€iÍâs CEP:63.18G000, nô cidadê dê 8aíbâlhâ, eslâdo do Cêárá, álrâvés d€ seu REPRESENTANTE LEGAL, nesle
âlo, ÍepÍesenlada pelo Sr. DEIVIDE SoARES FERNANOES, brasilêiÍo, casado, náscído em 23104/1982, êmpÍesário, poí6doÍ da C€dula de ldênlidâde (CllRG), sob o n'
97029175t4ó SSP.CE e de cadastÍo de pessoa física (CPF), sob o n' 645.01ó 553-72, residenle e domlciliado no Síllo Boníim, SN, Bairro ConJunlo Nossa Senhoíâ de Fátimâ
CEP:63.180-000, na cidade de Barbalha, estado do Ceará, pâr6 sê val€r em procêssos licilâtó os e em êspecialpara com a ConcoÍÍência EletÍônica n'2024.04.30.2 pÍesente:

Rêvltãllr.çIo do C.mpos do firtêbol
da Comunldld. íur6l Vil. Sôo
Gonfelo

obr.:

Rêvitaliz.çao do Câmpos de fut.bol
da Comunldld. ru,8lVilâ São
conçalo

DesciÉo

Vila São Gooç.|o, Ju6z6i.o do
Norte-CE

OBllLocâ: 20,34%

Resumo do Orçamento:

códlgo: Descrição PÍeço Tolâl PÍeço Total
(êíemo)

1,0 Serviço preliminares RS 9.863,72 càrêsà+do

2,O Calçâda de enterno RS 13.9t2,76 c.nesando

3,0 Alâmbí6do RS 37.208,35 c.nesondo

4,0 Arquibancad6 RS 14.952,24 csres,nda..

5,0 Câmpo RS 3.701,58 c.rêsâhdô

6,0 lnstalaçôes Hidrossanilárias RS 19.5r4,9r coneséndo...

!,0 Bloco dê vestiáíios RS 53.413,97 c.r.sànda...

r0,00 BenêÍlclo e despesas lndketâs (DBl) RS 47.675,94 üdesênda...

7,O lnslalaÇõês êlélíicas

Fundâções e eslÍuluras

RS 58.025,32 can$.ndo.

RS 23.772,12 c,rêeedo..

D8r 2014r
VâloÍOBl(RS): RS 47.675,94 c.nesando

Vllor Tol3l RS 234.391,97
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ApoLtcE DE SEGURo cARANTIA SEGURADo - sEToR púeuco
PRESTADOR DE SERVTçOS

e/celslor
DADOS DO SEGURO

sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 10012024077500061005
Apólice No.: 056902024000207 75000427 2OOOOOO

Endosso No.: 000000
Vigência do Sêguro: Das 24 horas do dia 2010512024 até as 24 horas do dia LglOtlzOZ4

NOTA: Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi
corretamente registrado no site da SUSEP www.suseo.gov. br

DADOS DO SEGURADO
Nome : MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
CPF/CNPJ I 07 .97 4.0821 OOOT-I4

1-rndereço : PC DIRCEU FIGUEIREDO, S/N
Complemento : Não informado Bairro : CENTRO
Cidade:JuazeirodoNorte Estado:cE cEP:63010147

A Companhia Excelsior de Seguros, a seguir denominada Sêguradora, emite esta apólice com base nas
declarações/inÍormações contidas na pÍoposta de seguro que lhe foi apresentada pelo PÍoponente acima
identiÍicado, a seguir denominado Segurado, Estipulante ou Garantido, obrigando-se a indenizar e/ou
reembolsar, as perdas e danos, ou reparações pecuniárias, decorrentes dos riscos assumidos, mediante o
recebimento do prêmio abaixo, e de acoÍdo com as Condiçôes Gerais, Especiais e/ou ParticulaÍes.

DADOS DO TOMADOR
Nome: FERNANDES EI\í PREENDIM ENTOS LTDA
CPF,CNPJ : 14.000.876/0001-42
Endereço : RODOVIA CE 293 KM 05, 52
Complemento : SALA 02 Bairro : CABECEIRAS
cidade: Barbalha Estado:CE cEP: 63180000

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - COd, SUSEP: 569-0
CNPJ: 33.054.826/0001-92

vc.ndereço: Av. Marquês de Olinda, no 175, ReciÍe Antigo - Recife - PE. CEP 50030-000
PÍocesso SUSEP No: 15414.637895/2022-61

'' ri - {r2 I

Anderson Fernandes Peixoto João Carlos Canuto lno,osa

Apólice de Seguro nro. 056902024000207750004272000000 emitido em 20/05/2024 - 11:15:10 -03:00
cêntíal de Atendimento ExCELStOR 0800 7191585 - cenual de Arendimento da SUSEP ao Públrco 0800 0218484

ouVtDoR tA-Telefone:0800 773 3103-E-mail:êxcêlsioÊouvidoÍia@deÍenseg.srv,br.Caixa Postal:60.530tCEP 05804-970(São Paulo.sP)
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APóLICE DE SEGURo GARANTIA SEGURADO - SEToR PÚBLIco
PRESTADOR DE SERVTÇOS "*:?.1

slor
DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 10012024077500061005
Apólice No.: 056902024000207 75000427 2OOOOOO

Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 2OlO5l2O24 alé as 24 horas do dia Lgl0llzqz{

OBJETO DE SEGURO. 1

MODALIDADE
PÍestador de Serviços

oescnrçÃo Do oBJEro

\,4sta apólice, de riscos declaÍados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, dos prejuízos diretos
causados pelo Tomador ao Segurado, em razão de inadimplemento na prestação dos serviços descritos no
objeto do Contrato n.o 2024.04.30.2.

COBERTURAS/VALOR DA GARANTIA . 1

Cobertura

Prestador de
Serviços

Valor da Garantia

R$ 31.252,67

lnício de Vigência

2010512024

Fim da Vigência

791O712024

Prêmio R$

R$ 170,00

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Cod. SUSEP: 569-0
CNPJ: 33.054.826/0001-92
Endereço: Av. Marquês de Olinda, no 175, Recife Antigo - Recife - PE. CEP 50030-000
Processo SUSEP No: 15414.637895/2022-61

:,.::l 
.

{t2 v-1
Anderson Fernandes Peixoto João Carlos Canuto lnojosa

Apólice de SeguÍo nro.056902024000207750004272000000 emitido em 20/05/2024 - 11i15:10 -03:00
Cenrral de Atendimênto EXCELSIOR 0800 7191585 - Centíal de Arendimenro da SUSEP ao Púbhco 0800 0218484

OUVIDORIA-Telêlone:0800 773 3103-E-mailrexcelsior-ouvidoria@defensêg.srv.br.Câixa Postal:60.530;CEP 05804-970(São Paulo'SP)
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO
PRESTADOR DE SERVTçOS

e/celslor
DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 1001202407750006L005
Apólice No.: 05690202400020775000427 20OO00O
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 2OlOSl2O24 alé as 24 horas do dia Lgl07l2024

DADOS DO(S) CORRETORES

Nome/Razão Social

E 2 S CORRÊTORA DE SEGUROS LTDA

rt-;ódigo Excelsior

202020465 0150010000077s0004272000000

Código SUSEP

202020465

CNPJ/CPF

03.983.494/0001-60

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEcUROS - Cod. SUSEP: 569-0
CNPJ: 33.054.826/0001-92
Endereço: Av. Marquês de Olinda, no 175, Recife Antigo - ReciÍe - PE. CEP 50030-000
Processo SUSEP Nor L54L4.637A9512O22-67

-':r":.,':

'-i ít zç z- ->y'-.
Anderson Fernandes Peixoto João Carlos Canulo lnojosa

Apólice de Seguro nro. 056902024000207750004272000000 emitido em 2010512024 - 11:15r10 -03:00
cenrral de Atendimenlo ExcELsloR 0800 7191585 - central de Alendimento da susEP ao Público 0800 0218484

OUVIDORIA-TêleÍone:0800 773 3103.E-mail:excêlsior-ouvidoria@deÍenseg.srv.bÊCaixa Postal:60.530;CEP 05804-970(São Paulo-SP)
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APóLICE DE SEGURo GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLIco
PRESTADOR DE SERVTçOS

e1kelslor
DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 10012024077500061005
Apólice No.: 056902024000207750004272000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 2010512024 até as 24 horas do dia LglO7l2O24

Caro(a) Consumido(a),
ConÍorme estabelece a Circular Susep no 64312O2L, as reclamaçÕes de consumidores dos mercados supervisionados
pela Susep serâo registradas no site: www.consumidor.gov.br.

LGPD - PRorEÇÃo DE DAoos PESSoA|S

:omprometida com os padrÕes de ética e integridade no atendimento a seus clientes, a Companhia Excelsior de Seguros,
Vtendendo ao princípio da transparência contido no an. 60, inciso Vl da Lei 13.709/18 - Lei Geral de Proteção de Dados

(LGPO), passa a prestar as informaçÕes peninentes ao tratamento de dados pessoais dos titulaÍes. Ainda em atendimento
ao princípio da segurança, estipulado no inciso Vll do art. 6o, da reÍerida lei, declara que utiliza meios técnicos e
administrativos aptos a garantir a segurança das inÍormaçÕes dos dados pessoais tratados.

1. Os dados pessoais podem seÍ coletados aúavés de simuladores de úlculos ou e-mails: pelos corÍetoÍes de seguíosl por
fornecedores autorizados pela Excelsior, que podem utilizar recursos de bureaus de dados e de Íontes públicas de
informação; e, diretamente pela Excelsior.

1.1. Os dados serão coletados exclusivamente com a finalidade de reunir inÍormações indispensáveis à realização dos
procedimentos pÍeliminaíes necessáÍios à possível eÍetivaÉo do contrato de seguro.

1.2. A Excelsior compromete-se a tratar os dados para as finalidades relativas à realização dos contratos de seguro,
sempre em conformidade com a LGPD.

2. O tratamento de dados pessoais necessários à cotação/conlratação de seus produtos ocoÍe: (a) em estrito
cumpÍimento às obrigaçÕes legais e/ou regulatóÍias; (b) na execução de contratos ou pÍocedimentos preliminares aos
contratos: (c) no exeÍcício regular de direitos, inclusive em contratos: (d) através de ferramentas de proteção ao crédito que
cumpram a legislaÉo vigente, em casos especiais; e, (e) em seu legítimo interesse, quando cabível.

3. Poderá haveÍ compartilhamento de dados pessoais, interna ou exteÍnamente, quando cada finalidade de tratamento

-.stiver associada a uma base legal pÍevista pela LGPD que autorize o respectivo tralamento de dados.

4. Os dados pessoais são armazenados confoÍme os pÍazos legais.

5. Caso o titular de dados pessoais deseje exercer algum de seus direitos previslos nos artigos 17 a 22 da LGPD, este
deverá entÍar em contato diretamente com o(a) Encarregado(a) de Dados através do seguinte e-mail:
dpo@excelsiorseguros.com.br.

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

A Política de Privacidade está disponível no site: www.excelsiorseguros.com.br

ízz+ 1->y'-.
Anderson Fernandes Peixolo João Carlos Canuto lnojosa

Apólice de Seguro nro. 056902024000207750004272000000 emildo em 2OlO5l2O24 - 11:15:10 -03:00
Central de Arendimenro ExCELsloR 0800 7191585 - central de Atendrmento da SUSEP ao Público 0800 0218484

OUVIDORtA-Telefonê:0800 773 3103-E.mâil:excelsiorouvidoíia@deÍenseg.srv.bÊcaixa Postal:60.530;cEP 05804-970(São Paulo.sP)

':.,
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APóLrcE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO
PRESTADOR DE SERVTÇOS

e1kelslor
DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 10012024077500061005
A pólice No. : 056902024000207 7 5OO0 427 2OO00OO
Endosso No.: 000000
Vigênciado Seguro: Das 24 horas do dia 2OlO5l2O24 alé as 24 horas do dia Lgl07l2024

É parte integrante e indispensável deste Seguro, a Conta Prêmio.

Para a validade deste contrato, a Seguradora, representada por seu bastante procurador, assina esta Apólice,
no Rio de Janeiro, em 20 de Maio de 2024.
Em atendimento à Lei f2.7 4LlL2, inÍormamos que, além do IOF indicado no Demonstrativo do Prêmio, incidem
as alíquotas de 0,650/o de PIS/Pasep, e de 4o/o de COFINS, sobre os prêmios de seguros, deduzidos do

Vlstabelecimento 
em legislação especíÍica.

eseecrRcnçÃo

CLAUSULAS PARTICULARES

AVISOS IMPORTANTES

1. Aviso de sinistro: Aúavés do e-mail sinistros@excelsiorseguros.com.br

2. EsIa Apólice foi emitida de acordo com a Circular SUSÉP No 66212022 de 7210412022.

3. Esta Apólice assegura ao Tomador, perante o Segurado, a Íeparação pecuniária exclusivamente no caso do não
cumprimento das obrigaçÕes descritas no OBJETO DO SEGURO, não abrangendo, por consequência, quaisquer outros
riscos enquadráveis em outÍos ramos, modalidade ou tipos de seguÍos.

4. O prêmio desta Apólice está sendo cobrado com base na sua vigência, que corresponde à vigência do Contrato Íirmado
entre o TomadoÍ e o SeguÍado. Em caso de prorÍogação de vigência e/ou alteração do ValoÍ da GaÍantia, que resulte em
editivo ao Contrato, Íica asseguÍado o direito desta SeguradoÍa cobrar o prêmio relativo ao risco ampliado em sua vigência

Ve/ou valor.

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS . Cod. SUSEP: 569-O
CNPJ: 33.054.826/0001-92
Endereço: Av. MaÍquês de Olinda, no 175, ReciÍe Antigo - ReciÍe - PE. CEP 50030-000
Processo SUSEP No: 15414.637895/2022-6L

\ y'zza <'>y'--
Anderson Fernandes Peixoto João Carlos Canuto Inojosa

Apólice de Seguro nro. 056902024000207750004272000000 emilrdo em 20105/2024 - 11.15r10 -03i00
Cêntrat deArendrmento ExCELstoR 0800 7191585 - Cenlral de Atendimenro da SUSEP ao Público 08oo 0218484

OUVtDORIÂ-TeleÍone:0800 773 3103-E-mail:excelsiorouvidoria@deÍenseg.srv.br.Caixa Postâl:60.530;CEP 05804-970(São Paulo-SP)

--:)i
(
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APÓLICE DE SEGURO GARANTTA SEGURADO - SETOR PÚBLtCo
PRESTADOR DE SERVTÇOS

e/celslor
DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 10012024077500061005
Apólice No. : 0569020240002077 5OOO427 2OOOOOO

Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 2OlO5l2O24 até as 24 horas do dia LglO7l2O24

coNTA oo pRÊtvtto

1

FRAcToNAMENTo oo enÊnnro 1n$;

Parcêla Valor

R$ 170,00

vencimento

2710512024

Forma de Pagamento

BOLETO

DEMoNsrRATrvo Do PRÊMro (R$)

Prêmio LÍquido: R$ 170,00 Adic.Frac.: R$ 0,00 Custo Apólice: R$ 0,00 IOF: RS 0,00 Total: RS 170,00

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Cod, SUSEP: 569-0
CNPJ: 33.054.826/0001-92
Endereço: Av. N,larquês de Olinda, no 175, Recife Antigo - Recife - PE. CEP 50030-000
Processo SUSEP No: I5414.63?89s12022-6r

< ítz+ z-'>y'--:.i

Anderson Fernandes Peixoto João Carlos Canuto lnojosa

Apólice de Seguro nro. 056902024000207750004272000000 emiÍido em 2OlO5l2O24 - 11;15:10 -03.00
cenÍat de Atendimento ExcELS|OR 0800 7191585 . centrâl dê Atêndrmento da susEP ao Público 0800 0218484

OUVIDoRtA-Teletone:0800 773 3103-E-mail:excelsiorouvrdoíía@dêfenseg.srv.bÊcaixa Poslal.60.530;cEP 05804-970(São Paulo'sP)
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS DO SECURO CARANTIA _ SECURADO: SETOR
PUBLICO

eSf,ce roas

cúusure, - DtspostÇÕEs pRELtMTNARES

l.'l A aceitação da proposta de seguro está sujêita à análise do risco

1.2 As apólices e endossos terão seu inÍcio e término de vigência às 24hs das
datas para ta I fim neles rndicadas.

,l.3 O registro do produto é automático e não repÍesenta aprovação ou
recomendação por partê da Susep.

1.4 Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se
a apólice ou endosso foi corretamente regrstrado no site da Susep
wv,w.susep.gov.b r.

l5 O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor dê sêguros e
da sociedade seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br.

1.6 Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto

,l.7 
Considêra-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas rodo
o território nacional, salvo drsposição em contrário nas Condiçôes Especiais
e/ou Particulares da Apólice.

,l.8 
Os eventuais encargos de traduÇão referentes ao reembolso de despesas
efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade
Seguradora.

,l.9 O Seg u rado, por meio próprio ou por seu corretor de seg u ros ou
representante legal, ao assinar a proposta de seguro, dêclara o
conhecrmento e o acesso a presente condições contratuais, pelos canais
disponÍveis pela seguradora e constante na proposta de seguro.

CúUSUIÁ2 - O&,ETO DO SEOURO

2..1. Este contrato de seguro destina-se a garantir o objeto principal contra o
risco de inadimplemento, pelo tomador, das obngaÇÕes garantidas

2.1..l Na hipótese do seguro garantia não garantir todas as obrigaçóes do
objeto principal, deverá destacar esta informação tanto na proposta como na
apólice, além de descrever, dê forma clara e objetiva, as êxatas obrigaçóes
garantidas.

2.2. A seguradora obriga-se ao pagamento da indenizaÇão, nos termos da
Clausula 12 "INDENIZAÇÃO", caso o tomador não cumpra a obrigação
garantida, conforme estabelecldo no ôbjeto principal ou em sua legislação
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específica, Íespeitadas as condiçôes e limites estabelecidos no contrato dê
seguro.

2.3. A elaboração das condiçÕes contratuais e emissão da apólice emitidas
pela Seguradora, tomará por base e se vincula ao objeto principal,
rêspeitando suas ca racterÍsticas, dispositivos e Iegislaçôes especificas.

2.4. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao
segurado, tais como multas e indenizaçôes, oriundos do inadrmplemento das
obrigaçôes assumidas pelo tomador, prevrstos em legislação específica, para
cada caso.

cúusur"A, 3 - DEFTNTÇÕES

Aplicam se a este seguro, as seguintes definiçôes

3.1 ApOLICE - documento emitido pela sociedade seguradora que formaliza
a acertaÇão das cobertuÍas solrcitadas para o contrato de Seguro Carantia.

3.2 CARÊNCIA - PerÍodo contado a partrr da data de início de vigência do
seguro ou da recondução da vigência do seguro, no caso de suspensào,
duÍante o qual, na ocorrência do evento coberto, o segurado não terá direito à
inden ização do sin istro.

3.3 CONDIçOES CONTRATUAIS - conjunto das cláusulas, comuns a todas as
modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as
obrigaçôes e os direitos das partes contratantes.

3.4 CONDIÇOES ESPECIAIS - conjunto das disposiÇÕes específicas relativas a

cada modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as
d isposiçoes esta belecldas nas Condiçôes Contratua is.

3.5 CONDIÇÕES PARTICULARES - conjunto de cláusulas que alteram, de
alguma forma, as Condiçôes Contratuars e/ou CondiÇÕes Especiais, de acordo
com cada segu rado.

3.6 DOCUMENTOS CONTRATUA S - a apólrce, o certificado individual e o
endosso, emitidos pela seg uradora.

3.7 DOWNLOAD - Ato de transferir (baixar) um ou mais arquivos de um
servidor remoto para um computador local. E um procedimento muito
comum e necessário quando o objetivo é obter dados disponibilizados na
internet. Os arquivos para download podem ser textos, imagens, vÍdeos,
progra mas entre outros.

3.8 ENDOSSO - documento, emitido pela sociedade seguradora, por meio do
qual são formalrzadas alteraçôes do seguro contratado, de comum acordo
entre as partes envolvidas.

3.9 EXPECTATIVA DE SINISTRO - fato ou ato que indique a possibilidade de
caractêrrzação do sinistro e o inÍcio dos trâmites e/ou verificaÇão de critérios
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para comprovação da inadimplência, especificado nas condições especiais
das modalidades em que couber sua aplrcabrlidade.

3,IO FRANQUIê/PARTICIPAÇÀO OBRICATORIA DO SECURADO É A

participação do Segurado nos prejuízos indenizáveis em cada evento coberto
O seu valor é sempre aplicado em primeiro lugar, não havendo indenização
até o seu limite, já que a Seguradora responde apenas pelos prejuÍzos
superiores ao valor da fra nq u ia/pa rticipação obrigatórla do segurêdo até o
limrte máximo indenizável da apólice.

3.'l'l INDENIZAÇÃO - pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do
inadimplemento das obrigações cobêrtas pelo seguro.

312 LIN/lTE MAXIMO DE CARANTIA - valor máximo que a seguradora se
responsa biliza rá perante o segurado em funÇão do pagamento de
indenização.

3.13 MODALIDADE - conjunto de cláusulas que estabelecem as disposiçôes
especÍficas do Seguro Carantia de acordo com as ca racterísticas, dtspositivos
e legislação da obrigação garantida.

3.I4OBJETO PRINCIPAL - relação jurídica, contratual, editalícia, processual ou
de qualquer outra natureza, geradora de obrigaÇÕes e direitos entre segurado
e tomador, independentemente da denomlnação utilizada.

3.]5 OBRICAÇAO CARANTIDA - obrigação assumida pelo tomador junto ao
segurado no objeto principal e garantida pela apólice de Seguro Carantia,
podendo esta, se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do objeto
principal.

3.]6 PRÊMlo - importância devida pelo tomador à seguradora, em função da
cobertura do seguro, e que deverá constar da apólice ou endosso.

3.]7 PRÊMlO ÚNlco - valor a ser pago para a garantia do risco calculado para
a vigência integral da apólice, podendo ser pago à vista ou parcelado.

3.18 PROCESSO DE RECULAÇÁO DE SINISTRO - procêdimênto pelo qual a

seguradora constatará ou não a procedência da reclamação de srnistro, bem
como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice

3]9 PROpOSTA DE SECURO - documento que formaliza o interesse do
proponente em contratar, alterar ou renovar o seguro.

3.2O RELATORIO FINAL DE RECULAÇÀo - documento emitido pela
seguradora no qual se transmite o posicionamento acêrca da caracterizaÇão
ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem
indenizados.

3.2] SECURADO - credor das obrigações assumidas pelo tomador no obleto
principal.

3.22SECURADORA - a socredade de seguros garantidora, nos termos da
apólice, do cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo tomador.

eldcelslot'
crttlo nr 1ç114a1o
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3.23SECURO CARANTIA - seguro que tem
cu mprimento das obrrgaçóes garantrdas.

por objetivo garantir o fiel

3.24 SECURO CARANTIA. SECURADO SETOR PÚBLICO Seguro Carantia
culo obleto principal está sujeito ao regime.jurÍdico de direito público,

3.25SlNlSTRO - inadimplência do tomador em relação à obngaÇão garantida

3.26TOMADOR - devedor das obrigaçóes estabelecidas no objeto principal
perante o segu rado.

3.27VALOR DA CARANTIA - valor máximo garantido pela apólice

3.2A VICÊNCIA - intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor
o contrato de seguro, podendo ser fixada em anos, meses, dias, horas,
minutos, jornada, viagem ou trecho, ou outros critérios, conforme
estabelecido no plano de seguro.

CúUSUIÁ4- ACEITAÇÃO

4.] A contratação/a lteraÇão ou a rênovação não automática do contrato de
seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo
proponente, seu representante ou por corretor de sêguros habilitado A
proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação
do rrsco.

4.2 A seguradora fornecerá, o brrg atoria mente, ao proponente, protocolo que
identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da
hora de seu recebimento.

4.3 A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja
para seguros novos ou renovaçõês, bem como para alterações que
impliquem modificação do risco.

4.3.l Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de
documentos complementaÍes, para análrse e aceitaÇão do risco, ou da
alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto
no item 4.3.

4.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solrcrtação de documentos
complementares poderá ocorrer mars de uma vez, durante o prazo previsto
no item 4.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedrdo de
novÕs elementos, para avaliação da proposta ou taxaÇão do risco.

4.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e
aceitaÇão do risco, ou da alteraÇão proposta, o prazo de 15 (quinze) dias
previsto no item 4.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que
se der a entrega da documentação.
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4 4 A Seguradora comunicará ao proponente, por escrito, a acettaÇão ou não
da Proposta de Seguro, especificando o motivo da recusa, quando for o caso.
A emissão e o envio da apólice ou certrficado individual dentro do prazo
acima substitui a manifestação exprêssa de aceitação da proposta pela
seguradora.

4.5 A ausência de manrfestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima
aludido, caracterizará a aceitação tácita do seguro

4.6 Caso a aceitaÇão da proposta dependa de contrataÇão ou alteraÇão de
resseguro facultativo, o prazo aludido no item 4.3. será suspenso até que o
ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por
escrito, ao proponente, tal eventualrdade, ressaltando a consequente
inexistêncra de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

4.7 A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a
partir da data de aceitaÇão da proposta.

47.l. am caso de utilização de meros remotos na emissão de documentos
contratuais, será garantido a possibilidade de impressão ou download do
documento pelo cliente.

4.8 Desde que prévia e êxpressamente acordado entre as partes, o Seguro
Carantia poderá prever, isolada ou conjuntamente, a possibilidade ou a

obrigação de a segu radora:

| - realizar o acompanhamento e/ou monitoramento do objeto principal;

ll - atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre
seg urado e tomador; ou

lll - prestar apoio e assistência ao tomador

CúUSULA 5 - VALOR DA CARANTIA

5.,1 O valor da garantia especificado na apólice é o valor máximo nominal por
ela garantido.

5.2 O valor da garantia deve ser definido pelo segurado em consonância com
a obrigação garantida e sua legislaÇão específica.

5.3 A obrigação garantida pode se limltar a fases, etapas, ou entregas parciais
do objeto principal, conforme definido no próprio.

5.4 Nos casos em que o objeto principal for um processo judicial, o JUízo
poderá agir em nome do segurado na apólice, de acordo e nos limites da
legrslação específica do objeto principal

CúUSUIÁ 6 - ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE VALORES

eSf,celslor
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6.,l A Apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do segurado ou 

-
com sua expressa concordância.

6.2 Quando efetuadas alteraçÕes prevramente estabelecidas no objeto
principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base
para a aceitação do risco pela seguradoÍa, o valor da garantia deverá
acompanhar tais modificaçôes, devendo a seguradora emitir o respectivo
endosso.

6.3 Para alteraçôes posteriores efetuadas no objeto principal, em sua
egislação específica ou no documento que serviu de base para a acertação do
risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação
do valor contratual, o valor da garantra poderá acompanhar tais modificaÇoes,
desde que solicitado e haja o respectlvo aceite pela seguradora, por meio da
em issão de endosso.

6.3.,l A falta de comunrcaÇão da(s) alteraÇão(oes) no obleto prrncipal à

seguradora, ou sua comunicação em desacordo com os critérios previamente
estabelecrdos nas condiçÕes contratuals do seguro, poderá gerar a perda de
direito ao segurado caso agrave o risco e concom ita ntemente, tenha relação
com o sinistro, ou, esteja comprovado, pela seguradora, que o segurado
srlenciou de má-fé.

6.4 O Índice e a periodicidade de atualização dos valores da apólice, quando
aplicáveis, deverão ser os mesmos definidos no objeto principal ou em sua
legislaÇão específica, podendo sua atualização ocorrer de forma automática,
sem manifestação expressa do segurado ou do tomador, desde que prevista
no objeto principal ou em sua legislaÇão especÍfica,

CúUSUIÁ7- VICÊNCIA E RENOVAÇÃO

7l Para as modalidades do Seguro Caíantia nas quars haja a vrnculação da
apólice a um obleto principal, a vrgência da apólice será igual ao píazo
estabelecido no objeto principal para a vigência da obrigação garantla, salvo
se o mesmo ou sua legislação específica, dispuser de forma distinta,
observada as pa rtrcu la ridades previstas nas CondiçÕes Especiais de cada
modalidade contratada.

7..1.1 Para as demars modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo
tnformado na mesma, estabelecido de acordo com as disposiÇÕes previstas
nas CondiçÕes Especiais da respectiva modalidade.

7.l.2No caso de a proposta de seguro ser encaminhada posteriormente ao
início de vigência da obrrgação garantida, o início de vigência da apólice,
deverá seguir as regras gerais do seguro, observado os teímos dos itens 7.2 e
7.3 dessa cláusu la.

7 2 Quando efetuadas alteraÇÕes de prazo previamente estabelecidas no
objeto principal ou no documento que servru de base para a aceitação do
nsco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificaçôes,
devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.
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7.3 Pata alteraçÕes posteriores efetuadas no objeto principal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em
virtude das quais se faça necessária a modificação da vigêncra da apólice, esta
podeÍá acompanhar tais modificações, desde que solrcrtado e haja o
respectivo acerte pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7.4 Caso a vigência da apólrce seja rnferior à vigência da obrigação garantida,
nos termos do item 7.i, a seguradora deve assegurar a manutenção da
cobertura enquanto houver risco a ser coberto, de acordo com o item 7.5.

7.4.1 O segurado poderá, a qualquer tempo, se opor à manutênção da
cobertu ra, mediante expressa manifestação.

7.4.2 O tomador não poderá se opor à manutenção da cobertura, exceto se
ocorrer a substituição da apólice por outra garantia aceita pelo segurado.

7.5 pata fins do ilem 7.4, a seguradora deverá:

I especifrcar, nas condiçóes contratuais do seguro, os critérios para
manutenÇão da cobertura durante todo o perÍodo dê risco e o pÍocedimênto
para renovação da apólice, quando for o caso, os quais não poderão gerar
q ua lq uer prejuízo à manutenção da cobertura e aos direitos do segurado;

ll assegurar que os procedimentos e a efetivação da manutenção da
cobertura e/ou da renovação da apólrce ocorram antes do término de
vigência da a pólicê; e

ll - comunicar ao segurado e ao tomador a proximidade do término de
vigência da apólrce, com antecedência mÍnima de 90 (noventa) dias antes
desta data.

7.6 Os procedrmentos para a renovação do seguro, quando aplicáve, estará
previsto nas Condiçóes Especiais da respectiva modalidade.

CúUSULAS- FRANQUIA./PARTICIPAÇÃO OBRICATÓRIA DO SECURADO E
CARÊNCIA.

8..1 Este seguro está sujeito à fixação de fra nq u ia/pa rticipaçào obrigatória do
segurado e carência, que se aplicável, mediante expressa anuência do
segurado, será devidamente especificado na Apólice, prazo, valor fixo ou
percentual a ser aplicado.

cúusurÁ e - BENEFTcTÁRto

9.1 Caso a inadimplência do tomador também possa gerar prejuÍzos a

terceiros, com relação a obrigação garantida, em conformidade aos termos
do objeto principal e/ou sua legislação especÍfica, estes poderão ser rncluídos
na apólice como beneficiárros, desde que tal condiÇão esteja claramente
prevista na apólice, inclusive, sua definiÇão e relação com a obrigaÇão
garantida.

CúUSUIÁ To - PRÊMIO DO SECURO
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lo.l O tomador é responsável pêlo pagêmento do prêmio à seguradora por
todo o prazo de vigência da apólice.

10.2 Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo
quando o tomador não houver paqado o prêmio nas datas convencionadas.

lo.2.l O tomador também será responsável pêlo pagamento de eventual
prêmio adicional decorrente de alteraçÕes na apólice ou da atualização dos
valores, nos termos do item 6.] e 6.4 da cláusula 6 ALfERAÇÃO E

ATUALIZAÇÀO DE VAI ORES,

lO.2.l. O não pagamento pelo tomador, na data fixada de qualquer parcela do
prêmio devido, poderá a seguradora recorrer à execução do contrato de
contragarantia.

,l0.3 
Em caso de parcelamento do prêmio, não será permittda a cobrança de

nenhum valor adicional, a tÍtulo de custo administrativo de fracionamento,
devendo ser garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros,
a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas,
com a consequente redução proporcional dosjuros pactuados.

lO.4Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma
de suas parcelas coincidir com dia em que não ha.ja êxpêdiente bancário, o
pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver
expediente ba ncário.

lo.5A sociedade seguÍadora encaminhará o documento de cobrança
diretamente ao tomador ou seu representante, observada a antecedência
mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento.

CúUSULATT- EXPECIATIVA RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO
SINISTRO

l'l I A Expectatrva,
especificadas para
cou berem.

Reclamação e Caracterização do Sinistro serão
cada modalrdade nas CondiÇÕes Especiais, quando

ll.l.l Quando previsto nas condiçÕes contratuais do seguro a obrigatorredade
de comunicação da expectativa de sinistío à seguradora, a falta de
comunicação ou realizada em desacordo aos cntérios estabelecidos nas
condições contratuais, somente poderá gerar perda de direito ao segurado
caso configure agravamento do Íisco e impeÇa a seguradora de adotaí as
medidas previstas nas alÍneas ll e ll do item 4.8 da cláusula 4 - ACEITAÇAO,
destas Condiçôes Contratua is.

1,].2. O sinistro estará caracterizado quando comprovada a inadimplência do
tomador em relação à obrrgação garantida.

ll.2.l. A caracterização do sinistro poderá se dar de manerra imediata, pela
ocorrência da inadimplência, ou pode requerer a realização de trâmites e/ou
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verificaÇão de critérios para sua comprovação, de acordo com os termos do
objeto principalou de legislação específica.

,l1.2.2. Os trâmites e critérios para a comprovaÇão da rnadimplência, nos
termos do item ll.2.l acima, fazem parte das regras do objeto principal ê são
de responsa bilidade do segurado, não tendo a seguradora rngerência sobre
esse processo, salvo disposição em contÍário no objeto princrpal ou em sua
leg islação específica.

.l.l.3. Uma vez caracterizado a inadimplência, considera-sê como data do
sinistro aquela relativa à inadimplência do tomador.

1l 4.4 comunicação do sinistro deverá ser encaminhada à seguradora tão logo
haja o reconhecrmento de sua caractenzação A seguradora descreverá nas
Condições Especiais os documentos que dêverão ser apresentados para a
efetivaÇão da ReclamaÇão de Sinistro.

ll.4.l. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá
solicitar documentação e/ou informação complementar.

.l,l.5. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser
realizada durante o prazo prêscricional, nos termos da Cláusula 2l
PRESCRIÇÃO destas Condições Contratuais;

.l,l.6. 
Caso a seguradora conclua pela não caractenzaÇão do sinistro, obseívado

o prazo máximo estabelecido no item 12.2.1 da Cláusula INDENIZAÇÀO,
deverá comunicar formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de
indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua
conclusão, de forma detalhada.

CúuSUta rz - INDENIZAÇÃO

12.,l. CaÍacterizado o sinistro, a seguradora cumprrrá a obrigação descrita na
apólice ao segurado ou o beneficiário, até o limite máximo de garantia da
mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entTe as
partes:

I pagamento em dinheiro dos preluízos, multas e/ou demais valores devidos
pelo tomador e garantidos pela apólice em decorrência da inadimplência da
obrigação garantida; e/ou

ll - execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluí-
la sob a sua integral responsa bilidade, nos mesmos termos e condiçÕes
estabrelecidos no objeto principal ou conforme acordado entre segurado e
seguradora.

12.'1.,1. Na hipótese da alínea ll acima, a escolha da pessoa, fÍsica ou lurídica,
para dar continurdade e concluir a obrigação garantida ocorrerá medrante
acordo entre segurado e seguradora, respeitados os termos do objeto
principalou de sua legrslação específica.

12.2.Do prazo para o cumprimento da obngaÇão

elf,cels'tot'
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12.2.]. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados
da data de recebimento do último documento solrcitado durante o processo
de regulação do sinistro, salvo quando outro prazo estiver acordado nos
termos do objeto princrpal ou sua legislação especÍfica e estabelectdo na
apólice do seguro.

12.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 
,l2.2.] 

, o
prazo de 30 (trinta) dras, ou aquêlê estabelecido contratu a lmente, será
suspenso, voltando a corTer a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exrgências.

12.2.3. No caso de decisão judicral ou declsão arbitral, que suspenda os efeitos
de reclamação da apólice, o prazo de 30 (trinta) dras será suspenso, voltando a

correr a partir do primeiro dia Útil subsequente a revogação da decisão.

l2.3.No caso de extinção do objeto principal, por conta da ocorrência de
srnrstro, os eventuais saldos de créditos do tomador apurados junto ao
segurado, no âmbito do objeto principal, serão utilizados para amortizaÇão do
valor da rndenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.

l2.3.l.Caso a indenização já tenha sido quitada ou caso a seguradora já tenha
dado início ao processo de execução da obrigação garantida quando da
conclusão da apuração dos saldos de créditos do tomador junto ao segurado
no objeto principal, o segurado fica obrigado a devolver à seguradora o valor
excedente recebido.

cúusulA rl - ATUALTZAÇÕES DAS OBRTCAÇÕES PECUNÍAR|AS

l3.l O não pagamento das obrigaçÕes pecuniárias da seguradora, inclusive da
indenização nos termos da Cláusula 12 - INDENIZAçÀO destas CondiÇÕes
Contratuais, dentro do prazo para pagamento da respectrva obrigação,
aca rreta rá em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação,
sendo, no caso de indenização, a data de caÍacterização do sinistro, e
b) incidência de juros moratóÍios calculados "pro rata temporis", contados a
partir do pflmerro dra posterior ao término do prazo fixado.

13.2. O Índice utilizado para atualizaÇão monetária será o IPCA/IBCE - Índice
de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação lnstituto Brasileiro de
Ceografra e Estatística ou Índice que vier a substituÍ Io, sendo calculâdo com
base na variação positiva apurada entre o último índicê publicado antes da
data de obrigação de pagamento e aquele publicado imedratamente anterior
à data de sua efetiva liquidaçào.

l3.3.Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia postenor ao
téÍmino do prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à
taxa que estiveÍ em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à

Fazenda Nacional.
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13.4. A atualização monetária e juros de mora a que a presente cláusula se
refere, será feito independente de qualquer interpelação judicial ou
extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devrdos no
contrato.

CúusUL.l r4 - SUB-ROCAÇÃO

14.1. Paga a indenrzação ou iniciado o cumprimento das obrigações
inadrmplidas pelo tomadoÍ, a seguradora sub rogar-se-á nos direitos e
prlvilegios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou
fatos tenham dado causa ao sinistro.

14.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em
prejuízo do segurador, os direitos a que sê refere êste item.

cúusule r5 - coNCoRRÊNctA DE CARANT|AS

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo
cada uma delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou
beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcional ao risco
assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum

CúUSULA 16 - CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

E vedada a utilização de mais de um Seguro Carantia na mesma modalidade
para cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices
complementares.

Cúusuua.r7- PERDA DE DIREITOS

'17..l. O segurado perdêrá o dirêito à indenização na ocorrência de uma ou
mais das seguintes hipóteses:

| - Casos fortuitos ou de força maior, nos têrmos do Código Civil Brasileiro;

ll- Descumprimento das obrigaçóes do tomador decorrente de atos ou fatos
de responsabilidade do segurado;

lll - Alteração das obrigaçóês contratuais garantidas pela apólice, que tenham
sido acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da
seguradora;

lV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados
pelo segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no
contrato de seguro;

SECU RO CARANTIA - SECURADO SETOR pU BL CO - Processo SL,SEp 15414 637A95/2022.61
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Vl - Sê o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou
omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem
agravação de risco de inadimplência do tomador ou que possam influenciar
na aceitação da proposta;

Vll- Se o Sêgurado agravar intencionalmente o risco;

]7.2. Sem prejuÍzo de outras situações devidamentê dêscritas nas condiçóes
contratuais do seguro, considera-se riscos excluÍdos para o presente seguro:

| - a inadimplência de obrigaçóes garantidas decorrente de atos ou iatos de
responsabilidade do segurado que tenham contribuído de forma
determinante para ocorrência do sinistro; ou

ll - a inadimplência de obrigações do objeto principal que não sejam de
responsa bilidade do tomador.

CúUSUIÁ IE - EXINçÃO DA CARANTIA

l8l A garantia expressa poí este sêguro extinguir-se-á na ocorrência de um
dos seguintes êventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para
reclamação do sinistro conforme itens'l'1.4 e'1,l.5 da cláusula ll EXPECTAT VA,
RECLAN,4AÇÃO E CARACTERTZAçÀO DO STNTSTRO destas CondiçÔes
Contrat u a is:

I q ua ndo as obrrgaçÕes garantidas forem definitivamente concluídas e houver
manifestação expressa do segurado neste sentido;
ll - quando o segurado e a seguradora expressamente acordarem;
lll - quando o pagamento da indenização ao segurado ou beneficiário atingir
o valor da ga rantia;
lV - quando o objeto principalfor extinto; ou
V quando do térmrno de vrgência da apólice.

18.2 A extinção do Seguro Carantia em decorrência das situaçôes previstas
nas alÍneas ll e lV acima, poderá ensejar a restituiÇão da parcela do prêmio
calculada de acordo com o critério definido nas condições contratuais do
seguro, o qual deverá ser compatível com o risco efetivamente coberto pelo
seguro até a data da rescisão contratual.

18 3 Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em
contrato, esta garantia somente será liberada ou rêstituÍda após a execução
do contrato, em consonância com o disposto no artigo 'lO0 da Lei N"
14.)3312C21, e sua extinção se comprovará, deverá observar asas hipóteses
previstas no item ,l8.]., pelo recebimento do obleto do contrato nos termos da
Lei n" 11.133/2021.

cúusurÁ re - RESctsÃo CoNTRATUAL

l9.l No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por
iniciativa do segurado ou da seguradora ê com a concordância recÍproca,
deverão ser observadas as seguintês disposições:
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19l.l. Na hipótese de rescisão a pedido da sociêdade seguradora, esta poderá
reterá do prêmio Íecêbrdo, além dos emolumentos, a parte proporcional ao
tempo decorrido;

l9.l.2.Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora
poderá reter, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de
acoTdo com a seguinte tabela de prazo cuÍto:

,]9.].2.,l. 
Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 19.].2., deverá

ser utilizado percentual correspondente ao pÍazo imedratamente inferior.

CúUSUTAZO - CONTROVÉRSIAS

20.1. As controvérsias surgidas na aplrcação destas Condiçôes Contratuais
poderão ser resolvidas:

l- por arbitragem; ou
ll por medida de caráter judicial

2o.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula
compromissória de arbitragem, que deverá ser facultativa mente aderida pelo
segurado por meio de anuência expressa.

20.2.1 Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se
comprometendo a resolver todos os seus litÍgios com a sociedade seguradora
por meio de Juízo Arbitral, cujas sentenças têm o mêsmo êfeito que as
sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

20.2.2 A cláusula de arbitragem é regida pêla Lei n" 9307, de 23 de setembro
dê 1996.
CúUSULA zr - PRESCRIÇÃO

Os prazos prescricionars são aqueles determrnados pela lei

CúUSUIÁ 22 - FORO

Prazo de Vigência o/o do Prêmro Anual Prazo de Vigência % do Prêmro Anual
l5 dias 13o/o

,l95 
dias 73a/o

30 d ias 2aa/o 2lO d ias 75o/o

45 dias 27o/o 225 dias 78o/o

60 dias 3ao/o 24A dias 8Oa/o

75 dias 37% 255 dias 834/o

90 d ias 4Oo/o 270 dias a5%

l05 dias 460/o 285 dias 88o/o

l2O dias 5Oo/o 3OO dias 9Oo/o

]35 dias 560/o 3]5 dias 93o/o

l5O dias 6Oa/o 330 dias 95%
165 dias 66% 345 dras 98o/o

l8O d ias 7Oo/o 365 d ias )OOo/o
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As questôes judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro
do domicÍlio deste, ou do beneficiário, conforme o caso.

Companhia Excelsior de Seg u ros
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coND|çÕES ESPECTATS DAS MODALTDADES - SECURADO: SETOR PÚBL|CO
- SEOURO CARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO OU

PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS

I _ OBJETO:

l.l. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia
frxado na apólice, pelos prejuÍzos decorrentes do inadrmplemento das
obrigaçôes assumidas pelo tomador no objeto principal, para construÇão,
fornecimento ou prestação de serviços.

12. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores
das multas e indenizaçôes devidas à Administração Pública, tendo em vista o
drsposto na Lei n''14.]33/202'1.

,l.3. poderá ainda ser contratada, com verb,a específica independente, a

Cobertura Adicional de Açôes Trabalhistas e Previdenciá rias, conforme
descrito na Modalidade Adiclonal I Açoes Trabalhistas e Previdenc iá rias.

2 - pEFrNrÇÕES:

Define-se, para eferto desta modalidade, além das definiçÕes constantes do
art. 6'da Lei n" 14.133/2o2le do art.2' da Lei n" A9A7195'.

l- PREJUiZO. perda pecuniária comprovada, excedente aos valores
originários previstos para a execução do objeto do objeto prrncipal, causada
pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquer prejuÍzo decorrente
de outro ramo de seguro, tais como responsa bilidade civil, lucros cessantes.

3 - VICÊNCIA

3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras

I coincrdindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente
à execução de obras, serviços e/ou compras;

ll por perÍodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço
público.

3.2. As renovaçÕes, a que se refere o inciso l1 do item 3.'l., não se presumem,
serão precedidas de notificaÇão escrita da seguradora ao segurado e ao
tomador, com antecedêncra de até noventa dias da data do término de
vigência da apólice em vigor, declarando seu explícito interesse na
ma nutenção da ga ra ntia.

4- EXPECTATTVA. RECLAMAÇÃO E CARACTERTZAÇÃO DO S|N|STRO

e1ícelslot'
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4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para
apurar possÍvel inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente
notificado pelo segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e
concedendo-lhe prazo para regularização da inadimplência apontada,
remetendo cópia da notificação para a seguradora, com o flto de comunicar e
registrar a Expectativa de Sinistro.

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação,
mediante comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos
procedimentos administrativos que comprovem o inadimplemento do
tomador, datâ em que restará oficializada a Reclamação do Sinistro.

4.2.1. Parc a Rêclamação do Sinistro será nêcêssária a apresentação dos
seguintes documentos, sem prejuÍzo do disposto no item ll.4.l. da cláusula ll -
EXPECTATIVA RECLAMAÇÂO E CARACTERIZAÇÁO DO SINISTRO, dAS
Condiçõês Contratuais:

a) Cópia do objeto principal ou do documento em que constam as
obrigações assumidas pelo tomador, sêus anexos e aditivos se houver,
devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador;
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do
tomador;
c)Cópias de atas, notificaçôes, contranotificaçôes, documentos,
correspondências, inclusive e-mails, trocados êntre o segurado e o tomador,
relacionados à inadimplência do tomador;
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de
valorês retidos;
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos
prejuÍzos sofridos;

4.2.2. A náo formalização da ReclamaÇão do Sinistro tornará sem efeito a
Expectativa do Si nrstro;

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos
listados no item 4.2.]. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do
tomador em relação às obrigações cobertas pela apólrce, o srnistro ficará
caracteÍizado, devendo a seguradora emrtrr o relatório final de regulação;

5 INDENIZACAO:

Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação nos têrmos do
obJeto principal ou sua legislação especifica, observado as disposiçôes da
cláusula 12 - INDENIZAÇÃO das CondiçÕes Contratuais, e a descrição de
critérios e métodos do cálculo do valor da indenização descrita na apólice.

6- RATTFTCAÇÃO'

Ratificam-se integralmente as disposrções das Condições Contratuais que
não tenham sido alteradas pela presente Condição Especial.

Companhia Excelsior de Seguros
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APóLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE
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DAOOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 100L2024077500061002
Apólice No.: 056902024000207750004273000000
Endosso No.: 000000
Vigênciado Seguro: Das 24 horas do dia 2OlO5l2O24 alé as 24 horas do dia tglg7l2g24

NOTA: Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser veÍiÍicado se a apólice ou endosso Íoi
corretamente registrado no site da SUSEP www.susep, gov. br

DADOS DO SEGURADO
Nome : MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
CPF,CNPJ : 07.97 4.0821O00L-L4

Vndereço : PC DIRCEU FIGUEIREDO, S/N
Complemento : Não inÍormado Bairro : CENTRO
Cidade: Juazeiro do None Estado: CE CEP 63010147

A Companhia Excelsior de Seguros, a seguir denominada Seguradora, emite esta apólice com base nas
declarações/informações contidas na proposta de seguro que lhe Íoi apresentada pelo Proponente acima
identificado, a seguir denominado Segurado, Estipulante ou Garantido, obrigando-se a indenizar e/ou
reembolsar, as perdas e danos, ou reparações pecuniárias, decorrentes dos riscos assumidos, mediante o
recebimento do prêmio abaixo, e de acordo com as CondiÇões Gerais, Especiais e/ou Particulares.

DADOS DO TOMADOR
NOmE: FERNANDES EMPREENDIMENTOS LTDA
cPF,CNPJ : 74.000.87 6l OOOT-42
Endereço : RODOVIA CE 293 KM 05, 52
Complemento : SALA 02 Bairro : CABECEIRAS
Cidade: Barbalha Estado:CE CEP: 63180000

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS . Cod. SUSEP: 569.0
CNPJ: 33.054.826/0001-92

\-Endereço: Av Marquês de Olinda, no 175, ReciÍe Anligo - Recife - PE. CEP 50030-000
Processo SUSEP No: L54L4.637 8951 2022-6L

, .-.-,:

..;. 
. ít ZryY</ v-

AndeÍson Fernandes Peixoto João Carlos Canuto lnojosa

Apólrce de Seguro nro. 05690202400020775O0O4273000000 emitido em 20105/2024 - LL:16:25 -03:00
central de Atendimento ExcELsloR 0800 7191585 - Centíal de Atendimênto da SUSEP ao Público 0800 0218484

OUVlDORlA.TeleÍone:0800 773 3103-E mail:excelsioÊouvidoÍra@deÍenseg srv.bÊCaixa Posral:60.530;CEP 05804-970(São Paulo-SP)
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APóLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE
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DAOOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: IOOL2O24O775OOO67OO2
Apólice No.: 056902024000207750004273000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 2010512024 alé as 24 horas do dia tglo7l2o24

OBJETO DE SEGURO. 1

MODALIDADE
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

DEScRtçÃo Do oBJETo

\,.rsta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor Íixado na apólice, caso o Tomador
adjudicatário se recuse a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas, dentÍo do pÍazo estabelecido
no Edital de Licitação n.'2024.04.3O.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao
segurado, tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obÍigações assumidas pelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

COBERTURAS/VALOR DA GARANTIA . 1

Cobenura

Licitante

Valor da Garantia

R$ 2.343,95

lnício de Vigência Fim da vigência

2010512024 L910712024

Prêmio R$

R$ 170,00

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS . Cod, SUSEP: 569-0
CNPJ: 33.054.826/0001-92
Endereço: Av. MaÍquês de Olinda, no 175, ReciÍe Antigo - Recife - PE. CEP 50030-000
Processo SUSEP No: L54t4.637 89512O22-6L

{tzt v-
Anderson Fernandes Peixoto João Carlos Canuto lnojosa

Apólice de Seguro nro.056902024000207750004273000000 emitido em 20/05/2024 - LI:16:25 -03:00
Centíal deAtendimenro ExCELS|OR 0800 7191585 - CentÍalde Arendimenlo da SUSEP âo Público 0800 0218484

OUVIDORIA-Telefone:0800 773 3103-E-mail:excelsior-ouvidoria@deÍensêg.srv.br-Câixa Postal:60.530;CEP 05804-970(São Paulo-SP)
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npólrce DE SEGURo cARANTIA SEGURADo - sEToR púeLrco
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

e1ú,elslor
DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 10012024077500061002
Apólice No.: 056902024000207750004273000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 2OlO5l2O24 alé as 24 horas do dia t9l07l2024

DADOS DO(S) CORRETORES

Nome/Razão Social

E 2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA

jódigo Excelsior

202020465 015001000007750004273000000

Código SUSEP

202020465

CNPJ/CPF

03.983.494/0001-60

COI\4PANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS . COd. SUSEP: 569-O
CNPJ: 33.054.826/0001-92
Endereço: Av. Marquês de Olinda, no 175, ReciÍe Antigo - ReciÍe - PE. CEP 50030-000
PÍocesso SUSEP No: 15414.637895/2022-61

ízz+ <- ->y'-'
Anderson Fernandes Peixoto João CaÍlos Canuto lnojosa

Apólice de Seguro nro. 056902024000207750004273000000 emitido em 20/05/2024 - Ú:16:25 -03:00
Centrat deAtendimento ExCELStOR 0800 7191585 .Centíâl de Arendimento da SUSEP ao Público 0800 0218484

ouvtDoRtA-ÍeteíonetoSoo 773 3103.E.mâil:excelsioÊouvidoriâ@delenseg.sív.bÊcaixa Postal:60.530tcEP 05804.970(São Paulo'SP)
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APóLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO
SEGURO GARANTIA DO LTCITANTE

e1âelslor
DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: L00L202407750006L002
Apólice No.: 056902024000207750004273000000
Endosso No.: 000000
Mgência do Seguro: Das 24 horas do dia 2OlOSl2O24 alé as 24 horas do dia l9l07l2024

caro(a) consumidor(a),
conÍorme estabelece a Circular Susep no 64312027, as reclamaçÕes de consumidores dos mercados supervisionados
pela Susep seÍâo registradas no site: w\,vr,l,/.consumidor.gov.br.

LcPD - PRorEÇÃo DE DADos PESSoATS

aomprometida com os padrões de ética e integridade no atendimento a seus clientes, a Companhia Excelsior de Seguros,
\-ltendendo ao princípio da transparência contido no art. 60, inciso Vl da Lei 13.709/18 - Lei Geral de Proteção de Dados

(LGPD), passa a prestar as inÍormaçÕes peninentes ao tratamento de dados pessoais dos titulaÍes. Ainda em atendimenlo
ao princípio da segurança, estipulado no inciso Vll do art.6o, da reÍeÍida lei, declaÍa que utiliza meios técnicos e
administrativos aptos a garantir a segurança das informações dos dados pessoais tratados.

1. Os dados pessoais podem ser coletados através de simuladores de cálculos ou e-mails: pelos corretores de seguros; poÍ
Íornecedores aulorizados pela Excelsior, que podem utilizar recuÍsos de bureaus de dados e de fontes públicas de
informação; e, diretamente pela Excelsior.

1.1. Os dados seÍão coletados exclusivamente com a Íinalidade de reunir inÍormaçÕes indispensáveis à realização dos
pÍocedimentos preliminares necessáÍios à possível eÍetivação do contrato de seguÍo.

1.2. A ExcelsioÍ compromete-se a tratar os dados para as finalidades relativas à Íealização dos contratos de seguro,
sempre em conÍormidade com a LGPD.

2. O lratamento de dados pessoais necessários à cotação/contratação de seus produtos ocoÍre: (a) em estrito
cumprimento às obrigaÇÕes legais e/ou regulatóÍias; (b) na execução de contratos ou procedimentos preliminares aos
contratos; (c) no exercício Íegular de direitos, inclusive em contratos; (d) através de ferramentas de proteção ao crédito que
cumpram a legislaçáo vigente, em casos especiais; e, (e) em seu legítimo inteÍesse, quando cabível.

3. PodeÍá haver compartilhamento de dados pessoais, inteÍna ou eldemamente, quando cada finalidade de tÍatamento
rstiveÍ associada a uma base legal prevista pela LGPD que autorize o respectivo tÍatamento de dados.

4. Os dados pessoais são armazenados conforme os prazos legais.

5. Caso o titular de dados pessoais deseje exeÍcer algum de seus direitos previstos nos artigos 17 a 22 da LGPD, este
deverá entrar em contato diretamente com o(a) Encarregado(a) de Dados através do seguinte e-mail:
dpo@excelsiorseguros.com.br.

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

A Política de Privacidade está disponível no site: \ryww.excelsiorseguros.com.br

ízzz z-'>7/-
Anderson FeÍnandes Peixoto João Carlos Canuto lnojosa

Apólice de Seguro nro. 056902024000207750004273000000 emrtido em 20/05/2024 - lL:16:25 -03:00
Cenrrâl deArêndimênro EXCELSIOR 0800 7191585 - Cenral de Atendimenro da SUSEP ao Público 0800 0218484

OUVIDORIA-Telêroner0800 773 3103-E-mail:excelsioÊouvidoíia@defenseg,sÍv.br-Caixa Postal:60.530:CEP 05804-970(São Paulo.SP)
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APÓLICE DE SEGURo GARANTIA SEGURADo - SEToR PÚBLrco
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

,g1-rr,, \1T.+/-__l___

e/celslor
DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 10012024077500061002
Apólice No.: 056902024000207750004273000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 hoÍas do dia 2OlO5l2O24 até as 24 horas do dia l9l07l2024

É parte integrante e indispensável deste Seguro, a Conta Prêmio.

Para a validade deste contrato, a Seguradora, representada por seu bastante procurador, assina esta Apólice,
no Rio de Janeiro, em 20 de Maio de 2024.
Em atendimento à lei 12.74L112, informamos que, além do IOF indicado no Demonstrativo do Prêmio, incidem
as alíquotas de 0,650/o de PIS/Pasep, e de 4o/o de COFINS, sobÍe os prêmios de seguros, deduzidos do
rstabelecimento em legislação espêcíÍica.

eseecrncnçÃo

cLÁUSULAS PARTIcULARES

AVISOS IMPORTANTES

1. Aviso de sinistro: Através do e-mail sinistros@excelsiorseguÍos.com,br

2. Esta Apólice Íoi emitida de acordo com a CiÍculaÍ SUSEP No 66212022 de L210412o22.

3. Esta Apólice asseguÍa ao TomadoÍ, peranle o Segurado, a Íeparação pecuniária exclusivamente no caso do não
cumpÍimento das obÍigaçôes descÍitas no OBJETO DO SEGURO, não abrangendo, por consequência, quaisquer outros
riscos enquadráveis em outros ramos, modalidade ou tipos de seguros.

4. O prêmio desta Apólice está sendo cobÍado com base na sua vigência, que corÍesponde à vigência do Contrato Íirmado
entre o TomadoÍ e o Segurado. Em caso de prorrogaÇão de vigência e/ou alteração do Valor da Garantia, que resulte em
âditivo ao Contrato, Íica assegurado o direito desta Seguradora cobrar o prêmio relativo ao risco ampliado em sua vigência

\-tlou valoÍ.

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Cod. SUSEP: 5ô9-O
CNPJ: 33.054.82ô/0001.-92
EndeÍeço: Av. Marquês de Olinda, no 175, Recife Antigo - ReciÍe - PE. CEP 50030-000
Processo SUSEP No: 15414.637895/2022-61

{ZZ+ z- ->;z/-.

Anderson Fernandes Peixoto João Caílos Canuto lnojosa

Apólice de Seguro nro. 056902024000207750004273000000 emitido em 2olo5l2o24 - u:16:25 -03:00
Cenrratde Atendimenro ExcELStoR 0800 7191585 .CenrÍal deArendimento da sUSEP ao Público 0800 0218484

ouvtDoRtA.Teleíone:0800 773 3103-E-mail:excelsiocouvidoÍia@deÍênseo.srv.bÍ-carxa Postal:60.530;cEP 05804.970(são Paulo-sP)
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLrcO
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

e1kelslor
DADOS DO SEGURO

sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: LOOL2O24O7750006LOO2
Apólice No.: 056902024000207750004273000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 2OlOsl2O24 até ds 24 horas do dia l9l07l2024

coNTA Do pRÊn,tro

FRACIONAMENTO DO PREMIO (R$)

Parcela

1

Valor

R$ 170,00

Vencimento

27105t2024

Forma de Pagamento

BOLETO

DEMoNsrRATrvo Do enÊuro 6$;

Prêmio Líquido: R$ 170,00 Adic.Frac.: R$ 0,00 Custo Apólice: R$ 0,00 lOFr R$ 0,00 Total: R$ 170,00

COI\iIPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Cod. SUSEP: 569.0
CNPJ: 33.054.826/0001-92
Endereço: Av. Marquês de Olinda, no 175, Recife Antigo - ReciÍe - PE. CEP 50030-000
Processo SUSEP No: L54L4.637 895t2022-6L

ízz-+ z-'->/-.
Anderson Fernandes Perxolo João Carlos Canuto lnolosa

Apólrce de Seguro nro.056902024000207750004273000000 emitido em 20/05/2024 - LI:16:25 -03:00
CentÍal dê Atendimênro EXcELsloR 0800 7191585 - centíâl de Atendimenro da SUSEP ao Público 0800 0218484

OUVIDOR lA-TeleÍone:0800 773 3103-E-mail êrcelsior-ouüdoíia@defênseg.srv.bÍ.Caixa Posral:60.530;CEP 05804-970(São Paulo,SP)
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS DO SECURO CARANIIA SECURADO: SETOR
PUBLICO

cúusure. r - DrsposrÇôEs eRELTMTNARES

I I A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco

'].2 As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das
datas para talfim neles indicadas.

.l.3 O registro do produto é automático e não representa aprovaçào ou
recomendação por parte da Susep.

,l.4 
Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se
a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep -
www.susep.gov.br.

,l.5 
O Segurado poderá consultar a situaÇão cadastral do corretor de seguros ê
da sociedade seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br.

I 6 Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto

'1.7 Considera-se como âmbito geográfrco das modalrdades contratadas todo
o têrritório nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais
e/ou Particulares da Apólice.

l.8 Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas
efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade
Seg u radora.

].9 O Segurado, por meio próprio ou por seu corretor de seguros ou
representante legal, ao assinar a proposta de seguro, declara o
conhecimento e o acesso a presente condrções contratuais, pelos canais
disponíveis pela seguradora e constante na proposta de seguro

CúUSUTÁ2 - OBJETO DO SECURO

2.,l. Este contrato de seguro destina-se a garantlr o objeto princrpal contra o
risco de inadimplemento, pelo tomador, das obrigaçôes garantidas.

2.1.1 Na hipótese do seguro garêntia não garantir todas as obrigações do
objeto principal, deverá destacar esta informação tanto na proposta como na
apólice, além de descrever, de forma clara e objetiva, as exatas obrigaçôes
garantidas.

2.2. A seguradora obriga-se ao pagamênto da indênizaÇão, nos termos da
Clausula l2 'INDENIZAÇÃO", caso o tomador nào cumpra a obÍigaÇão
garantida, conforme estabelecido no objeto principal ou em sua legislaÇão

SECURO CARANTIA_ SECURADO, SETOR PÚBLICO PÍOCESSO SUSÉP 15414,637A9512A22 6]
Companhia Exce sior de SeguÍos - 33.O54-A26/OaOl92 - .rt:t ,:,.i.:t I , t,t - lv 2029227)
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específica, respertadas as condições e limites estabelecrdos no contrato de
segu ro

2.3. A elaboração das condiçÕes contratuais e emissão da apólice emitidas
pela Seguradora, tomará por base e se vincula ao objeto principal,
respeitando suas ca racterísticas, dispositivos e legislaÇÕes especificas.

2.4. Encontram-se também garantidos por este seguío os valores devidos ao
segurado, tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das
obrigaçÕes assumrdas pelo tomador, previstos em legislação especÍfica, para
cada caso.

cúusutAr- DEFTNTÇÕES

Aplicam-sê a este seguro, as seguintes defrniÇÕes:

3.,1 APOLICE - documento emitido pela sociedade seguradora que formaliza
a aceitaÇão das coberturas solicitadas para o contrato de Seguro Ca rantia.

3.2 CARÊNCIA - PerÍodo contado a partir da data de inÍcio de vigêncra do
seguro ou da recondução da vrgência do seguro, no caso de suspensão,
durante o qual, na ocorrência do evento coberto, o segurado não teÍá drreito à
indenização do sinistro.

3.3 CONDIçOES CONTRATUAIS - conjunto das cláusulas, comuns a todas as
modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as
obrigaçôes e os direitos das partes contratantes.

3.4 CoNDIÇÕES ESPECIAIS - conjunto das disposições espêcÍficas relativas a
cada modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as
d isposlções estabelecidas nas Condições Contratuais.

3.5 CONDIÇOES PARTICULARES ' conjunto de cláusulas que alteram, de
alguma forma, as Condrções Contratuais e/ou Condiçôes Especiais, de acordo
com cada segu rado.

3.6 DOCUMENTOS CONTRATUAIS - a apólice, o certificado individual e o
endosso, emitidos pela seg uradora.

3.7 DOWNLOAD - Ato de transferir (baixar) um ou mais arquivos de um
servidor remoto para um computador local. É um procedimento muito
comum e necessário quando o objetivo é obter dados disponibilizados na
internet. Os arquivos para download podem ser textos, imagens, vídeos,
programas entre outros.

3.8 ENDOSSO - documento, emitido pela socredade seguradora, por meio do
qual são formalizadas alteraçôes do seguro contratado, de comum acordo
entre as pa rtes envolvidas.

3.9 EXPECTATIVA DE SINISTRO fato ou ato que indique a possibtlidade de
cêracterizaÇão do sinistro e o inÍcio dos trâmrtes e/ou verificação de critérios

SECU RO CARANT A _ SEC URADO SETOR PÚBLICO _ PTOCESSO SUSEP1541463?A95/2022 6]
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para comprovaÇão da inadimplência, especificado nas condlçÕes especrais
das modalidades em que couber sua aplicabilidade.

3,IO FRANQUIA/PARTICIPAÇÀO OBRICATORIA DO SECURADO . É A
participação do Segurado nos prejuízos indenizáveis em cada evento coberto.
O seu valor é sempre aplicado em primerro lugar, não havendo indenização
até o seu limite, já que a Seguradora responde apenas pelos prejuÍzos
superiores ao valor da fra nq u ia/pa rticipação obrigatória do segurado até o
limite máximo indenizável da apólice.

3.ll INDENIZAÇAO - pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do
inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro.

3.]2 LIMITE MÁXlN4O DE CARANTIA ^ valor máximo que a seguradora se
responsa biliza rá perante o segurado em função do pagamento de
indenização.

3.'13 t\,IODAL|DADE - conjunto de cláusulas que estabelecem as disposiçôes
específicas do Seguro Carantia de acordo com as ca racterísticas, dispositivos
e legislação da obrrgação garantida.

3I4OBJETO PRINCIPAL - relação jurÍdica, contratual, editalícia, processual ou
de qua lquer outra natureza, geradora de obrigações e drreitos entre segurado
e tomador, independentemente da denominação utilizada.

3.15 OBRICAÇAO CARANTIDA - obrigação assumida pelo tomador junto ao
segurado no objeto principal e garantida pela apólice de Seguro Carantia,
podendo esta, se limltar a fases, etapas, ou entregas parcrais do objeto
prrncipal.

3.'16 PRÊN4lO - importância devida pelo tomador à seguradora, em função da
cobêrtura do seguro, e que deverá constar da apólice ou endosso.

3.]7 PRÊMlO ÚNICO - valor a ser pago para a garantia do rrsco calculado para
a vigêncra integral da apólice, podendo ser pago à vista ou parcelado.

3.18 PROCESSO DE RECULAÇAO DE SINISIRO - procedimento pelo qual a
seguradora constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem
como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.

3.19 PROPOSTA DE SECURO - documento que formallza o interesse do
proponente em contratar, alterar ou renovar o seguro.

3.2O RELATORIO FINAL DE RECULAÇÃO - documento emitido pela
seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca da caracterização
ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem
rndenizados.

3.21 SECURADO - credor das obrigaçóes assumidas pelo tomador no objeto
principal.

S.22SECURADORA - a sociedade de seguros garantidoÍa, nos termos da
apólice, do cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador.

sECU Ro CARANTTA - SECURADo: sEToa PÚBLlCo - processo S UsEp 15414.637 a95/2O22-61
Companhia Exce sior de Seguros 33 054.826/0001 92- , , ,.: :.. t-: ':. - , : - , r i tj'i:1,;it :.: - |v.20231227ll
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3.23SECURO CARANTIA - seguro quê tem por objetivo garantir o fiel
cumprimento das obrigaçôes gara ntrdas.

3.24 SECURO CARANTIA: SECURADO SETOR PUBLICO Seguro Carantia
cujo objeto principal está sujeito ao regime jurídico de direrto públrco,

3.255lNlSTRO - inadimplência do tomador em relação à obrigação garantida

3.26TOMADOR - devedor das obrigaçÕes estabelecidas no objeto principal
perante o segu rado.

3.27VALOR DA CARANTIA - valor máximo garantido pela apólice

32A VICÊNCIA - rntervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor
o contrato de seguro, podendo ser fixada em anos, meses, dias, horas,
minutos, jornada, viagem ou trecho, ou outros critérios, conforme
estabelecido no plano de seguro.

CúUSUIA4- ACEITAÇÃO

4l A contrataÇão/a lteração ou a renovação nào automática do contrato de
seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo
proponente, seu representante ou por corrêtor de seguros habilitado. A
proposta êscrita deveÍá conter os elementos essenciais ao exame e aceitaÇão
do risco.

4.2 A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que
rdentifrque a proposta por ela recepcionada, com a indrcação da data e da
hora de seu recebimento.

4.3 A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a

aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja
para seguros novos ou renovaçõês, bem como para alterações que
impliquem modificação do risco.

4.3.]. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitaÇão de
documentos complementares, para análise e aceitaÇão do risco, ou da
alteraÇão proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto
no item 4.3.

4.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos
complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto
no item 4.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de
novos elementos, para avaliação da proposta ou taxaÇão do ísco.

4.3.3. No caso de solicitaÇão de documentos complemêntares, para análise e
aceitação do Íisco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias
previsto no item 4.3 ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que
se der a entrega da documentação.

SECURO CARANTIA SECURADO]SETOR PÚBLICO _ PTOCE55O SUSEP 15111631A95/2A22.6]
CompanhaExcelsiordeSeguros-33.054826/00A192-t,,:,,t: r L:.:1,:i ,'.j|:.r:,:_,tlr,-1v.2O23122'/)
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4.4 A Seguradora comunicará ao proponente, por escrito, a acêitaÇão ou não
da Proposta de Seguro, especrficando o motivo da recusa, quando for o caso.
A emissão e o envio da apólice ou certificado indivrdual dentro do prazo
acima substitui a manifestação expressa de acertação da proposta pela
seguradora.

45 A ausência de manifestação, por êscrito, da seguradora, no prazo acima
aludido, caracterizará a aceitação tácita do seguro.

4.6 Caso a aceitaÇão da proposta dependa de contrataÇão ou alteraÇão de
resseguro facultativo, o prazo aludido no item 4.3. será suspenso até que o
ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por
escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto peÍdurar a suspensão.

4.7 A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a

paÍtir da data de ãceitaÇão da proposta.

4.7.1. Ern caso de utilizaÇão de meios remotos na emissão de documentos
contratuais, será garantido a possibilidade de impressão ou download do
documento pelo cliente.

4.8 Desde que prévia e expressamente acordado entre as partes, o Seguro
Carantia poderá prever, isolada ou conjuntamente, a possibilidade ou a

obrigação de a segu radora:

| - realizar o acompanhamento e/ou monitoramento do ob.leto prrncipal;

| - atuar como mediadora da inadimplência ou de eventualconflito entre
seg u rad o e tomador; ou

lll - prestar apoio e assistência ao tomador

CúUSUIÁ 5 - VALOR DA CARANTIA

5.,l O valor da garantia especificado na apólice é o valor máximo nominal por
ela gara ntido.

5.2 O valor da garantia deve ser definido pelo segurado em consonáncia com
a obrigação garantida e sua legislação específica.

5 3 A obrigação garantida pode se limrtar a fases, etapas, ou entregas parciais
do obleto principal, conforme definido no próprio.

5.4 Nos casos em que o objeto principal for um processo judicial, o juízo
poderá agir em nome do segurado na apólice, de acordo e nos limites da
legislaÇão específrca do objeto principal

CúUSUIÁ 6 - ALTERAÇÃo E ATUALIZAÇÃO DE VALORES

ezícelsior, qttaol LrclIAçÀo
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6.1 A Apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do segurado ou
corr sua expressa concordáncia

6.2 Quando efetuadas alteraçôes previamente estabelecrdas no objeto
principal, em sua lêgislação específica ou no documento que serviu de base
para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá
acompanhar tars modrficaçÕes, devendo a seguradora emitir o respectivo
endosso.

6.3 PaÍa alteraçÕes posteriores efetuadas no obleto principal, em sua
legislação específica ou no documento que serviu de base para a aceitaÇão do
risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação
do valor contratual, o valor da gaÍantia poderá acompanhar tais modificaçÕes,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por rneio da
em issão de endosso.

6.3.,l A falta de comunicação da(s) alteíação(Ões) no objeto princrpal à
seguradora, ou sua comunicação em desacordo com os critérios previamente
estabelecidos nas condiçôes contratuais do seguro, poderá gerar a perda de
direito ao segurado caso agrave o risco e concom rta ntemente, tenha relação
com o sinistro, ou, esteja comprovado, pela seguradora, que o segurado
silenciou de má-fé.

6 4 O índice e a periodicidade de êtualização dos valores da apólice, quando
aplicáveis, deverão ser os mesmos definidos no objeto prrncrpal ou em sua
legislação específica, podendo sua atualização ocorrer de forma automática,
sem manifestação expressa do segurado ou do tomador, desde que prevista
no objeto principal ou em sua legislação especÍfica,

CúUSUIÁ7- VICÊNCIA E RENoVAÇÃo

7.1 ?arc as modalidades do Seguro Carantia nas quais haja a vinculação da
apólice a um objeto principal, a vigêncla da apólice será igual ao prazo
estabêlêcido no objeto principal para a vigência da obrigação garantia, salvo
se o mesmo ou sua legislação especÍfica, dispuser de forma distrnta,
observada as pa rticu la ridades previstas nas Condiçôes Especiais de cada
modalidade contratada.

7.,1.1 Para as demais modalidades, a vigência da apólrce será igual ao prazo
informado na mesma, estabêlecido de acordo com as disposições previstas
nas Condiçôes Especiais da respectiva modalidade.

7.l.2No caso de a proposta de seguro ser encaminhada posteriormente ao
inícjo de vigência da obrigaÇão garantida, o início de vigência da apólice,
deverá seguir as regras gerais do seguro, observado os termos dos itens 7.2 e
7.3 dessa clá usu la.

7.2 Quando efetuadas alteraçôes de prazo previamente estabelecidas no
objeto principal ou no documento que serviu de base para a acêitaÇão do
risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificaÇões,
devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.
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7.3 Pa(a alteraçóes posteriores efetuadas no objeto principal ou no
documento que serviu de base para a aceitaÇão do risco pela seguradora, em
virtude das quais se faça necessárra a modrficação da vigência da apóllce, esta
poderá acompanhar tars modificaÇõês, desde que solicitado e ha.ja o
íespectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7.4 Caso a vigência da apólice seja inferior à vigência da obrigação garantida,
nos teímos do item 7.1, a seguradora deve assegurar a manutenÇão da
cobertura enquanto houver rlsco a ser coberto, de acordo com o item 7.5.

7.4.1 O segurado poderá, a qualquer tempo, se opor à manutenção da
cobertura, mediante expressa ma nifestação.

7.4.2 O tomador não poderá se opor à manutenção da cobertura, exceto se
ocorrer a substituição da apólice por outra garantia aceita pelo segurado.

7.5 Paía fins do item 7.4, a seguradora deverá

l- especificar, nas condiçÕes contratuais do seguro, os critérios para
manutenção da cobertura durante todo o período de risco e o procedimento
para renovação da apólice, quando for o caso, os quais não poderão gerar
q ua lq uer prejuÍzo à manutenção da cobertura e aos direitos do seg u rado;

ll - assegurar que os procedimentos e a efetivaÇão da manutenção da
cobertura e/ou da renovação da apólice ocorram antes do término de
vigência da a pólice; e

lll - comunicar ao segurado e ao tomador a proximidade do término de
vigência da apólice, com antecedência mÍnima de 90 (noventa) dias antes
desta data.

7.6 Os procedimentos para a renovaÇão do seguro, quando apltcável, estará
previsto nas CondrÇÕes Especiais da respectiva modalidade

cúusulAs- FRANeutA.,/pARTtctpAÇÃo oBRtcATóRtA Do SECURADo E
CARÊNCIA.

8l Este seguro está sujeito à fixação de fra nq u ia/pa rtrcipação obrigatória do
segurado e carência, que se aplicável, mediante expressa anuência do
segurado, será devidamente especificado na Apólice, prazo, valor fixo ou
percentual a ser aplrcado.

cúusurÂ9 - BENEFtctÁRro

9.'l Caso a inadimplência do tomador também possa gerar pre1UÍzos a

terceiros, com relação a obrigação garantida, em conformidade aos termos
do objeto píincipal e/ou sua legislação especÍfica, estes poderão ser incluídos
na apólice como beneficiários, desde que tal condiÇão esteia claramente
prevrsta na apólice, inclusive, sua definição e relação com a obrigação
garantrda

CúUSUIÁ Io - PRÊMIO DO SECURO
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1O.l O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por
todo o prazo dê vigência da a pólice.

,]0.2 
Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo

quando o tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas

lo.2.l O tomador também será responsável pelo pagamento de eventual
prêmio adicional decorrente de alteraÇôes na apólrce ou da atualização dos
va lores, nos termos do item 6.] e 6.4 da clá usu la 6 ALTE RAÇÀO E

Al UAL IZAÇÃO DE VALORES,

lO.2.l. O não pagamento pelo tomador, na data fixada de qualquer parcela do
prêmio devido, poderá a seguradora recorreÍ à execução do contrato de
contragarantia.

lO.3 Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de
nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento,
devendo ser garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros,
a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas,
com a consequente Íedução proporcional dosjuros pactuados.

lO.4Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma
de suas parcelas corncidir com dia em que não haja expediente bancário, o
pagamento poderá ser efetuado no primeiro dra útil em que houver
expediente ba ncário.

lO 5A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança
diretamente ao tomador ou seu Tepresentante, observadê a antecedência
mÍnima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento.

CúUSUTATT- EXPECTATIVA RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAçÃO DO
SINISTRO

Lrctraç^o

Y

l'1.,]. A Expectativa,
especificadas pa ra
cou berem.

Reclamação e Caracterização do Sinistro serão
cada modalidade nas CondiçÕes Especiars, quando

'll.l.l Quando previsto nas condições contratuais do seguro a obrigatoriedade
de comunicação da expectativa de sinistro à seguradora, a falta dê
comunicação ou realizada em desacordo aos critérios estabelecidos nas
condições contratuais, somente poderá gerar perda de direrto ao segurado
caso configure agravamento do risco e impeça a seguradora de adotar as
medidas previstas nas alíneas ll e ll do item 4.8 da cláusula 4 ACEITAÇÀO,
destas Cond ições Contíatuais.

,l.l.2. 
O sinistro estará caracterizado quando comprovada a inadimplência do

tomador em relação à obrigação garantida.

'1,].2.1. A caracterizaÇão do sinistro poderá se dar de maneira imediata, pela
ocorrência da inadimplência, ou pode requerer a realização de trâmites e/ou
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verificação de critérios para sua comprovaÇão, de acordo com os termos do
objeto principal ou de legislação especÍfica.

11.2.2. Os trâmites e critérios para a comprovaÇão da inadimplência, nos
têrmos do item ll.2.l acima, fazem parte das regras do obleto principal e são
de responsa bilidade do segurado, não tendo a seguradora ingerêncra sobre
esse processo, salvo disposição em contrário no objeto principal ou em sua
leg islação específica.

'll 3 Uma vez caractêrizado a inadimplência, consrdera-se como data do
sinistro aquela relativa à inadimplência do tomador.

ll.4.A comunicação do srnistro deverá ser encaminhada à seguradora tão logo
haja o reconheclmento de sua caracterização. A seguradora descreverá nas
Condiçoes Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a

efetivação da Reclamação de Sinistro.

'1,1.4.'1. Com base em dúvida fundada e justtficável, a seguradora poderá
solicitar documentação e/ou informação complementar.

,l1.5. A Reclamação de Sinistros amparados pela presentê apólice poderá ser
realizada durante o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 2l
pRESCRIÇÃO destas Condiçôes Contratua is,

l'1.6. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, observado
o prazo máximo estabelecido no item 12.2.1 da Cláusula - INDENIZAÇAO,
deverá comunicar formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de
indenizaÇão, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua
conclusão, de forma detalhada.

CúUSULA 12 - INDENIzAÇÃo

12.,1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na
apólice ao segurado ou o beneficiário, até o limite máximo de garantta da
mêsma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as
pa rtes:

I pagamento em dinherro dos prejuízos, multas e/ou demats valores devidos
pelo tomador e garantidos pela apólrce em decorrência da inadimplêncla da
obrigação ga rantida; e/ou

ll- execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluÊ
la sob a sua integral responsa bilidade, nos mesmos termos e condições
estabelecidos no objeto pÍincipal ou conforme acordado entre segurado e
seg u radora.

l2.ll. Na hipótese da alínea ll acima, a escolha da pessoa, física ou.jurÍdica,
para dar continuidadê e conclurr a obrigação garantidê ocorrerá mediante
acordo entÍe segurado e seguradora, Íespeitados os teTmos do objeto
princrpal ou de sua legislação específica.

12.2.Do prazo para o cumprimento da obrigação
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12.2.]. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto
principal deverá ocorrer dentÍo do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados
da data de recebimenlo do último documento solicitado durante o processo
de regulação do sinistro, salvo quando outro prazo estiver acordado nos
têrmos do objeto principal ou sua legislação específica e estabelecido na
a pólice do seguro.

12.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 12.2.]., o
prazo dê 30 (trinta) dias, ou aquele êstabelecido contratua lmente, será
suspenso, voltando a correÍ a partrr do dra útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exigências.

122.3 No caso de decisão judicial ou decisãô arbitrã1, quê suspenda os efertos
de reclamação da apólrce, o prazo de 30 (tflnta) dras será suspenso, voltando a

correr a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

l2.3.No caso de extrnção do objeto principal, por conta da ocorrência de
sinistro, os eventuais saldos de creditos do tomador apurados junto ao
segurado, no âmbito do objetô principal, serão utilizados para arnortização do
valor da indenização, sem prejuÍzo de seu pagamento no prazo devtdo

12.3.,1 Caso a indenizaÇão já tenha sido quitada ou caso a seguradora já tenha
dado inícro ao processo dê execução da obrtgação garantida quando da
conclusão da apuraÇão dos saldos de créditos do tomador junto ao segurado
no objeto principal, o segurado fica obrigado a devolver à seguradora o valor
excedente recebido.

CúUSULA I] - ATUALIZAçÔES DAS OBRIOAÇÔES PECUNÍARIAS

13.1. O não pagamento das obrigaçÕes pecuniárias da seguradora, inclusive da
indenização nos termos da CIáusula 12 - INDENIZAçÀO destas CondiÇoes
Contratuais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrtgaÇão,
aca rreta rá em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação,
sendo, no caso de indenização, a data de caracterizaÇão do sinistro; e
b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temports", contados a
partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado.

13.2. O Índice utilizado para atualizaÇão monetária será o IPCê/ BCE Índice
de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação lnstjtuto Brasileiro de
Cêografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com
base na variaÇão positiva apurada entre o últtmo Índice publicado antes da
data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior
à data de sua efetiva liquidaÇáo.

l3.3.Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao
término do prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à

taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à

Fazenda Nacional.

eSf,celslot'
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)3.4 A atualização monetária e juros de mora a que a presente cláusula se
refere, será feito independente de qualquer interpelação judicial ou
extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no
contrato.

CúUSUIÁ4- SUB-ROCAÇÃO

14.1. paga a indenização ou rnrciado o cumprimento das obrigaÇÕes
inadimplidas pelo tomador, a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e
privilegios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou
fatos tenham dado causa ao sinistro.

)4.2. É ineflcaz qualquer ato do seguÍado que diminua ou extinga, em
preluÍzo do segurador, os direitos a que se refere este item.

CúUSUTÁ T5 - CONCORRÊNCIA DE CARANTIAS:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo
cada uma delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou
beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcional ao risco
assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

CúUSULA 16 - CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

É vedada a utilizaÇão de mais de um Seguro Carantia na mesma modalidade
para cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices
complementares.

CúUSUIÁ T7 - PERDA DE DIREITOS

'l7.'l. O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou
mais das seguintes hipóteses:

| - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

ll - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos
de responsabilidade do segurado;

lll - Alteração das obrigações contratuais garantidas pela apólice, que tenham
sido acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da
seguradora;

lV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados
pelo segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigaçóes previstas no
contrato dê seguro;

elf,celslot'
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Vl - Se o segurado ou seu repÍesentante legal fizer declaraçôes inexatas ou
omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento quê configurem
agravação de risco de inadimplência do tomador ou que possam influenciar
na aceitação da proposta;

Vll - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

17.2. Sem preju Ízo de outras situaçôes devidamente descritas nas condições
contratuais do seguro, considera-se riscos excluÍdos para o presêntê seguro:

l- a inadimplência de obrigaçôes garantidas decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado que tenham contribuÍdo de forma
determinante para ocorrência do sinistro; ou

ll - â inadimplência de obrigações do objeto principal que não sejam de
responsabil idade do tomador.

CúUSULA 18 - EXINÇÃO DA CARANTIA

l8.l A garantia expressa por este seguro extinguir se á na ocorrência de um
dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para
reclamação do sinistro conforme itens ll.4 e ll.5 da cláusula ll EXpECTATIVA,
RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÀO DO SIN ISTRO dESIAS CONdiÇõES
ContÍatuais:

I quando as obrigaçôes garantidas forem definitivamente concluídas e houver
manifestação expressa do segurado neste sentido;
ll - quando o segurado e a seguradora expressamente acordarem;
ll - quando o pagamento da indenização ao segurado ou beneficiário atingir

o va lor da ga ra ntia;
V - quando o objeto principalfor extinto; ou
V quando do término de vigêncla da apólice.

]82 A extinção do Seguro Carantia êm decorrência das situaçóes previstas
nas alíneas ll e lV acima, poderá ensejar a restituição da parcela do prêmio
calculada de acordo com o critério definido nas condições contratuais do
seguro, o qual deverá ser compatível com o risco efetivamente coberto pelo
seguro até a data da rescisão contratual.

18.3 Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto prev sto em
contrato, esta garantia somente será liberada ou restituída após a execução
do contrato, em consonância com o disposto no artigo IOO da Lei N'
14.13312C21, e sua extinção se comprovará, deverá observar asas hipóteses
previstas no ttem'18.,l., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos da
tei n" 14.13312021

CúUSUT,I T9. RESCISÃO CONTRATUAL

l9.l No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por
iniciativa do segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca,
deverão ser observadas as segurntes disposiçôes:

sECU Ro CARANT A - sEC uaADo sEroa pÚBlrco - Processo susEp 15414 637a95/2o22 61
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l9.l L Na hipótese de rescisão a pedido da socredade seguradora, esta poderá
reterá do prêmio recebldo, além dos emolumentos, a parte proporcional ao
tem po decorrido;

,l9.,l.2. 
Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora

poderá reter, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de
acordo com a seguinte tabela de prazo curto:

Prazo de Vigência 7o do Prêmio Anual Prazo de Vigência o/o do Prêmio Anual
l5 dias 13'.lo

'195 dras 73o/o

30 d ias 2Oo/o 2lO dias 75o/o

45 dias 27% 225 dias 7A%

60 d ias 3Oo/o 240 dias 8Oo/o

75 dias 37o/o 255 d ias B3o/o

90 dias 4Oo/o 27O dias 85o/o

l05 dias 46% 285 d ias 88o/o

l20 dias 5Oo/o 3OO dias 9Oo/o

]35 dias 560/o 3]5 dias 93%
l5O dias 6A0/o 330 dias 95o/o
.l65 

dias 664/o 345 d ias 984/o

l8O dias 7Oo/o 365 dias )OOo/o

,l9.1.2.,l. 
Para píazos não previstos na tabêla constante do subitem ,l9.,l.2., 

deverá
ser utllizado percen!ual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

CúUSUIÁ 20 - CONTROVÉRSIAS

2O.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais
poderão seÍ resolvidas:

| - por arbitragem; ou
ll por medida de caráter judicial

20.2. No caso de arbitragêm, dêverá constar, na apólice, a cláusula
compromissóriâ dê arbitragem, quê deverá ser facu ltativa mente aderida pelo
segurado por meio de anuência expressa.

20.2.1 Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o sêgurado estará se
comprometendo a resolver todos os seus litÍgios com a sociedade seguradora
por meio de JuÍzo Arbitral, cujes sentenças têm o mêsmo efeito que as
sentênçâs profêridas pelo Podêr Judiciário.

20.2.2 A cláusula de arbitragem é regida pêla Lei no 9307, de 23 de sêtembro
de 

,l996.

CúUSUIÁzr- PRESCRIÇÃO

Os prazos prescricionais são aqueles determrnados pela lei

CLÀUSUIÁ zz - FORO
SÉCURO CARANTIA - SECURADO: SETOR PÚ BLICO - Píocesso SUSEP 15414 637895/2022.61
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As questões judiciars entre seguradora e segurado serão processadas no foro
do domicílio deste, ou do beneficiário, conforme o caso.

Companhia Excelsior de Seg u ros

SEGURO CARANTTA- SEOURADOTSETOR pÚBL CO p rocesso SUSE? 15114.637A95/2022-61
CompanhiaExcelsordeSegUros-33a54-a26/aoo|92
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coND|ÇÔES ESPECTATS DAS MODALTDADES - SECURADO: SETOR pÚBLTCO

SECURO CARANTIA DO LICITANTE

I _OBJETO:

Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado
na apólice, pelos prejuÍzos dêcorÍentês da recusa do tomador adludicatário
em assinar o objeto principal nas condiçôes propostas no edital de licitação,
dentro do prazo esta belecido.

2 - DEFINICOES

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definiçõês constantes
do art. 6' da Lei n" l4.l33Do2l.

3 - VtCÊNC|A:

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a

assinatu ra do objeto principal.

4 - RECLAN4AÇÃO E CARACTERTZAÇÃO pO STNTSTRO:

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador
adjudicatário em assinar o objeto principal nas condições propostas, dentro
do prazo estabeleodo no edital de licitação, data em que restará oficializada a

Reclamação do Sinistro.

4.'l l. PaÍa a ReclamaÇão do Sinistro será necessária à apresentação dos
seguintes documentos, sem prejuÍzo do disposto no item ll.4.l. da cláusL]la'll -
EXPECTATIVA, RECLAMAÇÀO DE CARACTERIZAÇAO DO SINISTRO dAS
CondiçÕes ContÍatuals:

a) Cópia do editalde lrcitaÇão;

b) Cópia do termo de adjudicação;

c) Planilha, relatório e/ou correspondê nc ias informando os valores dos
prej u Ízos sofridos, acompanhada dos documentos comprobatónos;

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos
listados no item 4.1.,1. e, após análrse, frcar comprovada a inadimplência do
tomador em relação às obrigaçÕes cobertas pela apólice, o srnistro ficará
caracterizado, devendo a seguradora emrtir o relatório final de regulação;

s - rNpENrzAÇÃo:

SECURO CARANTIA - SECURADO SEÍOR PÚ BLICO _ PíOCES5O SUSEP 154]4.637A95/2A22 6)
Companhia Excels or de Seguros -33A54.A26/A00192 - ,. .t. . i. I I ' .: .r : !' at (v 2A231227)
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Caracterizado o sinistro, a seguradoÍa cumprirá a obrigação nos termos do
objeto principal ou sua legislação especifica, observado as disposiçÕes da
cláusula 12 - INDENIZAÇÀO aas CondiçÕes Contratuais, e a descÍtÇão de
critérios e métodos do cá lcu lo do valor da indenizaçào descíta na apólrcê

6 - RATIFICACÃO.

Ratificam-se integralmenle as disposiçÕês das Condições Contratuais que
não tenham sido alteÍadas pela presente Condição Especial.

Companhra Excelsror de Seg u ros

elf,celsiot'

SECU RO CARANT A _ SEO UEADO: SETOR PÚ BL CO - Processo SUSEP )5414 637 A95/2022.61
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JUAZEIRO

DO NORTE
Secretaria MunÍcipal

cle lnfraestrutura - SEINFRA

RELATÓR|O FTNAL - AVALTAÇÃo DE PROPOSTA DE PREçO
PROCESSO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔN ICA 2024.04.30.2.

LICITANTE: FERNANDES EMPREENDIMENToS LTDA- ME (F2 EÀ/PREENDIMENToS)

A empresa ãpresenlou um desconto de aproximadam enle, 2so/o sobre o valor total da
proposta.

A versáo da tabela, a composição de encargos sociais e a composição do BDI estão em
conformidade o orçamento licitado.

As quantidades de itens estáo de acordo com a planilha da liciteção.

Os valores propostos pela emprese são iníeriores ao orçamento elaborado pelo MunjcÍpio.

FIGURA 0'l: RESUMO OO ORçAMENTO LICITADO.

RESUMO DO OBçÀI'ENÍO

JUÀ IEIPO
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JUAZEIRO
DO NORTE

Secretaria Muni<:ipa!
de lnfraestruturd - SEINFRA

FIGURA 02: RESUMO DA PROPOSTA DA LIC|TANTE.
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

JUAZEIRO DO NORTE.CE

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAçÃO - Parte í de I

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 2 021.04.30.2
PÍocesso Administrativo No 2024.04.30.2

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: WANDSON DE FREITAS PEREIRA

Data de Publicaçáo: 0310512024 11:35:53

MOVIMENTOS DO PROCESSO
051051202412t52:22 CADASTRO DE PROPOSTA CONSTRUTORA GARCIA MAGALHAES LTDA

05N5,202111132130 CÂDASTRO DE PROPOSTA CONSTRUTORA SISTEIIIICA LTOA

05/05/2024 17:59:09 CADASTRO DE PROPOSTA M A FEITOSA DE SOUSA LTDA

06105/2024 08t44:23 CÂDASTRO DE PROPOSTA EOV EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

06/05/2024 09:í7:00 CADASTRO DE PROPOSTA AR CONSTRUÇOES E OBRAS DE INSTALAÇÕES EIRELI

OG1051202414t38t52 CADASTRO DE PROPOSTA WHIPEC EMPRENDIMENTOS LTDA

0710512024 08':55121 CADASTRO DE PROPOSTA I C V CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

otloslzoz41st4ot42 CADASTRO DE PROPOSTA EG & R CONSTRUCOES TRANSPORTE E ERVI LTDA

07losl2o24 16t19t11 CAOASTRO DE PROPOSTA QUALITY EMPREENOIMENTOS LTDA

otl0st2o24 17:16127 CADASTRO DE PROPOSTA FF EMPREENDIMENTOS E SERVIÇoS

P

oBlo5t2o24 21t2412a CADASTRO DE PROPOSTA Lll\44 SERVICOS E LOCACOES LTOA

OAIO5I2O24 22:,19:,16 CADASTRO OE PROPOSTA SIGOR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

0 51202122t48|24 CADASTRO OE PROPOSTA PAULO DE NUBIO B MARTINS

O9lOSl2O24 16129':34 CADASTRO DE PROPOSTA RIOFE SERVICOS E CONSTRUÇÓES EIRELI

09/0s/2024 í9:í l:36 CÂDASTRO DE PROPOSTA CONSTRUTORA MORAES EIRELI

1OIO5I2O2413I21I,3E CADASTRO DE PROPOSTA CE RODRIGUES ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA

10lOSl2O2415:25152 CADASTRO DE PROPOSTA EPS CONSTRUTORA EIRELI -ME
101051202416:,08:14 CADASTRO DE PROPOSTA M5 CONSTRUTORA & SERVICOS URBANOS EIRELI

tí 024 7:35:54 T DEP STA 2J EM ENDIIiIENTOS LTDA

1310512024 11t25i11 ALTERAçÃO DE PROPOSTA CONSTRUTORA S|STÊMICA LTDA
14IO 2O24 01157:,26 CÂDASTRO DE PROPOSTA CONSTRUTORA MOURA FILHO E EIVIPRENDIMENTOS LTDA
,I4IO5I2O24 O9I13I,2O CADASTRO DE PROPOSTA CONSERV EMPREENDIMENTOS LTDA

14tost2o24 09i14130 CADASTRO DE PROPOSTA PILARTEX CONSTRUÇOES LTDA

16tost2o2412:08114 CADASTRO DE PROPOSTA MEDEIROS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI ME

16t051202114t55t16 CADASTRO OE PROPOSTA RAMALHO SERVIÇOS E oBRAS LTDA

í 6/05,2024 '16:53:5s CADASTRO DE PROPOSTA MONTEIRO J CONSTRUCOES LTDA

1610512021 17IO5I,5O CADASTRO DE PROPOSTA CONSTRUTORA MOURA NETO LTDA

1710512021 09t29i56 CADASTRO DE PROPOSTA FERNANDES EMPREENDIMENTOS LTDA

Gerado em: 23105/2024 1'1t38:O3 1de10
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORÍE-CE

17t1sl2'241[is7:58 CADASTRO DE PROPOSTA ARAÚJO BATALHA SERV|ÇOS E CONSTRUÇôES EIRELI - ME

171051202411t11159 CADASTRO DE PROPOSTA S A ENGENHARIA LTDA

1710512021 11t29:,Xs CADASTRO DE PROPOSTA GOMES DE MATTOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

a7resl2024 í3f5s8 CADASTRo DE pRoposrÃ N E CoNSTRUOÕESESERVTÇoS ErRrLr
171051202114t19159 CADASTRO DE PROPOSTA 2M EMPREENOIMENTOS LTDA

17t05t202411t50t12 CADASTRO DE PROPOSTA CLEZINALDO S DE ALMEIDA CONSTRUCOES
171051202414t52t02 CADASTRO DE PROPOSTA SAMPLA COMERCIO E SERVICOS

17 l5:í4:í8 D P P A P&J UT RA LTDA

17t0512024 15|33118 CADASTRO DE PROPOSTA JUF-CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

171051202115t36140 ALTERÂçÃO DE FROPOSTA PAJ CONSTRUTORA LTDÃ
171051202415t48142 CADASTRO oE PROPOSTA ARCTURO CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA

17lOSl2O21 16:00:10 CADASTRO DE PROPOSTA JBRN LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP

1710512021 16t52tSS CADASTRO DE PROPOSTA BF EMPREENDIMENTOS LTDA

v
1710512024 18t05119 CADASTRO DE PROPOSTA F. MARCIO DE ARAUJO I\TEDEIROS

17tO51202418|10i52 CADASTRO DE PROPOSTA CJ PROJETOS E ENGENHARIA EIRELI

1810512024121,20131 CADASTRO DE PROPOSTA FL ENGENHARIA, SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

1810512024,151,25145 CADASTRO DE PROPOSTA ROMA CONSTRUTORA LTDA

1a105t2024 16i10i51 CADASTRO DE PROPOSTA VX EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

í9/05/2024 09:20:51 CADASTRO DE PROPOSTA JAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

191051202414t32142 CADASTRO DE PROPOSTA DM EMPREENDIMENTOS EIRELI

024 5: 3:56 D PROP A MFD NSTRUCOES E SERVICOS LTOA

1 5:39: OAL DE PROPOSTA CE RODRIGUES ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTOA

19105t202118127144 CADASTRO DE PROPOSTA ABREU LOCAÇÃO DE VETCULÔSE|REL|

1s105t2o2122124t49 CADASTRO DE PROPoSTA FOCO aOCÀoÃO AMB|EI.JTAL

19lOSl2O24 23:1114É CADASTRO DE PROPOSTA WE ENGENHARIA LTDA

1910512024 23151108 CADASTRO DE PROPOSTA H R DE SOUZA CONSTRUCOES SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA
19t0512024 23t59112 CADASTRO DE PROPOSTA ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
2010512024 07t17138 CADASTRO DE PROPOSTA LEAL CONSTRUCOES E SERVCOS LTDA
2010512024 08t27t02 CADASTRO DE PROPOSTA NRCONSTRUoÔES E SERVTÇOS LTDA
20105t2024 08129t32 ALTERAçÀO DE PROPOSTA JBRN LOCAÇOES E CONSTRUÇóES LTDA - EPP
2OIO5I2O21O8I3OIO5 CADASTRO DE PROPOSTA STAFF - CONSTRUCOES E EDIFICACOES ESERVICOS IMOBILIARIOS
20t0512024 08t50|28 CAOASTRO DE PROPOSTA QUANTUI, COMERCIAL & TECNICALTDA
2010512024 09:02:.16 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Bom dia Sênhores Licitantes.
2010512024 09:03123 MENSAGEM AGENTE OE CONTRATÃÇÃO
Neste momento, daremos início aos trabalhos ÍoÍerentes à Conconência no 2024.04.30.2, cujo objeto é a contralaÉo de serviços a
serem preslados na revitalização do campo de Futebol da Comunidade RuralVila Sáo Gonçalo, por intermédio da Secretaria
Munici lde íe e Juventude de Juazeiro do Norte/CE
2OlOSl2O2l O9tO3:31 MENSAGEM A E DE NTRAT
Este processo está sendo realizado em observância à Lei Fed8Íal no 14.133, de 10 de abrilde 2021
20l0'l2o24 o9to3t41 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÀ-
É importante ressaltar que a proposla dê preços Íinal/Íêâdequada, acompanhada de sua garântia e a documentação de habilitação
exigida no Edital Convocatório dêverá ser encaminhada exclusivamonte por meio do sistema da Bolsa do Licitações do Brasil, no
sítio eletÍônico "bllcompras,com", após solicitado por meio desle, até o prazo estabelecido, sob pena de inabilitação/desclassificação
do licitante no caso do não atendimento, conÍorme item editalício 12.5,
20105/2024 09:03:56 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
ATENÇÃO SENHORES LICITANTES: Vale destacar que a desistência da proposta somente pode ocorrer até a abertura da sessão
pública (Art. 18, § 40, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022) clc entendimento rôcente do Tribunal de Contas da União -
TCU , Acátdáo no 213212021 .

2oto1l2i24 09t04103 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Na ocorrência deste caso. será considerado como inÍração administrativa conforme disposto no itsm 16.'1.1, e será levado à
P[ocuradoria Jurídica do Município, para que v€nham a ser adotadas as medidas cabíveis, com abertura de processo administrativo,
no sentido de que sejam aplicadas possív€is sanções previstas em Lêi.

Gerado em: 23105/2024 11138t03 2de10
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

2ol[5l2o24 o9to4:.10 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

aÍtiÍ desso momento, iniciaremos a devida anális€ unto às pÍopostas iniciais, inseíidas na plataforma eletrônica
2010512024 09113t21 MENSAGEM ENT TA

A análise das propostas iniciais fora finalizada, estando todas em estrito atendimento aos termos do Editâl
ffiEDECONTRATAÇÃO
Considerando que o vâlor de referência orçado pelo Município é de R$ 312.526,63 (trezenlos e doze mil quinhentos e vinte e seis
reais ê sessenta e lrês centavos) e de acordo com o § 4o do art, 59 da Lei 14.13312021e no art.33 da lnstruÉo Normativa
SEGES/ME n0 7312022, o valor limit€ de exequibilidadê é de R$ R$ 234.39a,97 (duzentos e trinta e quatÍo mil trezentos e noventa e

uatro Íeais e novênta e setê centavos
2olosl2o24 09t14t26 MENSAGEM ENTE DE
Neste caso, lancês abaixo deste valor serão considerados com indicios de inexequibilidade, sendo necessária a devida comprovação
por parte do licitante.
ffiDEcoNTRATAÇÃo
Lances abaixo do limite inÍormado apresentam indícios de inexequibilidade, conÍorme os lermos do Acórdáo no 465/2024-TCLJ,
portanto os licitantes com valores abâixo do limite informado deverão encaminharjunto com suâ proposta de preços, documento(s)
que ateste m) a exequibilidade da sua proposta
2010 09:í4:50 MENSAGEM AGENTE OE CONTRAT
Solicitamos que ao encerramento da disputa de preços e após Íase de negociação, o participante aÍrematante encaminhe dentro do
prazo de 24 (vinte e quatro)horas, exclusivamenle por meio do Sislema da Bolsa de Licitações do Brasil. no sítio eletrônico
'bllcompras.com", a sua proposta de preços final/readequada, acompanhada de sua garantia e os documentos de habilitação, nos
teÍmos dos itens 10.6 e 12.3 do Edital.

O náo atendimento quanto à entrega da proposta Íinal, acompanhada de sua garantia, nos termos do ilem í 1.'l e 'l '1.6 do Edital,
dentro do prazo estabelecido, acarretará a desclassificação, sendo assim convoc€do o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a oÍdem de classiÍicâÉo, nos termos do item '10.8 do Edital.

ATENÇÃO SENHORES LICITANTES: Caso o arrematante não envie o Íinal/readequada, acompanhada de sua garantia, dentro do
prazo estabelecido no Editale após solicitação do Agente de Contratação, será considerado como infração administrativa conÍorme
disposto no item 16.'l .1 , e será levado à Procuradoria Jurídica do Município, para que venham a ser adotadas as medidas cabiveis,
com abertura de processo administrativo, no sentido de que sejam aplicadas possiveis sançóes previstas em Lei.

A sessão de disputa de preços será iniciada às 09h:30min.
2

POR FAVOR, LEIAM ATENTAMENTE TODAS AS MENSAGENS POSTADAS!!!

Nesse momento daremos início à sessão de disputa de preços, através da oferta de lances
2olosl2021 09i30i23 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
lnformamos aos participantes que o modo de disputa adotado para este cerlame seé o'ABERTO E FECHADO", nos termos do Art.
56, da Lei Federal no 14.1331202'l, 4n.22, inciso ll c/c Art. 24, ambos da lnstruÉo Normativa SEGES/ME n'7312022.

2 024 09:30:3í MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT
lnÍormamos ainda que na etapa fechada não há a possibilidade de cáncelamento de lances
2010512d24 09:30:{6 MENSAGEM AGENTE DECONTRAiÃOÃO
Boa sorte a todos.

lnformamos que a sessáo de disputr de preços, âtravés da oferta de lances, Íora encerrada
20/05/2024 09:56:26 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAçÃO
Nesse momento passaremos para a fasê ds negociaçào, conforms preceitua o item '10.3 do edital
2OlOSl2O24 09t59104 MENSAGEM ÀGENÍEDE-OIÍmÍÁqÁô
lnÍormamos u€ a fase de n ociaÉo Íora encenada.
2010512024 1OtO0t07 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT o
Requisitamos ao licitante FERNANDES El\TPREENDIMENTOS LTDA, que encaminhe dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de Licitaç6es do Brasil, no sltio eletrônico 'bllcompras.com', a sua PROPOSTA DE
PREÇOS FINAIS (ADEQUADA) acompanhada da PROVA DE GARANTIA OA MESMA e BEM COMO DA GARANTIA ADICIONAL e
DOCUMENTOS OE HABILITÂÇÃo.
2OlOSl2O24 1OtO4t57 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
lnÍormamos que relornarêmos à sessáo âmanh,á l2'110512024) às '10ií0, quando atestaremos o recebimento ou não dos documentos
exigidos anteriormente.
2OlOSl2021 10t05t06 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Sem mais para o momento, Ílcam encenados os trabalhos junto ao processo durante o dia de hoje

Gerado em: 23105/2024 11138iO3 3de10
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21t1st2,24 O9tO7 t37 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

O participante FERNANDES EMPREENOIMENTOS LTDA adicionou o arquivo 'l5a5d5eac0144e54ab'lcA15ca79e52d1 .tat aos

,,,.,r^ *- 1

documentos com entares
21l0'l2o24 10t10145 MENSAGEM
Bom dia Prezados Licitantes.

CONTRAT

21 t0512024 1Oi11'.07 ÚÉNSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
ConÍorme inÍormado anteriormente estamos retornando aos trabalhos do te cesso.

20 /T4 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT
Em virtude da necessidade de análise por parte da Agente de Contrataçáo e Equipe de Apoio, com o auxílio do corpo técnico de
engenharia do Município junto aos documentos Íequeridos. a presente sessão será suspensa, com reinicio marcado para o dia
2210512024 às 10:00, onde será proÍorido o julgamento das etapas de proposta de preços e de habilitação, bem como a continuidade
das demais fases sdo resente certame
2í105/2024 10:13:00 MEN GEM AGENTE OE CONTRAT o
Sem mais ara o momento, Íicam encerrados os lrabalhos unto ao processo durante o dia de e
22lo5l2o241oto1t35 MENSAGEM AGENTE DE CON
Bom dia Prezados Licitantês.
ffiNÍRÀÍÀÇÁO
ConÍorme inÍormado anteíormente estamos retomando aos trabalhos do presente pÍocesso
22t05t2024 10i02i35 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O arquivo CE 2024.04.30.2 - Relatório Técnico - FERNANOES EMPREENDIMENTOS LTDA.PDF foi adicionado ao rocesso
22105t2021 11126t16 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT
O participante FERNANDES EMPREENDIMENTOS LTDA adicionou o arquivo 977e2215730144eeb23aí0'l65970d4cc.pdf aos
q9!9lteItgrygqplem!!8I99.
22t0a1ro24 1 1*-27 MENSAGÉM AGENTE DE coNTFrATÁÇÃO
O participante FERNANDES EMPREENDIMENTOS LTDA âdicionou o arquivo 32fl19593e304dÍd94f3btf1624777aÍ.pdÍ aos
documentos complementares.

O participante FERNANDES El\,lPREÊNDIMENTOS LTDA removeu o arquivo 32fl'19593e304 dÍd94Í3bfi1624777 al.pdf dos
documenlos com nlêres
22t05t202111i53:00 MENSAGEM AGENTEDECONTRAT o
O aÍquivo CNDT - FERNANDES EMPREENDIMENTOS LTDA.pdf Íoi adicionado ao processo

O participante FERNANDES EMPREENDIMENTOS LTDA adicionou o ârquivo aef348cd430e4278aebc30da7eb633d2.pdÍ aos
documentos complementares.
2210512024 12t01t44 MEIISÃGEM AGENTE DE CONTRATÃcÃO
O participante FERNANDES EMPREENDIMENTOS LTDA adicionou o arquivo 73c3437ô8c764d3cgaf6bÍ8Í827d2e48.pdf aos
documentos complementares.
2210512021 12101t47 MENSAGE CONTRATA
O participante FERNANDES EMPREENDIMENTOS LTDA adicionou o arquivo 47a 1e800ca2041i5ba74ec8r640a41f1.pdf aos
documentos com entares
22,051202415..121A MENSAGEM AGENTE OE CONTRA
O participante FERNANDES EMPREENDIMENTOS LTOA âdicionou o arquivo c410287c0â641a3b8bc49e09c6db1a2.pdf aos
documentos lementares
2 O2415t49t42 MENSAGEM AGENTE DÊ CONTRAT
Diante o avançar do horário informamos que a presente sessáo seÍá suspensa, relornaremos às atividades amanhã (23l05120241às
09:00, onde riremos o rBsultado do U amênto e ava mos com as demais Íases rocessuais do presente certame
22JOS|2O24 15t51t23 MENS,A AGENTE OE CONTRA
Sêm Tais para o momento, licam encorrados os trabalhos junto ao processo durante o dia de hoje
23lOSl2O24 09101t46 MENSAGEM
Bom dia Prezados Licitantes.

ÁGtNTE DE CÔNÍRÃilçÃÔ

2310512024 o9to1t55 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Coníorme informado anteriormente estamos retornando aos trabalhos do sente processo.
231051202109t12t35 MENSAGEM AGENTEDECONTRAT o
O arquivo CE 2024.04.30.2 - Relatório Técnico ll - FERNANDES EMPREENDIMENTOS LTDA (após diligências).pdf Íoi adicionado
ao cesso
2310512024 09t25107 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT
O julgamento da proposta de preços e dos documentos de habilitação já se encontra divulgado nas inÍormações especiflcas do lote
23t0st2024 09t25115 MENSAGEM ÀGENÍEDECOXÍRAÍÀqÁÔ
Desta íorma, avançaremos nesse momento

Gerado emr 2310512024 11:3A,o3
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23lOSl2O24 09152:,18 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÁO
lnformamos que não houve manifesta de recuÍsos rte dos licitantes.
2310512024 09152t33 MENSAGEM AGENTE DE CONTRA
Desta forma. o objeto do presonte processo lá pode ser adjudicado aos seus respectivos vencedores.

Assim, Íicam encerrâdos os trabalhos junlo ao presente processo.

LOTE 1 - ADJUDICAOO
Reforma do Campo de Futebol do São Gongalo

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marcâ: Engenhâria Modelo;

Descrição: ContrataÉo de serviços a serem prestados na revitalização do campo de Futebolda Comunidade RuralVila São
Gonçalo, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norlê/CE
Ouantidade: 1 Valor Unlt.: 234.394,97 Valor Total: 234.394,97

cLASStFtCAçÃO
Razão Social Num Documento OÍeÍta lnicial Ofôrta Flnal oií.(%) ME

'1 FERNANDES EMPREENDIMENTOS LTDA 107 14.000.8761000142 234.394,97 234.394,97 Sim

2 CONSTRUTORA MOURA FILHO E '148 48.258.1s4l0001-O4 237.520,23 237.520,23 1,33 Sim

3 CONSTRUTORA MOURA NETO LTDA 027 ',|1.769.614t000 í -59 240.645,50 240.645,50 1,32 Sim

4 MEOETROS CONSTRUÇÔES E SERV|ÇOS 084 07.615.7'1010001-75 240.645,50 240.645,50 0,00 Sim

5 MONTEIRO J CONSTRUCOES LTDA 120 s4.648.189/0001-52 243.770,77 243.770,77 1,30 Sim

6 PILARTEX CONSTRUÇÔES LTDA 130 4'r.211.559/0001-48 296.900,30 245.332,40 0,64 Srm

7 ARCTURO CONSTRUÇÔES E SERV|ÇOS O23 03.077.02510001-81 245.333,40 245.333,40 0,oo Sim

8 CE RODRIGUES ENGENHARIA E 137 45.354.846/0001-68 245.645,50 245.645,50 0,13 Sim

9 S A ENGENHARIA LTDA 094 22.102.22510001-91 312.526,60 246.896,04 0,51 Não

10 oUANTUMCOMERCTAL&TECNTCALTDA 083 33.650.363/0001-21 312.526.63 249.999,99 1,26 Sim

11 BARBOSA CONSTRUÇÔES E SERVTÇOS 059 41 .332.445/OOO'1-56 25O.OOO,OO 250.000,00 0,00 Não

12 R|OFE SERVTCOS E CONSTRUÇÔES 043 30.234.3471000 1-60 25O.OOO,OO 250,000,00 0,00 sim
13 SAMPLA COMERCIO E SERVICOS 047 40.219.546/0001-52 250.021,30 250.021,30 0,01 Sim

14 CJ PROJETOS E ENGENHARTA ETRELT 0'r8 22.892.8401000149 3'12.526,00 25í.100,00 0,43 Sim

15 EQV EMPREENDTMENTOS ESERVTÇOS 141 37.278.872tO001-26 251.177,65 25't.177.65 0,03 sjm
'16 RAMALHO SERV|çOS E OBRAS LTDA 123 24.916.24Ot0O0't-07 2ss.456,29 255.456,29 1,70 Sim

17 LEAL CONSTRUCOES E SERVCOS LTDA 099 51.055.599/0001-00 256.000,00 256.000,00 0,21 Sim

18 PAULO OE NUBIO B MARTINS 100 31.048.29710001-99 256.271.83 256.271,83 Sim

19 CONSTRUTORA GARCIA MAGALHÃES 015 50.853.463/0001-74 256.271,83 256.271,83

0,1 1

0.00 Sim

20 QUALITY EMPREENDIMENTOS LTDA 103 48.355.'146/0001-86 256.271,84 256.271,A4 0.00 Sim

21 H R OE SOUZA CONSTRUCOES '105 08.250.24510001-89 300.000,00 257.800,00 0,60 sim
22 SIGOR CONSTRUCOES E SERVTCOS 081 40.734.580/0001-65 257.834.46 257.834,46 0,01 sim
23 P&J CONSTRUTORA LTDA '117 22.7 43.719t0001 -5 5 257.834,46 257 .434,46 0,00 Sim

24 EG & R CONSTRUCOES TRANSPORTES 028 10.894.084/0001-08 2s9.397,.10 259.397,10 0,6í Sim

25 LtMA SERVTCOS E LOCACOES LTDA 024 47.816.122t0001-14 259.397,10 259.397,10 0,00 Sim

26 FF EMPREENDTMENTOS E SERV|ÇOS 036 23.103.016/0001-25 260.000,00 260.000,00 O,23 Não

27 WRT CONSTRUÇÓES E SERV|ÇOS LTDA 063 41.367.431/0001-78 262.522,36 262.522,36 0,97 Sim

28 ARAÚJO BATALHA SERVrçOS E 143 17.A74.4271OO01-11 262-622,36 262.622,36 0.04 Sim

29 CONSTRUTORA SISTÊMICA LTDA '124 51.064.292t0001-67 264.085,00 264.085,00 0,56 Sim

30 BF EMPREENDIIiIENTOS LTDA 0,59 Sim

GeÍado en 2310512024 'l 1:38:03
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126 49.234.807t0001-88 265.647,63 265.647,63
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0,00 sim

32 M A FEITOSA DE SOUSA LTDA 075 41.356.135i0001-71 265.647,63 265.647,63 0,00 Sim

33 WHIPEC EMPRENDIMENTOS LTOA 108 48.204.138/0001-39 265.647,64 265.647,U 0.00 Sim

34 CONSTRUTORA MORAES EIRELI 050 33.278.617/0001-22 265.647,64 265.647,64 0,00 Sim

35 GOMES DE MATTOS CONSTRUTORA E 026 20.274.77210001-29 296.900,30 265.700,30 0,02 sim

36 F. MARCIO DE ARAUJO MEDEIROS o22 13.749.66610001-99 265.803,00 265.803,00 0,04 Sim

37 NRCONSTRUÇÓES E SERVTÇOS LTDA 048 18.635.562/0001-77 266.428,95 266.428.95 0,24 Sim

38 DM EMPREENOIMENTOS EIRELI 008 21.803.450/0001-92 267.210,26 267.210,26 0,29 Sim

39 CLEZINALDO S DE ALMEIOA 140 22.575.6520001-97 268.772,90 268.772,90 0,58 Sim

40 CONSTRUVASP CONSTRUÇÔES & o88 50,484.24410001-65 268.784,07 268.784,07 0.00 Sim

41 FL ENGENHARIA, SERVICOS E 093 36.783.315/000'l-08 270.335,53 270.335.53 0,58 Srm

42 MFD CONSTRUCOES E SERVTCOS LTDA 0í6 11.137.',t44t0001{0 270.335,53 270.335,53 0,00 sim

V 43 STAFF - CONSTRUCOES E 014 03.788.0241000'r-45 271.116,85 271.116,85 0,29 Sim

44 TECTA CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS 142 20.160.697/0001-75 27'1.891,68 271.891,68 0,29 Sim

45 JUF-CONSTRUCOES E SERVTCOS LTDA 054 05.736.096/0001-74 275.023,43 275.023,43 1,15 Sim

46 M5 CONSTRUTORA & SERVICOS o32 25.234.49710001-33 28't.273,96 28'1.273,96 2,27 Sim

47 EPS CONSTRUTORA EIRELI . ME 121 36.494.183i000í-96 281.273,96 28',1.273,96 0,00 Sim

48 ROMA CONSTRUTORA LTDA 035 21.725.5521000í-37 302.168,17 2A1.273,96 0,00 sim

49 VX EMPREENDIMENTOS E '114 49.461.895/0001-50 281.273,96 281.273,96 0,00 sim

50 FOCO LOCAÇÃO AMBTENTAL 055 48.684.766/000169 281.273,96 2A1.273,96 0,00 sim

51 AR CONSTRUÇÔES E OBRAS DE 039 36.835.969/0001-20 281.273,97 281.273,97 0,00 sim

52 ALLMAX CONSTRUCOES E SERVTCOS 002 43.570.564/0001-72 287.524,49 287.524,49 2.22 Sim

53 MAROUES CONSTRUÇÔES E SERV|ÇOS 010 34.919.72310001-00 287.524,5O 287.524,50 0,00 sim

54 JAO CONSTRUCOES E SERVICOS 074 22.632.313n001-03 290.000,00 290.000,00 0,86 Sim

55 N E CONSTRUÇôÉS E SERVIÇOS ETRELT 056 í 5.450.9020001-05 292.000,00 292.000,00 0,69 Sim

56 WE ENGENHARIA LTDA 0't't 46.322.78510001-10 310.500,00 295.'1 10,00 1,07 Sim

57 P2J EMPREENDIMENTOS LTDA 038 50.904.313/000142 296.900,29 296.900,29 0,61 Sim

58 ABREU LOCAÇÃO OE VEíCULOS ETREL| 009 32-193.868/0001{1 3OO.OOO,OO 300.000.00 1.04 Sim

59 r C V CONSTRUÇÃO CrVrL LTDA 082 48.336.599/000í-65 303.150,83 303.150,83 í,05 sim
60 JBRN LOCAÇÔES E CONSTRUÇÔES 090 44.370.075/0001-30 306.276,10 306.276,10 1,03 Sim

61 MAREA CONSTRUÇÓES ASSESSORTA 051 10.923.326t000144 310.000,00 310.000,00 1,22 Sim

62 NORDESTTNA LOCAçÃO E SERVTÇO 067 97.529.346/0001-13 312.000,00 312.000,00 0,65 Sim

63 CONSERV EMPREENDTMENTOS LTDA 062 '15.507.933/0001-47 312.526,63 312.526,63 0,17 Sim

64 AMIZADE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 127 11_403.554/0001ó6 365,625,00

DESCLASSIFICADOS

365.625,00 16,99 Sim

Razão Social Num Documento Oíeía lnicial OÍerta Flnal DiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razáo Social Num Documonto Ofsrta lnicial Oferta Final orí.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

03/05/2024 í1:35:53 PUBLICADO

03/05/2024 í7:00:00 RECEPçÃO OE PROPoSTAS

20105/2024 o9:OO:00 ANALTSE DE PROPOSTAS

20/05/202409:30:4í DISPUTA

2010512024 O9t30t4'l LANCE ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 002) 287.524,49

2010512024 09t30141 LANGE LEAL CONSTRUCOES E SERVCOS LTDA (PARTICIPANTE 099) 256.000,00

Gerado em: 23105/2024 11:38:03 6de10
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2ol[5l2L24 O9t3Ot41 LANCE NRCONSTRUÇÓES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 048) 266.428,95

2olo5t2o24 o9t3ot41 LÂNCE STAFF - CONSTRUCOES E EDIFICACOES E SERVICOS IMOBILIARIOS 271.116,45

2010512024 09130:41 LANCE QUANTUI\,I COMERCIAL & TECNICA LTDA (PARTICIPANTE 083) 3í2.526,63

2OlO5l2O21O9t3Ot41 LANCE CONSTRUTORA GARCIA MAGALHÃES LTDA (PARTICIPANTE 015) 256.27í,A3

2OtO5t2O21 O9t3Ot41 LANCE CONSTRUTORA SrSTÊMtCA LTDA (PART|CtPANTE'124) 264.085,00

2olo5/2o24 o9t3ot41 LANCE M A FEITOSA DE SOUSA LTDA (PARTICIPANTE 075) 265.ô47,63

2010512024 09130:41 LANCE EOV EI\4PREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 141) 251.177,65

2OIO5I2O24 O9I3OI41 LÂNGE AR CONSTRUÇÔES E OBRAS DE INSTALAÇÔES EIRELI (PARTICIPANTE 281.273,97

2OlOSl2O24 09t30i4'l LANCE wHIPEC EMPRENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 108) 26s.617,64

2010512024 09t30t41 LANCE I C V CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA (PARTICIPANTE 082) 303.í50,83

2010512024 O9130t41 LANCE EG & R CONSTRUCOES TRÂNSPORTES E SERVICOS LTDA 259.397,í0

V 201051202109;30:4í LANCE OUALITY EMPREENDIMÊNTOS LTDA (PARTICIPANTE 103) 256.271,81

2olo5/2o24 o9:30t4't LANCE FF EI\4PREENDIMENTOS E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 036) 260.000,00

2OtO5t2O24 O9i3Oi41 LANCE BARBOSA CONSTRUÇÔES E SERV|ÇOS LTDA (PARTTCTPANTE 059) 250.000,00

2olosl2o24 o9t3ot4't LANCE AMIZADE PRESTAÇÃO 0E SERVIÇOS LTDA. EPP (PARTICIPANTE 127) 365.625,00

2010512024 09130t41 LANCE LIMA SERVICOS E LOCACOES LTDA (PARTICIPANTE 024) 259.397,í0

20105/2024 09:30:41 LANCE WRT CONSTRUÇÓES E SERVTÇOS LTDA (PART|CIPANTE 063) 262.522,36

20lOSl2O24 09130:,41 LANCE SIGOR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 081) 257.834,46

2olo5t2o24 o9t3oi41 LANCE PAULO DE NUBIO B l\,1ARTlNS (PARTICIPANTE 100) 256.27í,A3

20105t2024 09t30141 LANCE RIOFE SERVICOS E CONSTRUÇÔES EIRELI (PARTICIPANTE M3) 250.000,00

2OlOSl2024 09t30141 LANCE CONSTRUTORA MORAES EIRELI (PARTICIPANTE 050) 265.647,64

2olost2ozl osi3oi41 LANCE CE RODRIGUES ENGENHARIA E CONSTRUCAo LTDA (PARTICIPANTE 245.645,50

2oloíl2o24 o9t3o:.41 LANCE EPS CONSTRUTORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 121) 281.273,96

2ol05l2o24 o9t3ot4't LANCE M5 CONSTRUTORA & SERVICOS URBANOS EIRELI (PARTICIPANTE 032) 281.273,96

2otoíl2024 09t30t41 LANCE P2J EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 038) 296.900,29

2OIO5I2O21O9I,3OI,41 LANCE CONSTRUTORA MOURA FILHO E EMPRENOIMENTOS LTDA 237.520,23

2010512024 09130141 LANCE CONSERV EMPREENDIMENÍOS LTDA (PARTICIPANTE 062) 3í2.526,63

'v 20t051202109:30:41 LANCE PILARTEX CONSTRUÇÔES LTDA (PARTICIPANTE 130) 296.900,30

2010512024 09,:3Ot41 LANCE TECTA CONSTRUÇÕES E SERVTÇOS LTDA (PART|C|PANTE 142) 27í.89í,68

2010512024 09130':41 LANCE CONSTRUVASP CONSTRUÇÔES & SERV|ÇOS LTOA (PARTTC|PANTE 088) 268.784,O7

20t0512024 09130t4'l LANCE MAREA CONSTRUÇÔES ASSESSORIA ENTRETENIMENTO EIRELI 3í0.000,00

20/05/2024 09:30:4í LANCE MARQUES CONSTRUÇôES E SERVIÇOS LTDÂ (PARTICIPANTE 010) 287.524,50

20t0512024 09':30111 LANCE MEDETROS CONSTRUÇÓES E SERVTçOS EtRELL| ME (pARTtCtpANTE 240.645,50

2olo'l2024 O9t30t11 LANCE RAMALHO SERVIÇOS E OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 123) 255.456,29

2010512024 O9t3Ot41 LANCE MONTEIRO J CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 120) 243.770,77

2OlOSl2O24 09t30t41 LANCE CONSTRUTORÂ MOURA NETO LTDA (PARTICIPANTE 027) 240.645,50

2010512024 09:30141 LANCE NORDESTINA LOCAÇÃO E SERVIÇO LToA (PARTICIPANTE 067) 3í2.000,00

2olosl2021O9t30t11 LANCE FERNANOES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 107) 234.394,97

20/05/202ií 09:30:4í LANCE ARAÜJO BATALHA SERVIÇOS E CONSTRUÇóES EIRELI - ME 262.622,36

2010512024 O9;3Ot4'l LÂNCE S A ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 094) 3í2.526,60

2otosl2024 09130141 LANCE N E CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS EIRELI (PARTICIPANTE 056) 292.000,00

2010512024 O9t3Ot41 LANCE 2lu EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 126) 265.647,63

2010512024 09130:.41 LANCE CLEZINALDO S DE ALMEIDA CONSTRUCOES (PARTICIPANTE 140) 268.772,90

2OlOSl2O24 O9:30t41 LANCE SAMPLA COMERCIO E SERVICOS (PARTICIPANTE 047) 250.021,30
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20105/2024 09130141 LANCE P&J CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 1 17) 257.834,46

2010512024 09t30t41 LANCE JUF-CONSTRUCOES E SERVICOS LTOA (PARTICIPANTE 0í) 27 5.023,43

2OtO5l2O24 O9i3Ot41 LANCE ARCTURO CONSTRUÇÓES E SERVIÇOS LTDA (PARTTCIPANTE 023) 245.333,40

2010512024 09t3ot41 LANCE JBRN LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP (PARTICIPANTE 090) 306.276,í0

2010512024 09t30:11 LANCE BF EI\,IPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 136) 265.647,00

2010512024 o9t3ot41 LANCE F. MARCIO DE ARAUJO MEDEIROS (PARTICIPANTE 022) 265.803,00

2010512024 09130t41 LANCE CJ PROJETOS E ENGENHARIA EIRELI (PARTICIPANTE 018) 3r2.526,00

20tOSl2O24 09130:41 LANCE VX EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 114) 281.273,96

2olosl2o24 09:,30141 LANCE JAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI (PARTICIPANTE 074) 290.000,00

2010512024 09t30|41 LANCE DM EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 008) 267.210,26

201051202109t30t41 LANCE MFD CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 016) 270.335,53

2OlO5l2O24 O9:3O:41 LANCE ABREU LOCAÇÃO DE VE|CULOS ETREL| (PARTTCTPANTE 009) 300.000,00

20to5t2o24 09130t41 LANCE FOCO LOCAÇÃO AMBIENTAL (PART|C|PANTE 055) 281.273,96

2otost202109i30t41 LANCE WE ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 011) 3í0.500,00

2OIO5I2O21O9I3O:,41 LANCE GOMES DE i,4ATTOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 296.900,30

2OIO5I2O24 O9I3OI4,I LANCE FL ENGENHARIA, SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 270.335,53

20t0512O24 09:30141 LÂNCE ROMA CONSTRUTORA LTDÂ (PARTICIPANTE 035) 302.168,17

201051202109t30t41 LÂNCE H R DE SOUZA CONSTRUCOES SOCIEOAOE EMPRESARIA LTDA 300.000,00

20/05/2024 09:3í:08 LANCE PILARTEX CONSTRUÇÔES LTDA (PARTICIPANTE 130) 245.332,40

2010512024 09t3'1t55 LANCE GOMES DE MATTOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 290.900,30

2OlOSl2O24 09t32t21 LANCE CJ PROJETOS E ENGENHARIA EIRELI (PARTICIPANTE 018) 25í.í00,00

201051202109t32t34 LANCE ROMA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 035) 241.273,96

2010512024 09t32t37 LANCE QUANTUI\,1 COMERCIAL & TECNICA LTDA (PARTICIPANTE 083) 249.999,99

201051202109t33t10 LANCE GOMES DE MATTOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 270.900,30

20/05/2024 09:33:56 LANCE WE ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 011) 295.1í0,00

201o5t202109t34t38 LANCE GOMES OE MATTOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 265.700,30

20/05/2024 09:35:36 LANCE H R DE SOUZA CONSTRUCOES SOCIEDADE EMPRESARTA LTDA 257.800,00

\/ 20t051202109;43:54 LANCE S A ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 094) 246.896,04

2010512024 09i45:41 TEMPO RANDÔM|CO

2O10512024 O9:§:42 NOTtFICAçÃO STSTEMA

Alguns participantes do lote oÍertaÍam valores iguais de proposta/lance. O soÍteio entre eles foi realizado
20t0512024O9t48t42 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de eÍeluar lance Íinal e Íechado; PARTICIPANTE 107, PARTICIPANTE 148,
PARTICIPANTE 027, PARTICIPANTE 084, PARTICIPANTE 120, PARTICIPANTE 130, PARTICIPANTE 023, PARTICIPANTE 137,
PARTICIPANTE 094, PARTICIPANTE 083. PARTICIPANTE 059, PARTICIPANTE 043, PARTICIPANTE 047, PARTICIPANTE 0,I8,
PARTICIPANTE 141, PARTICIPANTE ,I23, PARTICIPANTE 099, PARTICIPANTE 1OO, PARTICIPANTE 015, PARTICIPANTE 103,
PARTICIPANTE 105. PARTICIPANTE 081, PARTICIPANTE 117

2010512024O9t18:.42 FECHADO í
2010512024 09153142 NOTTFTCAçÃO STSTEt\4A

O detentor da melhor oferta deve veriÍicar e readequar seus valores unitários paÍa este lote
201051202409t53:12 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oÍerta da etâpa de lances é FERNANDES EMPREENDIMENTOS LTDA
2OlOSl2O24 09153t42 HABILITAçÂO

20105t2024 09i57 t06 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAçÃO
PARA PARTICIPANTE 107: Bom dia senhor licitante, o senhor consegue melhorar sua oferta de lance?

Gerado em: 2310512024 1'l:3BtO3 8de 10
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2OlOSl2O24 O9is7:15 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PARA PARTICIPANTE í07: Para tanto, requisitamos que se manifôste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horário da
postagem dessa mensagem

2olosl2024 09t58111 MENSAGEM FERNANDES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 107)

lnfelizmenle esse é nosso menor lance.

2ol0s/2024 09:58:53 MENSAGEM AGENTE DE CoNTRATAÇÃO
PARA PARTICIPANTE'107: Certo, obrigado pelo retorno!

20105/2024 10:OO:34 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PARA PARTICIPANTE 107: Requisitamos ao licitante FERNANDES EMPREENDIMENTOS LTDA, que encaminhe dentro do prazo
de 24 (vinte e quatro)horas, exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico
'bllcompras.com", a sua PROPOSTA DE PREÇOS FINAIS (ADEQUADA) acompanhada da PROVA DE GARANTIA OA [,lESMA e
BEM COMO DA GARANTIA ADICIONAL e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO.

2OlOSl2O24lOtOOt4s MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇÃO
PARA PARTICIPANTE '107: Considerando que o valor de sua proposta de preços final e inÍeÍior a 85% (oitenta e cinco por cento) do
valor orçado pela AdministraÉo, devêndo esta ser realizada êquivalente à diÍerença entre estê último e o valor da proposta, nos
termos dos itens 10.6 ê 11.19.

2OlO5l2O24 1OtO2t38 MENSAGEM AGENTE OE CONTRATAÇÃO
PARA PARTICIPANTÊ 107: Para melhor entendimento segue o valor da gaÍantia

2OtOSt2O241O:03i29 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃo
PARÂ PARTICIPANTE í07: Garantia de 'l% (um por cento), do valoÍ estimado para a contrataÉo: R$ 2.343,95 (dois mil trezentos e
quarenta e três reais e noventa e cinco centavos).

2otosl2o24 1[io3t45 MÊNSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PARA PARTICIPANTE 107: Garântia adicional: R$ 31.252,67 (trinta e um mil duzentos e cinquenla e dois reais e sessenla e sete
centavos).

201051202410103t47 MENSAGEM FERNANDES EMPREENOIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 107)

Sim, esmos cientes. lremos anteder o prazo estipulado pala administraçáo pública.

21losl2o24 1ot1'1140 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
lnÍormamos que a documentação solicitada fora anexada pelâ empresa arÍemâtante dentro do prazo estipulado.

22losl2o21 1oto3t15 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PARA PARTICIPANTE 107: O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, vem por meio deste, comunicar
quê, após análise técnica realizada p6lo departam6nto de engênharia do municÍpio junto aos documentos d6 habilitação da empresa
FERNANDES EMPREENDIMENTOS LTDA, não Íoram identificados os documentos comprobatórios das parcelas de maioÍ
relevância B e C, conforme laudo técnico anexado à plataforma.

22losl2o24 lotosto2 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PARA PARTICIPANTE 107: Em atenção ao Acórdão TCU-'121112021, ao ptincipio do formalismo moderado e visando a manutenção
da sua pâíicipâção no processo licilatório, informâmos que será concedido prazo de 2 (duas) horas, a contar do hoíário de postagem
dessa mensagem, para que sejam anexadas à plataforma as devidas comprovaçôes.
2zosl2o2411t54t37 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇÃO
lnfoÍmamos que na habilitaÉo Íiscal, social e trabalhista Íora identificado a ausência da CNDT €m nome da pessoa juridica,
conforme ilem 12.1.19 do Edital convocatório, Em sede de diligência conforme item 19.6 do Edital Convocatório, o Agente de
Contratação, em consulta ao sítio eletrônico o,icial, veriflcou a existência de uma certidão válida e anexou-â à Plataforma.
221051202411t56i12 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇÃO
Atestamos o recebimento da documentação solicitada para atendimento da Habrlitação Tecnica da empresa ârrematanle,
passaremos nesse momento à devida análise da referida documentaÉo.
22!ost2024 1 4tO5tO2 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PARA PARTICIPANTE 107: Prezado licitante, informamos que em análise da proposta de prêços apresentada náo Íora identificada a
Planilha de Composição dos Encargos Sociais de acordo com a página 136 do Projeto Básico, conformê Laudo Técnjco anexado à
plataforma. Em sede de diligência, conforme item '19.6 do Edital Convocatório, será concedido o prazo de 2 (duas) horas, a partir
desta mensagem, para a apresentaçáo da Propostas de Preços corrigida.
2UO51202115t47t51 MENSAGEM AGENTEOECONTRATAÇÃO
lnÍormamos que a documentação solicitada Íora anexada pela empresa arrematante dentro do prazo estipulado
23losl2u24 09:24:24 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
A proposta Íinal da empíesa FERNANOES EMPREENDIMENTOS LTDA já fora devidamente analisada pelo Agente de Contratação
e sua equipe de apoio em conjunlo com o Departamenlo de Engenharia do municipio, conforme relatóno anexado por este condutor
ao procosso, e a mêsma se enconlra classificada poÍ atender aos requisitos do Edital convocatório.

Ge?do em: 2310512024 1'li38t03 9 de 10
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

23lOSl2O24 09t24t56 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Julgamento da Etapa de Habilitação: A €mpresa FERNANDES EMPREENDIMENTOS LTDA está regulaÍmente habilitada, por
atendimento integral aos requisitos do Edital, no que concerne aos documontos de habilitação,

23t0512024 09125121 MANIFESTAçÃO DE RECURSOS

23lOSl2O24 O9t4Ot24 EM ADJUDICAçÃO

2310512024 11t38103 ADJUDICÂDO

AGENTE DE CONTRÂTA O: WANDSON DE FREITAS PEREIRA

Ge'rado em: 23lOSl2O24 í 1:38:03 10 de í0
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

vENcEDoRES Do pRocESso . lo.ruotcnçÂo

coNcoRRÊNctA ELETRôNrcA N' 2 024.04.30.2
Processo Administrativo No 2024.04.30.2

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: WANDSON DE FREITAS PEREIRA

Data de Publicação: 03/05/2024 1 1:35:53

TOTAL DO PROCESSO: 234.394,97

FERNANDES EMPREENDIMENTOS LTDA 14.000.876/0001-42 234.394,97

LOTE 1 Quant.: 'l Num: 107 Lance: 234.394,97 Total: 234.394,97

Item: 1 Unidade: UN Marca: Engênharia Modalo:

Descrição: Contratação de serviços a serem prestados na revitalização do campo de Futebol da Comunidade Rural Vila
São Gonçalo, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporle e Juventudê de Juazeiro do Norte/CE

Quantidade: 1 Val. Ref.: 3'12.526,63 Valor Unit.: 234.394,97 Total ltem: 2U.394,97

AGENTE DE CONTRATAç : WANDSON DE FREITAS PEREIRA

Gerado em: 2310512024 11t38:03 1de1
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7q. TERMO DE JULGAMENTO -

Concorrência Eletrôn ica No 2024.04.30.2

OBJETO: Contratação de serviços a serem prestados na revitalização do campo de
Futebol da Comunidade Rural Vila Sáo Gonçalo, por intermédio da Secretaria Municipal
de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçÕes constantes no
Edital Convocatório.

O Agente de Contrataçáo da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,

designado através da Portaria no 030312023, de 31 de Março de 2023, torna público para

cumprimento das recomendações da Lei Federal no í4.133, que fora concluído o julgamento final

da Concorrência Eletrônica N" 2024.04.30.2, declarando vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s)

Licitante(s): a empresa FERNANDES EMPREENDIMENTOS LTDA inscrito no CNPJ no

14.000.876/000142 classificado(a) no(s) Lote Único - Reforma do Campo de Futebol do São

Gonçalo, no valor de R$ 234.394,97 (duzentos e trinta e quatro mil trezentos e noventa e quatro

reais e noventa e sete centavos), conforme Ata da Sessão e Mapa de Registro de Preços

anexados aos autos.

Diante o exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa,

relativamente aos serviços em questão, é decisão discricionária do(a) Ordenado(a) de Despesas

da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, optar pela contratação

ou náo, ante a criteriosa análise de toda a documentação acostada eos autos que instruem o

citado procedimento.

Assim, vem comunicar ao Exmo(a). Ordenador(a) de Despesas da Secretaria

Municipal de Esporte e Juventude dê Juazeiro do NorteicE, o(a) S(a). Philippe Agnis Ptnheiro

Barbosa, de todo teor do presente Termo, para que proceda, se de acordo, com a devida

Adjudicação e Homologação deste procedimento de Contratação.

Juazeiro do Norte/CE, 23 de maio de 2024

Comissão

Função lno." Assinatura

Pregoeiro
lWandson 

de Freitas Pereira ffi
Membro

fomana 
Alves Santos .P I

lvlembro
l^*

Régra dos Santos Pinto I§F
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MT]NICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julsamento - Concorrência Eletrônica no 2024.04.30.2. O Agente de Contratação do
Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, toma público,
para coúecimento dos interessados, que concluiu o julgamento final da Concorrência N'
2024.04.30.2, sendo o seguinte: LICITANTE VENCEDOR - FERNANDES
EMPREENDIMENTOS LTDA inscrito no CNPJ no 14.000.876/0001-42 classificado(a) no(s) Lote
Único - Reforma do Campo de Futebol do São Gonçalo, no valor de RS 234.394,97 (duzentos e

trinta e quatro mil trezentos e noventa e quatro reais e noventa e sete centavos). A empresa
vencedora fora declarada habilitada por cumprimento integral as exigências do Edital Convocatório.
Maiores informações no endereço eletrônico: bllcomoras.com, por intermédio da Bolsa de

Licitações do Brasil (BLL). Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88)3199-0363.
Juazeiro do Norte/CE, 23 de Maio de 2024, Wandson de Freitas Pereira - Agente de Contratação.
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f,slrdo do Cerrá - Coosórclo Público de Srúde d, MicrorrcSiro de Àrâcâti - CPSMÂR - Aviso de lnexigibilidâde d€ Llcltrçôo N' 0205.01/2024

-EditâldeCrêd€ncirmentoN'001/2024.DatadeReccbimentodosenvelopes:apafiÍdo24dcl\,1âiode2024às8:00âtéodiâl7deJrDhode2024
às 17i00, na Sala da Cornissào dc Contrâtação, RLrâ Armândo Prãça n'805, VáÍzcâ da Mâtriz, AÍacati, Ceará: Fonc (88) 98101-2797, cujo objcto é o
Cred€nciamenro para conrralação de empresa especializada para prestar serriços na realizaçào de exames patológrcos parâ supÍir as necessidades da
Policlinica Dr. José Hamrllon Sâraiva Bâúosa, de responsabilidâde do Consórcio Público de Sâúd€ da Micro.regiào de Aracali - CPSMAR. Tábela SUS
O Ed;tâl estârá à disposiçào ru Comissão de Contrâtação, nos dias útêis, no horário de 08hoonrin às l7h00rni,r € no site: htips //licitâco€s.tce.ce.gov-br/ €

hups://cpsmâr.ce gov.br/chamamênlo,24 de Maio de 2024. Edvinia YiânÀ Mâiâ-Agente de Conlrâtâçáo.

EsrADo Do caARÁ - pREFElruRÁ MUNtctpAL DE ACARAPE - Avtso DE LlctrAÇÃo - pREGÀo _ELETRôNlco/REGtsrRo
DE pREÇos N" 150s.04/2024. o MTNICÍpto DE AcARÁpE, FoR MElo DE sEU ÂGENTE DE coNTRÂTAÇÀo, ToRNA puBl-rco Aos
INTERESSADoS, euE No DtA l0 DE JUNHo DE 2024, Às t0:00H, ESTARÀ REALtzANDo LrcrrAÇÀo NA MoDALTDADE pREcÀo
ELETRôNrcoREcisrRo DE pREÇos, cuJo oBJETo É sELEÇÀo DE MELHoR pRoposrA PARA REGISTRo DE pREÇos vrsANDo
FUTURAS E,EVENTUAIS,AQUÍSIÇÔES DE MATERIAIS PERMANENTES E EQUIPAMENTOS DE USo HOSPITALAR, PARA ATENDER A
UNIDADE BASICADE SAUDE DE CARXOATOLADO, NO MUNICIPIO DEACÀRÁPEiCE. PODERÀ SERADQUIRIDO PELO PORTALDO TCE.
CE: HTTPS/LICITACOES.TCE.CE.GOVBR, PORTAL DE COMPRAS:HTTPS./^À7ww BLL ORG.BR E SITE Do MUNICIt'lO: HTTPS.//ACARAPE.
CE,GOVBR/LICITACAO PHP_ ACARAPE/CE.23 DE I\,4AIO DE 2024, FRANCISCO TORRES DE MOURA, AGENTE DE CONTRATAÇÀO,

ESTADo Do CEARÁ - pREFf,rruRA MUNrcrpAL DE UMIRTM - AVlso DE cHAMADA puBLlcA - o MuNlclpro DE uMIRlt\4, ATRAVES
DA sLcRE rARIA DÉ EDUCAÇÀo, ToRNA púBLlco Aos rNTERESSADos, A cHAMADA púBLICA N." 00li 2024, pARÂ AQUtstÇÀo DE
cÊNERos ALIMENTlctos DTRf,TAMENTE DAAcRtcut:TURA FAMILIAR E Do EMPREENDEDoR FAMILTAR RURALcoNFoRl\íE
§t" Do ART. 14 DA LE! N. lt.947i 2009 E REsoLUÇÃo FNDE N'i8 DE 16 DE JULHo DE 2009. RESoLUÇÃo FNDE N" 25 DE 04 DE JULHo
ôr ror z e nesoluÇÃo FNDE N" 0,í DE 02 DE ABRIL DE 2015, REsoLUÇÀo cD/FNDE N'06/2020 (ALTERADA pELA REsoLtjÇÀo cDi
FNDE N" 2rl202r) E LEI N" 14.660/2023 DE 2t DE Acosro DE 2021. o RECEBIMENTo DA DocUMENTAÇÀo E Do pRoJETo DE VENDA
ocoRRERÁ \o DrA r7 DE JUNHo DE 2024, Às 09:00 HoRAS. NA SECRETARTA DE EDUcAÇÀo. o EDITAL coM os DADos ( oMPLÉTos
ENCoNTRA-SE otspoNÍveL cnerurmMENTE Aos INTERESSADoS NA SEDE DA SECRETARTA DE EDUCAcÀo. stro A RUA JoNAs
NT]NES, S,N, BAIRRo DA ESTAÇÀo, UMIRIM/CE. 23 DE MAIo DE 2024. DIDIER DANTAS CAVALCANTE ORDENADOR DE DESPESAS

ESTADO DO CEARTI - PREFEITURA MUNICÍPAL DE UMIRIM . AVISO DE LICITACÀO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' 06.00I.2O4

- cE - o(A) sEC. DE INFRA, ATRAVÉS Do(A) sEU(u-A) AGENTE DE coNTRATAÇÀo, ToRNA púBLICo euE REALIZ,^BÁ As 09100, Do
DIA I I DE JUNHO DE 2024, NO ENDEREÇO ELETRONICO HTTPS'/COMPRAS,M2ATECNOLOGIA,COM BR,/, CONCORRENCIA PUBLICA
N.06.00t.204. cE. oBJETo. PRESTAÇÀo DL sLRvtço DE coNsrRuÇÀo DE euATRo PRÂÇAS NA SLDE Do MUNICÍpto DI- uMrRrM
cE. o EDITAL E sEUs ANExos, poDERÀo sER oBTlDos Nos ENDEREÇos TLETRôNtcos H mps:/ coMpRAs.M2ATECNoLoctA.coM.
8fu, INFoRMAÇÔEs: RUA MÀJoR SALES, 2E, CRUZEIRO, UMIRIM./CE. UMIRIM/CE, 23 DE MAIO DE 2024, MÀRCELO WACNER ALVES
FERREIRÁ. AGENTE DE CONTRÁTACÀO.
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EsrADo Do cEARÁ - pREFEITURÁ MUNIcIpAL DE BELA cRUz-AvISo DE HoMoLocAçÃo E ADJUDtcAÇÂo - coNCoRRf,NCIA
PUBLICA N' OOI/24-CP-SEINF-OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESAPARA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA, JUNTO
ASECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DA PREFEITURA MTJNICIPAL DE BELA CRUZ/CE, VENCEDOR: PM & M ENGENHARIA LIDA, PELO
MENoR VALoR cLoBAL DE Rs I.264,576,02 (UM MILHÃo, DUZENToS E SESSENTA E QUATRo MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS
REAIS E DOIS CENTAVOS), CONFORME MAPA COMPARATIVO ANEXADOS AOS AUTOS, HOMOLOCA E ADJUD]CA NÂ FORMA DO ART,
71, tNCIso lv DA LEI 14.133/21 E suAS ALTERAÇÕES. DtEco EDMUNDo DA SILVEIRA - sECR-ETÀRlo DE INFRAESTRUTURA - l5 DE
MAIO DE 2024,

EsraDo Do cEÀRÁ- pRf,FErruRA MUNrcrpAL DE aELÀcRUz avrso DE HoMoLoGAÇÀo EADJUDTcÂÇÂo-( oNCoRRf,NCra
PUBLICA N" OO2/24.CP.SEINF_OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAçÃU DOS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÀo EM PEDRA ToSCAcoM REJUNTÀMENTo E DRENAGEM NA LoCALIDADE DE CARRASCo E NO DISTRITO DE SÃO
coNÇALo, zoNA RURAL Do MLNICÍpto DE BELA cRUz/cE, VENCEDoR:Mv R LocAÇÃo E coNsrRuÇÀo LTDA, pELo MENOR vALoR
GLOBAL DE RS I,75I,272,9] (UM MILHÀO. SETECENTOS E CTNQUENTA E UM MIL, DUZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E
TRÊs ct-NTAvos). coNFoRt\IE MApA coMpARÂTtvo A\ExADos Aos AUTos. HoMoLocA E ADluDtcA NA FoR N..t A Do ART. - t. tNCiso
IVoArgl t+.t::l2t g suAS ALTERÁÇôES. DIEco EDMUNDo DA stLvEIRA sEcRETÁRIo DE INFRAESTRUTURA - l5 DEMAIODE2024.

EsTAD0 Do CEARÁ - PREFEITURAMUNICIPALDE JUAzEIRo Do NoRTE, Aviso dcJutgsmênro-Concorrênclr Eletrônlca r'2024.04.30.2.
O Ag€nte de Conrrarâçào do Municipio de Juazeirc do Non€, Estâdo do C€aÉ, no uso de suas alribuições legais, loma público, para conhecimen(o
dos inrercssados, que concluiu o julgamenio finâl da Concorrência N' 2024.04.30.2, sendo o seSuirÍe.. LICITANTE vf,NCEDOR - Ff,RNANDES
EMPREENDIMENTOS LTDA inscrito no CNPJ o'14.000.876/0001-42 clâssificâdo(â) no(s) Lote Unico - Reforma do Campo dê Fotebol do Sào

Gonçalo,novalordcRS234.J94,97(duzentosetrint!€qü.tromiltrezentosenovenaocqu.troreÂisenovenaâeset€cenlrvos).Acmprcsavcnccdora
tora declamda habilirada por cumprimênro integÍ?l às ex'Bências do Edilal Convocatóno. MaioÍes infiormaçóes no endereço elerÍônico: blicompÍâs.conl,
por inlermédio dâ Bolsâ d€ Lrcilações do Brasil (BLL). lnformações poderão ser obtidas ainda pêlo telefone (88)l199-016:1. .rurzeiro do Norte/CE, 23 de
M.io de 2024, wâídson de Freitrs Pereira -Agente de Cootrâtâção.

f,srADo Do CEARÁ PREFEITURA MrrNrcrpAl- DE BATURnÉ ExrRÁTo Do INSTRUMENTo CoNTRÀTUAL o oRDf,NADoR DE
DESPESAS DA UNIDADE GESToRADA SECRETARIADA EDUCAÇÁo do Municíplo de Barurité/CE, tornâ público o Ertraro do lostrumento
Contrâtuâl N'2105.01/2024, resultânte doPregão El€trôrico N'0304.02/2024; OBJETO: RECISTRO DE PREÇOS PARAFUTURAS E Evf,NTUAIS
AQUISIÇAO DE BIBLIOTECAS MOVEIS (GIROTECAS}, PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL, Df, RESPONSABÍLIDADE
DA SECRETÀRIA EDUCAÇÃo Do MuNlciplo DE BATURtTÉ-cE; CoNTRATADA: cLoBALTEc rECNoLoctAs EDUcAcroNArs
LTDA; YALOR GLOBAL: RS t,077.600,00 (hum mllhõo seterl! e set€ mil € selsc€ntos re.ls)i ASSINA PELA CONTRATADA: RAIMUNDO
KLf,Bf,R CASTRO SANTOS; ASSINÂ PtrLA CONTRATANTE: Cícero Antôrio Sousa Bezerra.

EsTADo Do CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ EXTRATo Do INSTRUMENTO CONTRATUAL O ORDENADOR
DE DESPESAS DA UNIDADE GESTORA DA SECRETARIA DO DESf,NVOLVII\ÍENTO URBÀNO E INFRAESTRUTURA do -À'Iunicípio
de Brruri.é/CE, rorna público o f,xrrâto d_o Ins.rümento Conrrrluâl N" o2o5.0212o24, rcsulrrnte dâ CoNCoRRÊllClÂ ELETRÔNIC^ N"
1203.01/2024i OBJETO: REQUALIFICAÇAO DE RUAS E PASSEI0S DoS BAIRROS ALTO ALECRE, No MUNICIPIO DE BATURITE/CE
(MAPP N. 5903), CONFORME ANEXO Ii CONTRÁTADA: ECoMIx f,MPREENDIMENToS E SERyIÇoS LTDAi VALOR GLOBAL: RS
2.153.571,00 (dois milhões e cento ê cinqüên.s e três mil e quhheolos e letêntâ e um reÂis); ASSINA PtrLA CONTRÂTADA: FRANCTSCO vALDI
SOARES JUNIORT ÀSSINA PELA CONTRATANTf,: CICf,RO ANTONIo SOUsA BEZf,RRA.

Estrdo do C€rrí - Pr€fcllurr Münlclpal de Indep€ndênclr - Avlso d€ NotlÍicação - Proc€sso AdlI|lnlstrátlvo N' 1505.02/2024, Ret Pregão Elêtrônico
n' SE-PE004/23§RP. A Prefeitura Municipal de Independência, Estado do Ceara, declara a empresa Antonio Aíonaldo Femandês Rôdrigues - ME, inscrita
no CNPJ n" 10.421.828i0001-77. impedidâ de LicitâÍ e conrrarar com o Municipio de lndependência pelo prazo de 05 (cinco) Anos, d€vidâmente pr€vrstâ
no âÍligo 7" dâ Lci FcdcÍal n' 10.520/2002, scndo-lhc. â,ndâ, âplicâda mulra no vâlor dc Rí 5a,04 (cinqucntâ c quaro Ícâis c quaúo ccnravos). Fica abcno
prâzo recrmalprevisro no âíigo 109, I, "f ü LeiFederaln'8.ó6ó/91.Irdependêncla/CE,22105/2024.
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Adminrscrâtivo Íirmado em 21 de junho de 2022, o presente

inscrumento será regido pelas disposrçôes da Lei Federal n'. 8.666,

Je 2l de jrruht, tlr I991, e sua5 altcraçóes postetioÍcs, mais

precisamente pela normn da alÍnea

Conrrato Adnrinistrativo firmatlo, o presente rnstrumento será rcgido

pelas disposições da Lei Federal n". 8.66ó, de 2l de junho de 1993, e

suas alrerâçôes posteÍiores, mâis precisamenre pelo Art. 65 , § I" da

Lei Federal n" 8.666,/1993, rejuste de R$ 75].000,00 (serecen«rs e

cinquenra e três mil reais) o adirivo de quanrirarivo cluanritadades de

horas e itens indicado nasoLcitaçio no lote 02 - Locaçâo de Máquinas,

com percenteual I3,84 %, referente ao contrato origilral

Signarários, Darcya Alves Monreiro e Ciordano Pereira Sampaio

Data de Assirrarrrra do Arlirivo: 01 tle abril de 2024

EXTRATO DO 2" (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

@ttrtlo bt r-rcr clc
,.,." N:__80.y

cLrnhc,:irr.:rrr,r rli,s in((:rL:ssrd(rs, Llttc ( oncluitr o lttlgrrrlcn«, finill ,l,r

Concorri'nci,r N" ?024.04.10.2, serrdLr o srtlrrinrc: LIC|D\N] L
VENCEL)(]R - FERNANT)ES EMPREEN T)IM LNTOS LTI)A

inscri«r lr', (jNPl n" I4.000.i]76./ 0001-42 chssiiicaJr,(a) no(s) Lorc

LJnicr r. Rcfirrrnl .lo Or Lnp,r tl.' f'trt.:l.ol d,r S^() (i,,ncrlo, 11() vÀl()r Jc

RS 2 14.j94,9? (lLucntos e trirrrir c (lLrxu,r rDrl trL';trrt{,: t, rI( tr'crltrr (r

q(rirtro rcilii c Io\'frllâ c srtL'a('rrtâvr,r). Â cDrlrrcsu t','lrit.lor';r li,r'r

dcclrrrrrdr hahilirr.l:r p(,r cunll\rirncnrl) intcqrll is <xigint irrs J'r Lrlnal

Oonv<'t;rtirli,r. \,laiorcs infi,rnrar,rlcs rr\) crrdcr(c,) rlcrr,)nr,.r,

[,ll(:(,rrr l)ns.d )rr]. Nr rnrrrrnérlio .l;r lJ,,l.rr Jt I-ir irrrr:t-'es Jt' Rr.rsil

(Bl-1..). Intt,rnrrcir:s lorl:rio s.:t ol-ti.h" rirrl.r 1.,'lo ttL,,ti,nl (§§)3199-

0j6j. Jrrazeir,r c{r, Nrrrtc,/OE, ll Jc \.1a«r Jc 1014, \íunJst,n .lc

Frcitrrr l)crcira - Atentc rlc (-),no-atlcir,.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURÁ MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Exrraro do Aviso de Dispensa a' 2024.05.24.1. O Agenre de

Contraracâo tlo M u n icípro cle J uazeiro clo Norre, Esrado .lo Ceará,

no uso ele suas acribuicões legais, tcrrrra público, para conhecimerT «r

dos inreressados, que estará realizando, nr sede tJa Prefeirura, arraves

tla plarafornra elerrirnrca wrçrv.bllco rpÍâs.conr, por internré.lio cla

Bolsa cle Licicações clo Brasil (BLL), certanre na rntxllliJrrle Dispensa

Eletrônica n'2024.05.24.1, cujo ot'rjeto e a con!Íurirçiro dc cnrpÍcsx

especializatla em locaçào de veícrrl<rs tipo Vân co as seguintes

especrÍicaçôes: Van convcncional, conrbustivel, Óleo Diesel.

Manurençào e Mororisra por conrl da conrralada. Combus!ivel por

conta da contratanre. Capacidade nrinima de 15 lttgrres sentados.

lnclrrso ar-condiciorrado, barrc,.r,/poltronas (conforráveis) conr

rnclinaçáo, seguro, todas as rnanucençóes ern cl ia, rrens .1e segtrranÇa

exrgidos pelo CONATRAN/DENATRAN. Veiculo conr no n1áximo

l0 arros de uso, cr.lm abertura nTarcatla pnra o dil J0 cle nraio de

2024, com inicio cla elisputa às 08,10 e término às 14,10 h,,r.r'.

N'Í^iorcs infounilcaxis nr scdc Ju (i'n truldc (irnrpr.rs rlo N{rrri, ípio,

sitLr nrr R Irrrr'rv.'rrror li:o Erivano (lrrrz, r'r' I20, I' enJrr - (lclrrr,r

- t:EI'}: 63.010{15, pelo relefone (88)3t99-0J61, no horário cle 08'00

às 14,00 horas ou lrnda pelo e-mail, cpl@jtrazeiro.ce.gov.br. Jr.uzerro

do Norte/Ceari, 2{ de Mrro de 2024. Wamlson tle Freiras Pereira -
Agelrte de ContrataçÃo do MrrrTicÍpio.

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DA HOMOLOGACÃO

PROCESSO A DMINISTRATIVO

DISPENSA DE LTCTTAÇÃO N. 2024.05.20.1

Prr!ào ELETRO\-lC(l N" 2022.04.2q. L

Extrato do 2'(PRIMEIRO) Termo Aditivo ao Contrrro
Administrarivo n' 2tll1.06.119.00(-rL rctt'rcntc i I-icirrçi() nir

nr.,.hlitlaJr PRE()Âo ELETRÔNIC:o N. 2022.04.29.1. P:rrrts: A

Prefêrrura \'{unicipnl de lua:eiro .lo N,rrre.'CE e l eml.resa M K

SERVICTOS EM CL)NSTRLIÇÀO I1 TF-.{NS|ORT[r F:*§C()I-{R

EI. Ol.jero, Contrnr,rctrc, dc enrprcsa cspccirlizaJa lra Frcstil(_io Jc

servicos.le l,:x'rcr_ro clc .rrnrnha-cs e rnáqlrinils f,cs.l.lis, LlestinlrJos u

,rcLr(lr'rcrr rs rrL-c.\siJ.r.lL'r Jt) S..r'(:ràrir rlc AgricLrlturir c

Ab.rstecinrrltr, Jr, \4Lrrrr.i1,ir, .1e luirzeirr, Jo Nr,rt,,.."Cl-. D,r

Fundanren«r l.er:al, urt. 65, rnc. I.alinca'b'tla l(i S.66(119l,rle ll dc

iunho dc 1991, c strrs altcr.rcocs l.osrcri()rcs. [)o A.lit,rurcnr,r, As

parrcs, justâs ('contratndas, p.clr 1.rcsrnt.'c na rnclhor firrrna.ic .lirci«r,

,A.CORDAL'í crn i{crescer qlr^nLitirtivo dc itens J() eonuat() cnr

14,28691,. Srgnrtíric,s. I,írrr.clo LIL'Sousir fiLtheir.r e Mlrrricio Oonres

(itlho.

Juazeiro do Norte/CE, l0 de abril c{e 2024

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORIE

Aviso tleJtrlgameoto - CL,ncorr['ncirr Llctrirnicrr n' 2024.04.]0.2. (.)

,{!crT tr: rlc Liontn racão Jo M un ir:ipnr Jc J Lrazs iro rI r Norr.c, Lsr aJo

dc. Cerrri, nrr Lrsc,,.1c 
"rrrs 

rtril.uiçóes l:g'.ris, t,,rnu lrrlL.Iico, I)ruit

JUAZEIRO OO NORTE-CE, 24 DE MAIO OE2024 DtÁRto oFtctAL Do MUNtciPlo 017
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NOTTFTCAÇAO DE CONDUTAS DE

LICITANTES
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OÍício N0 2024.05.24.002 - CC,SEAD/PMJN

Juazeiro do Norte/Cl,24 de maio de 2024

Ao Senhor

lvan Figueiroa Pontês
Controlador e Ouvidor Geral do Município

c/c
Ao Senhor

Philippe Agnis Pinheiro Barbosa
Secretário l\4unicipalde Esporte e Juventude

Ao Senhor

Francisco Hélio Alves da Silva
Secretário Municipal de Administração

Assunto: lníormações a respeito da conduta de licitante durante sessão elêtrônica.

Prezados,

Cumpnmentando-os inicialmente, venho, por meio deste, informar a respeito da conduta dos licitantes abaixo

relacionados, referente à Concorrência Eleúônicâ n0 2024,04.30.2, cujo objeto é a contratação de serviços a serem
prestados na revitalizaçâo do campo de Futebol da Comunidade Rural Vila São Gonçalo, por intermedio da Secretaria

lvlunicipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do NoídCE.

Empresa: CONSTRUTORA MOURA FILHO E EI/PRENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 48.258,1 54/0001-04

Contato: (85) 358'1-9337 / (85) 99278-1042

E-meil: construtoramouraÍilho@gmail,com

Representante Legal: CLAUDIR FERREIRA DE MOURA

CPFt 047.012.23110

Empresa: C0NSTRUTORA MOURA NET0 LTDA

CNPJ: 1 1.769.614/0001-59

Contato: (85) 3181-9337 / (85) 99278-1042

E.mail: construtoramouraneto@gmail.com

Representante Legal: CLAUDIR FERREIRA DE M0URA

CPFt 047 .012.233-10

Ambas as empresas mencionadas, classificadas respectivamente em 2' e 3' lugar do certame, apÍesentam o

mesmo representante legal e os mesmos telefones de contato, tal fato se conflg ura como indício de conluio, prática

vedada pêla Lei í4.í33/21, quê, sê comprovada, constitui qrave aÍronta aos princípios licitatórios
Destaca-se que as empresas não foram desclassiÍlcadas do certame, visto que nâo chegaram a configurar

como arrematantes, porém em virtude da gravidade dos âtos comelidos Íaz-se necessário o presente ofício paÍa dar

ciência aos interessados e buscar trazer a luz aos Íatos.

Ressalta-se que tal conduta deve ser fortemente combatida, visto que enseja riscos tanto ao presente

processo, quanto aos futuros processos a serem realizados por esta municrpalidade.

Dito isto, encaminha-se o presente oficio para adoção das medidas cabiveis, caso pertinenle, e em anexo a
documentação comprobatória dos Íatos acima relatados, obtidas após diligência realizada pelo Agente de Contratação

#
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outrossim, nos colocamos à disposição para esclarecimentos e possiveis dúvidas sobre o tema. Sem mais
paÍa o momento elevamos protestos de estima e consideÍação.

Cordialmente,

,

Wandson de Freitas Pereira

Agente de Contratação

Marcos ey Leite Tavares

Diretor de Licitaçoes

[],:ii il-liÉí,rgnrri I iairc scc Lfl,:ro ai:.' fr l:a' ai-,tll', l. L I
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO O€ tNSCRtçr{O

48.258.154i 0001 {X
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

11t1012022

CONSÍRUTORÂ iIOURÂ FILHO E EiIPREE DIMENÍOS LÍDA

TITULO DO ESTff€LECIMENTO (TO E DE FANTTASIÀ)

C IÚ COI{SIRUTORÂ FILHO E EMPREENDIIIENTO

cóorco E EscRrçÀo oA 
^rvro^DE 

€coNÔMrca FRllrcrPÁl
4í.20-€0 - Conlt uçto dc odlllclo!

cóotco E D€scFtÇÁo D^s arMolDEs EcoNôMrcas 6EcuNoÁRhs
36.00.6{2 ' Dlrúlbulçáo de água por câmlnhõe3
38,1í.í40 - Colet! d6 realduoa não-porloolo!
iÍ2.íí-í-0í -ConltÍuçáode.odovla! e Íerovlâa
42.124{0 - Con3truçro do obrâa ds aÉo oapoclals
i12,í3-8-00 - Obrar de urb.nlzâçlo - rua!, p.rçE! o c.lçadaa
42.2í-9{í - Const.uçro ds brrôgona o rap.alaa pâíâ g.êçáo de energla êlétíca
42.22-7-0í -Conatrüçáo de aodo! do sbaltoclmento d6 águâ, coletâ dê s3goto o con3truções coÍr6latr3, êxceto obÍas de
lÍrlgaçào
42.92{'0í - Montâgêm do eltruturE! motállcaa
42.92{-02 - Obras de montagam lnduatrlâl
42.99.5.0í .Con8truçào do lnlt lâçôoa oaportlvra o rccroauvâ3
42.99-5-99 - Out?âô obrâa de €ngenhaíá clvllnáo êapoêlílcâdâa entadoÍmonte
43,11{-01 - Doínollçào de adlflclor ê out.e! €ltrulura!
/Í:|.1í {-02 - Propáa6çào dê cant6lío o llmpoza dotoríÊno
/(},í26-00' Psrfurâçõê3 ê iondagena
/Í:}.13.a-00. Ob.â! de terraplonagom
4:t,19'3-00 - Sêrvlçoa d€ píÊpâíâçáo do t6rôno nào olpeclícâdo3 ânt6rloÍfi6nto
/8.2í-5-00 - ln3tâlaçáo 6 msnutonçào olótrlca
18.22-3{2 - lnltaleçáo ê manutençáo do slltomaa centÍal! d€ âí condlclonEdo, do ventilação e reírigeraçào
/l:}.30-a-0í - lmpormo.blllzsçáo em obraa do gnganhá â clvll
43,30{-04 ' Soívlçoa ds plnturá de edlílclo! em 96Íál

cóotco E o€scFtÇÀo DA NÁTuREz JURÍDtcÁ

m6-2 - Soclodade EmpÍe6árlâ Llmltld!

AV DESEMSARGAOOR MOREIRÂ í300 SALA íOO2 T. SUL

60.í70{02 ALOEOTA FORTÂLEZÂ CE

ENDEFEçO ELEÍRÔNICO

coNSTRUTORAMOURAFTLHO@GMAIL.COm
TEIEFONE
(82) 9278-10,12 (85) 3í8í-9337

ÂTtvÂ
DÂÍA DA SITUÁÇÁO CÀOÁSTRÁ!

11t10t2022

sriu Ç6 EsPEcAr

itE

Co(tr8§r,o ht LE,IAÇAO
,,,"^"._15&_==_-

Aprovado pela lnstruÇâo Normativa RFB nô 2. 119, de 06 de dezembto de 2022

Emitido no dia 22105/2024 às 08:39:í5 (data e hora de Brasília). Pá1inat 112
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w
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NÚMERO DE INSCRIÇÁO

48.258. í í/000'' {4
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÁO E DE SITUAÇÁO
CADASTRAL

'11t10t2022

CONSTRUTORA ttlOURA FILHO E EMPREENOIMENTOS LTOÂ

cÔolco E oEscRçÁo oÁs ÂÍrMoÁoEs EcoNÔMrcAs §EcuÍ\oÁFD§
/8.30-{-99 - Outí8s obÍâs de âcâbâmento dâ conltruçáo
18.99-í.02 - rrontagem e desmontàgom d6 andálmêa o oúras sltrutura! lêmporárlá!
/l:l.99-143 - ObÍâ6 dê âlvênâ.|â
/8.99í45 - Pêíuraçro e conrtruÉo do poç(,s do águ8
/8.99í-99 - Seívlço6 elpoclállzâdoa pâíâ con3tíuçào nâo eap€clflcado3 ânteiomontê
{6,79-5-99 - Co.néÍcio .tacadista de mateíalr dê conltÍuç.áo em gortl
49.23.0.02 - Sêívlço de tÍenlpoáe de pâB!âgelaoa - locâçáo de automóvol! coín molodlta
49,24{-00 - ÍÍanspo.tê escolar
49.29-9{í - TiâmpoÊe íodovládo coletlvo dê pâBaâgelaor, sob rêglm6 do íaetamonlo, munlclpâl
77.íl{{0 - Locâção de âutomóyêla a6m condúoí
77,19-599 - Locação d6 oúÍos melo! det anspo.te não elp€clflcâdoa ânlâílolmont€, aom condutor
77.32-2{í -Alugúel da máqulnáa o equlp€mento! para conatruçao aom op€Íadoi, orcoto andalme!
77.32'2{2 - Aluguelde andaltne.
77.394{3 -Aluguôl d6 palco!. cobortuaa! 6 outras êalrutuias ds ulo tempoÍárlo, ercsto ândâlmei
82,30{-01 -Servlços de orgânizaçâo de êlra!, congrê3.o., .xporlçõea ê í6ata3
9í .02.3-02 . Rê€lâureçào e conro.vaçào de lug.ro! ê piédlor hlatóílcoa

cÓol6o E oEscRçÁo oÂ NAMEza JJRlotca
206-2 ' Sociedade Empre6árlâ Llmltádâ

AV DESEMBARGADOR ÍiIOREIRA í300 SALA íOO2 T- SUL

G0.í70{02 ALOEOTA FORTÂLEZÂ CE

ENOEÂEçO EL.EIRÔMCO

cor{srRUÍoRAMouRÁFrLHo@GMATL.COm
TELEFOXE
(82) 9278-túZ (85) 3í0r-933?

o^ÍÂ o^ slruaÇÀo c^D rirRA
11n0t2022

oÂTÂ oÂ srluÂÇÁo EsPEcl^!

coüGAAO ht LlcIT Ç^o
,.,,,^*- f56v

ApÍovado pela lnstrução Normativa RFB n" 2. 1 19, de 06 de dezefibro de 2022

Emitido no dia 22105/2024 às 08:39:í5 (data e hora de Erasllia). Pàginat 212
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kf (\rt^ r.: 15

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

48.258.1 54/0001-04

I,lOME EMPRESARIAL:

CONSTRUTORA MOURA FILHO E EMPREENOIMENTOS LTDA

cAPtTAt SoCTAL:

Rs500.000,00 (Quinhenros mil Íeais)

0 Quadro de Sócios e AdministÍadoÍes(QSA) constante da base de dâdos do Câdastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte

Nomê/l{omê EmpÍesarial:

CLAUDIR FERREIRA DE MOURA

QuallÍcação:
49-Sócio-Admin istÍador

Para inÍormações relalivas à participação no QSA, acessar o e-CAC com ceÍtiíicado digital ou comparecer a uma unidade da RFB

Emirido nodra 22l0t/20t4 às 0t:39 (dàra € hoc de B,asilrâ)
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22n512O24 , OB:11 aboul blank

w
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

il\ ao DE tNscRtç-Ào

íí.769.61410001-59
MAÍRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTÇÃO E DE S|TUAçÀO
CADASTRAL

0í04/2010

CONSTRUTORA MOURA NETO LTOA

TiÍULo Oo ÉSÍABÊLECIUENTo OouE DE FÀNTASIA)

C M COI{SIRUTORÂ ME

cÓolco e oE§cRrçÀo 0A ÁIrvtoaDE EcoNoMtc^ PRhlctPÁ!
41.20-í-00 - Conlt.uÇào de êdlflclo.

cootGo E o€scRtçÀo oÁs ÁTlvtoÁDEs EcoNÔMrcAs sEcuNDÁRrÁs
01,61-0-99 . Atlvldâdo8 do âpolo à àgículturâ nào e6peclflcâdâa .nte oímente
38.1í-l{0. Colgta ds rêBíduos não-Osrlgoao3
i12.íí-í-Oí - Conatruçao do Íodovias o íorovlâs
4il.í1-í.02 . Plnturâ p.râ Binellzâçáo gm plataa rodoviáÍiâs e âeroportos
42.í2-0.00 - Conltruçlo de obras dê a.to o!p6cl.l3
42.í3€-l)0 - Ob.â. dê urbâílzâçào . .uâa, píáça6 e câlçâdâ3
/t2.2í-9{í - Conltruçáo de barragen! 6 Íêproaas para geraçào do onorgla elética
42.22-741 - Conzlt!çào da rêdês dê ab€ltêclmento do água, colêtâ de €sgoto o conatrúçõea corelâtâs, erceto obrâa dê
irrlgâção
42,92-041 ' Montrgem de estrdur.a metállcâg
42.92{-02 - ObÍâ! dÊ montágêm lndual âl
42.99-fií . Conltruçào de imtâlâç6.r oapoÊlvâ! ê Íecr€ílv.ô
42,99-t99 . Outrú obÍa3 de engenhsrl. clvll nào esp€ciÍicadaa ântodormente
43.íí4-0í - Oemouçào de edlflcloa 6 ouüâ! ê.ttutuíes
€.1í{{2 ' Preparaçào de cãntelro e llmpoza do teneno
i(1.12€.00 - Pôrturaçôea e Bondágona
/l:l.'r3.í40. Obr8! de torráplonagêm
a:).í9'3.00 ' Soívlço! de prepeíeçáo do tersno não espoclflcrdoa âÍúo ormentê
43.2í-5-00 . lmtEl.çào ô manutençáo olát ce
43.22-3{2 ' lnrtalaçáo e manutençâo do llôtêma! centrela de âr condlclonedo, de v6ntllâçáo e refrigêíâçâo
/l:},30-í4'l . lmporme8blllzaçào êm obra! do engonhaía clvll

coorco É oEscRrçÁo 0^ N ÍL/REzÁJURlorc^
206-2 - Soclêdâdâ Empíesárlâ Llmltâd8

R 35 (CJ JEREISSATI D í70

6í.9006íO JEREISSATI I MARÁCANAU CE

ENOEREÇO ELETAóMCO

cot{STRUToRÂitouRAt{ETo@GMAtL.COtl
ÍEÉFONÊ
(85) 9278-í(x2, (85) 3181.9337

ÉNTE FEOERÁÍIVO RESPONSÁVEL (EFR)

srru ÇÁo i^DAarRÀL DAÍ^ DA S! UAçÃO C'OÀSTRÁL
06toaÍ2010

MOTIIO OE SíUÀÇÃO CÂDt.9sTRÁ!

DÁT D S TllAçÃO ESPECT^!

corâ6§ro b{ LlcTTAçÀo

". ,- l?lE ___

ApÍovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.1'19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 22105/202,1 às 08:,1'l:3í (data e hora de BíasÍlia) Página 112

aboul blank 1t2
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w
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

M,rERO O€ TNSCRTçÀO

í1,769.514/0001-59
MATRIZ

CoMPROVANTE DE tNSCRTçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

0t04/20t0

CONSTRUTORA MOURA NETO LTOA

OE OÁS ATIVIDADES
il:l.30-{.,04 - S6.vlço. de plntura dê êdiflclos om gor.l
/8.30-{-99 ' Outrâa obrtt de acabamento da conatruçáo
6.99-í{2 ' tilontagom 6 d6montâg6m de ândâlme3 ê ouEas estÍutuar têmporá as
/8.99í-l)3 - Obrâa dÊ âlvenâriâ
lB.99-l-05 - PerÍuôçro e constÍuÉo de poÇo3 de águâ
/(l.99-'r-99 - Sorvlço! elp€clâllzâdos peÍâ conlt uçao não especificado! antoíoÍmonto
{9.23-.0{2 - Sêrvlço de tranaporte de paaragolroa - locaçáo dê sutomóvol! com motoílstâ
49.24-8-00 - Tran3poío o3colat
49.29-9-0í - Tíânsporto rodovlárlo coletlvo de paalâgolros, sob reglmo d€ tretamonto, munlcipal
77.11-0-00 - Loceção do âutomóvei§ 6em condutor
77.í9-5-99 - Locação d6 outroa melos de tránlpode não e6pêciflcâdo3 antarloÍnente, sem condutor
77.32-2-0í -Âluguolde máqulna6 e equlpamontoa páÍa construção sem opoÍedor, ôxcoto andâlmaa
77.32-2.02 - Aluguêl d6 Endslme3

coorco E DEscRrçÁo o N ÍuREz .trRlDtca
206-2 - Sociedâdg EmprgráÍla Limitada

R 35 (CJ JERETSSÂÍ| l) 170

6'' ,900-5'r 0 JEREISSATI I MARÂCANÂU CE

ENDEREçO ETEIRÔNICO

CONSTRUTORAMOURANÊÍO@G'TAIL.COM
TErlFONE
(85) 9278-1042/ (85) 3181-9337

ENTE FEDERÂTIVO RESPONSÁVEL (EFR)

OAÍÁ OA SITIJAÇÁO CÂD'.STFAL

0t0,1i20í0

MOTIVO OE SITUAÇÁO C}DÂSTRÂI

DAT DÁ SlruAç^O ESPECTÁL

COILN§ÁO L§ LrcITA çÀo
+6q.

V Aprovado pela lnstruçào Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembto de 2022

Emitido no dia 22105/202,í às 08:4í:3í (data e hora de Brasilia). Pàgina:212

aboul:blank 2t2
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coP.,G§AO b[ LlcTTAÇÀo

l"t,,,-r^*- ?b

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

1 1 .769.614/0001-59

NOME EMPRESARIAL:

CONSTRUTORÂ MOURA NETO LTDA

cAPtTAt S0Ct^t:
RS500.000,00 (0uinhentos mil reais)

0 QuadÍo de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadâsúo Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte

Nome/Nomê EmpÍêsarial:

CLAUDIR FERREIRA DE MOURA

QuâliÍicação:

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à paÍticipaÇão no QSA, acessaÍ o e-CAC com certiÍicado digital ou comparecer a uma unidade da RFB

Em,ldo nodia22/05/202{ à!0tr2 (dâla. ho,ade&âsil a)
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2410512024, 14:17

I

M Gmai|

Gmail - Ofício N' 2024.05.24-002 - Conduta de licitante - CE 2024.04.30.2

C.,misgii{r Fríi!at'1i--ote d.1 Li.itrf iú <rtl.tixlrilliiriirl!-!,r1r:'.

Ofício N' 2024.05.24-002 - Conduta de licitante - CE2024.04.30.2
CCrt,lG§fO À€ | rCrlAÇÁO

,..rr^*._]Q!=

24 de maio de 2024 às 14:16Comissão Permanêntê da Llcitação <cpl.pmjn@gmail.com>
Para: cgm@uazeiro.ce.govbr
Cc: SecretaÍia Municipal de Administração <sead@juazeiro.ce.gov.br>, sejuv@uazeiro.ce.gov.br

Prezados(as) boa tarde,

Segue em anexo Oficio 2024.05.24.O02-CC.SEAD.PMJN informando as condutas de licrtantes, ocorridas na Concorrência
Elêtrônica 2024.04.30.2 - Reforma do Campo do S. Gonçalo - SEJUV, iuntamente com o Edital e Diligências realizadas.

&* eOitrt (alta qualidade) concorrência Eletrônica

2024.04.30.2 Campo Futebol S.Gonçalo SEJUV.pdf

At.te.
Wandson de Freitas Pereira
Agente de Contratação

Comissão Permanente de Licitação

CPL/SEAD/PMJN epl@iuazeiío.cê.gov.br / (88) 31 99-0363

Av. Leão Sampaio, 1748- l"andar-LagoaSeca- CEP:63040-000 -
Juazeiro do Norte/Ceará

https;llvrww.luazerrodonone.cê.lloY.brl

I

A{r@Õr;',,,n,

2 anexog

:] Ofíclo N' 2024.05.24.002 - CCSEADPMJN - Conduta dê licitanto - CE 2024.04.30,2. SEJUV.pdf
1326K

CE 2024.04.30.2 - lndlcios de conluio - Const. Moura Filho e Const. Moura Nelo.pdl
590K:l

httosJ/mail.oooole.com/mail/u/O/?ik=039638b7b0&view=ot&search=all&oermthid=thrêad-â:12301587055425329944&simol=mso'a:143902334226 111
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CORSTÀo D€ LrcITAÇAO

f o, ,,^ R: Jq\t-
.. i-i,'r,1.', j i.ti.

P F?. i: l: r:: e l'1""i íi ;:i, i',i Li ft I f-. I !i "i r,..,.
{,{,iFl: ü7.S";'/4.,"}i1:: r i"tiiü.i -i,:

TERMO DE HOMOLOGACÃO E ADJ'TDICACÃO

Tendo Presente o Termo de lulgamento da Concorrência no 2O24.O4.3O.2,

bem como Parecer peftinente da Assessoria lurídica atestando a regularidade do

certame em tela, HOT,IOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos legais e

ADJUDICO o seu objeto ao respectivo vencedor, a saber: a empresa FERNANDES

EII7PREENDIMENTOS LTDA inscrito no CNPJ no 74.000.876/0007-42

totalizando o valor de R$ 234.394,97 (duzentos e trinta e quatro mil
trezentos e noventa e quatro reais e noventa e sete centavos), conforme

mapa comparativo acostado aos autos,

Ao Setor Financeiro para que sejam tomadas as providências cabíveis.

Notifique-se o licitante vencedor para assinatura do instrumento contratual no
prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência seja dada aos interessados.

Publique-se,

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE,24 de maio de 2024.

b ,*..htkt*..
Agnis Pinheiro Barbosa

Ordenador de Despesas
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude



Co{€§§to Ni Lrc rraÇac

,orH^x:_161&._
AVISO DE HOMOLOGACAO

AVISO DE HOMOLOGACÃO. Concorrência no 2024.04.30.2. Obieto: Contratação de
serviços a serem prestados na revitalização do campo de Futebol da Comunidade Rural
Vila São Gonçalo, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório.
Licitante Vencedora: a empresa FERNANDES EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no
CNPJ no 14.000.876/000142 lotalizando o valor de R$ 234.394,97 (duzentos e trinta e
quatro mil trezentos e noventa e quatro reais e noventa e sete centavos), em
conformidade com a Ata da Sessáo e o Mapa de Preços acostado aos autos. Homologo a
presente Licitação na forma da Lei no 14.133121 - Philippe Agnis Pinheiro Barbosa -
Ordenado(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude.

Data da HomoloqaÇão: 24 de maio de 2024



JUAZEIRO DO NORTE-CE, 27 DE MAIO DE 2024 DtÁRto oFtctAL Do MUNtciPro 0'í I

no uso de suÀs À!ribuiçóes legÀis, tornÀ público, para conhecimenro

dos interessados, quc estÍlrá realizando, na sede r.la Prefeirura, arravés

da plataforma eletrtirTica www.bllcompras.comt por inrcrmédio da

Bolsa de Liciraçôes do Brasil (BLL), cerranre na modllidade Dispensa

Eletrirrrica n" 2024.05.2?.1, cLrjo ol.je«r é a corrrratncâr: Je empresa

especializaclr enr relecomunicrça)es, que possua outrrrga cla ANATEL

- AgêncLa Nacional de Teleconrunrcaçôes para prestação de serviço,

.le rratureza continuâdir, tle Teleíonia Mór'el Pessoal (SMP), com

rnrernet nr<.x.,r:l (5Gl4G LTE) e conr os respectivos SIMCARDS (5G,/

4G LTE), com a drsponibiliração das esrações rnóveis (aparelhc:s) em

regirne de COMODATO para rtender às necessidadesde comunicação

da Guarda Civil Metropolitrna de Jr.tazeinr tlo Norre/CE conforme

corrdiçóes, especificrçôes c quanutiltivos, constant(r rreste instÍunlertto.,

com abeÍturâ marcâdâ pâra o diâ 04 de junho tle 2024, com início

da disputa às08,30 e término às l4,30 lr,rrls. ]víar,rrts iníirrnrucr-,r:ç

nn sr,.lc d,r (i:ntrrlJ.'(i)rlfrxs al() \4ltni.:ilio. sit,r nl R. ltrtcn,cLr«rr

lrco LrrvirrTo (lruz. n" l2Ll. I" anJar - Ccntrr' - ClLl)r 63.010-015,

pekr relefone (88)3199-0363, rro horário de 08,00 às 14'00 horas ou

ainda pelo e.rnarL cpl@trazeiro.ce.gov.t r. Juazeiro clo Norte,/Ceará,

27 de Maio.le 2024.'!?anclson de Freitas Pereirit - Agente de

Conrraração do Murricipro.

Avtso DE HolvÍ( )t_ocASàA§]r.sro 
or LrcrrlçIo

'(..-'^.,: wx
AVISO t)E tiOIIOLO(].,\('ÃO. r. i.ntrrrrLlnL ,;r ,, )a'14 a4 irr.l.
()Ljcttr, (i.,ntulirr;.rt, Jü rcr \ri)\ rr screnr 1111:i1r1|,: n,r |r'r rr.rjr:.r,;i,r

.lo c.rmf.o .lc Ftrc.l-r'l .ll ( irrrLr»i.laJc [itrr ul Vrlrr Sii,, t i,, ni,r L ,. 1',rr

inrcrnrirliorluStcr.mriatrl'.rrrrcipal.lcLip.rrt.clLn.nrLL,ic.l.J,r,r:t,,

Jo Nt,rre./CE. conforrne es1-'ecific.r.-,ics rprc:crrr.rJr' rr,, I:,lir,rl
(lor,rrreatrlri.r. l-r, itrnr,: V.'nc,'Jt,rir n ünrtr..\r FER\i\\l)[S
E\lI'REENt)llí E\TOS LfD.{ rnscnrl u,, (.)'ll'l rl l^1.000.t]it,;

00i-11-41 totali:,rn.lo o val'r de li-s I14. i94,97 {Ju.cnr(,: ( rnrrr, .
qrrirtlo ntil rrc:ct'tir» c nr,\ cnlir a Llttrrrr) rarij c rrt^'frllil d:ctu r ür )Í, Ll, ^),

cnl conf()rnri(laJ!' ü)In a Âra ,:1:t ,e.'ssit, c o l\1xPx (l! Irr(\ (is N., i.l.r.lr,

ilos iitrt('r. Hôur()logo ir frcsentc l.i. ltx(io na torrrr'r LLl Ltr r, l4 l l l :

2l - lhilippc,\!tnis Pinlr.'ítr, filr.l'r,sl - OrJi nrJ,,r(l),lLr licsPcsir.

rI(a) Sccr.'r.l i:r MLr rricip.rl .lc Bsl-or rc .' Jor,.nrLr.l.r

f)ata da Homt-.k,e;r.'1,r, 24.1e uraio Je lOi4

EstrJo,lo Cc.rr,í

f'rcierrLrrr irÍrrniti|,rl .L Jrra:eiro cl,, NLrrtc

EXTRÁTO DA HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZACÃO

CONTRATAÇÃO DIRETA

TNEXTGTBTLTDADE DE LrClrAÇÃO N. 2024.A5.24.2

O Sr. Luis Barbosa .la Silva, C)r.len.rr.lor(a) dc Dcsneses .la

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. rro trso sLrirs

arribtrrça)es que lhe são conferidos por Lei, cnr ctlmPrtnretrto âo

pârágrafô irnico do Anigo ?2 da Ler Feclerrl * 14.111/2021, c

considerÀndo toda documenÍrção constànrc nos irutos do processo

administrârivo dc lnexigihilidacle de Licitaçào t 2424.05.24.2,

HOMOLOGO e AUTORIZO a corrrrataçãLr tla empresl PEDRO

IDELFONSO NERES, inscrrco no CNPJ sob o n", 4i.09|.424,u

000142, para à reâlização de Show artistico/mrsicnl dâ Ilândâ

Arretr rle Ouro. a se reâli?ar durântc as festividades ulusilas atr evcrrttr

da 46" Vaquejada PadÍe Cícero, no Município de Juarciro dr.r Nortc/

CE, pelo valor global de R$ ?0.000,00 (setenra tnil reais), conr

funclamento no attigo 74, inciso ll rla Lei Feeleral rr'. 14.133/2021.

.\VISLT I)E H( )l\.Í()1. ( Xlr\( lA( ) lr.,r:r,, n" 10i4.C4.15.1. ()bjcn,:

(irrrtr:rtar-iio .le ctttlrrcs.r e.ptciali::r.la rr:r pr-csr-:rç.-r<, rlc sclçie.,r. tlc

locaçã,, Je c,rnrinlTires c I11i(luinns pcsâJns.lcsrinid{,\ â rrtcnJcr âs

rlrc$siJàdcs (la Sc(:r('rnnr N{u11i(iprl Jc ln[rrcsn'rrrurr Jc JLrà:.iro

,1., fi,,rte.."CE, e,,rrlrrrrrrc trDcciÍiea..iu. apr.strrra.las rr,r EJit.rl

('onvtrr;rtil i,.,. [-i.'it.rnL<(s) \!ncc.],,r'(es), ir rrrrl.re"a,/fess.,t tj.ic.r I
A. (- l'l-L.lS -{ tr ilv I(.1)S lf t ),\, i(,tnli:,rnJ.) sLr.) f l)p, )sr) n. vâlor..lt

RS 1.057.600,(-r(' (tra. rnr llrr'r. 
" 

rin.lLrcrrr r . sct e nril rci..cntos r cais),

Jt coniôrnriJrrile ,-onr a Àta J.r Scssar, r ,, \'lep:r ,lc I'rt,i,,s ;rcr,.t;r,lo

ll.). lrroi. I-ion\,r[)g,r x l]tu'srlt('l-i(itrr(,i() nt k,r rr.r dr Lri n' l4.lllzl
ll -.Jo-.c ll.rria lirrrçjra I\rnrcs Nct,r - Or.lcraJ,rr(a) rlc L)tspcs.rs

rlrr(a) Sccretarra l\'Í urricipll cl.' lrti,rcstrurtrla.

D.l^ (lr lIor)rolí,g,r(-;i,,r l7 rl,.' lr'Írri,,J,: l024
Julzeiro do Nolce/CE,2? de rnaio dc 2024
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CONVOCAçÃO E CONTRATO - Concorrência Eletrônico N" 2024.04.90.2

Comissão PoÍmanente de Licitação <cpl.pmjn@gmail.com>
Para: fernandesimobiliaria@yahoo.com

TERMo DE coNVocAÇÂo

)6W

28 de maio de 2024 às 10:39

tl

Concorrência Elelrônica N" 2024.04.30.2

Razâo Social: FERNANDÊS EÀ,,IPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 14.000.876/000142
EndereÇo: Rodovia CE 293, km 5, No 52. Cabeceiras, Barbalha/CE

A Prefêrtura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporle e Juvenlude, no uso de suas
funçôes, vem CONVOCAR a empresa FERNANDES EMPREENDIMENTOS LTDA, para assinatura do lnslrumento Contratual. en1

ãnexo. referenle ao procedimento licitatório na modalidade Concorrência na 2024.O4.3O 2, cujo objeto é a Contratação de serviços
a serem prestados na revitalização do campo de Futebol da Comunrdade Rural Vila São Gonçalo, por intermédio da Secrelaria
Municipal de EspoÍte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE.

O represenlante da empresa, acima convocada, deverá assinar o lnstrumento ContÍatual prefeÍencialnrenle por CeÍtilicado Digital
V no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a paÍtir do recebimento deste, e encaminhar neste mesmo E-mail.

lnformamos que o(s) contÍato(s) estará(ão) disponivel(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse o link:
httpsir'$Jw.rl j,-;azeirodoDcne ce gov.briconlratos.php

Por Íavor acusar o recebimento

At.te.
Central de Compras

Comissão Permanente de Licitação

CPL/SEAD/PMJN cpl@uazêiro.ce.gov.br / (88) 3199-0363

Av. Leão Sampaio, 1748 - 1o andat - Lagoa Seca - CEP:63040-000 -
Juazeiro do Norte/Ceaíá

htlpsJ/www.juazeirodonorte.ce. gov.bí/

8()@oo

I I

Gomissão Permanente de Licitação

CPL/SEAD/PMJN cpl@juazeiro.ce.gov.br / (88) 31 99.0363

Av. Leáo Sampaio, 1 748 - '1" andar - Lagoa Seczr - CEP:63040-000-
Juazeiro do Norte/Ceará

httpsi//\rww juazoirodoloTle.oe. gov.br./

@o@§o

?] CONTRATO 2024.0s.28-000í - FERNANDES EMPREENDIMENTOS LTDA.pdf
531K

htios://mail.oooole.com/mail/u/0/?ik=039638b7b0&viêw=ot&search=âll&oêrmmsoid=Ínso-â:128706S1S04587328117&dsot= 1&simol=mso-ar2870. .. 111
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coNTRATO 2024.05.28-0001

Contrato que entre c; fazem o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através da Sec. Mun. de Esporte e Juventude e
a empresa FERNANDES EIVIPREENDIMENTOS LTDA,
para o Íim que nele se declara.

O MUNIC|PIO DE Juazeiro do Norte, Esiado do CE, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito ro
CNPJ/IVF sob o n.0 07.974.082/0001-i 4, atiávés da(o) Sec, Mun. de Esporte e Juventude, neste alo

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Philippe Agnis Pinheiro Baóosa, residenle

e domiciliado(a) nesta Cidade, apenes denominarjo de CONTRATANTE, e de outro lado FERNANDES

EIIPREENDIMENTOS LTDA, estabelecida na Rodovia CE 293, krn 5, No 52, Cabeceiras, Barbalha - CE,

Contato: (88)99934-0485 e E-mail: fernandesimobiliaria@yahoo.com, inscrita no CNPJiMF sob o n.o
'14.000.876/0001-42, neste ato represenlada por Deivide Soares Fernandes, portado(a) do CPF no

645.01ô.553-72, apenas denominada cje CONTRATADA, resolvem ÍirmaÍ o presente Contrato, oriundo do

Processo de Conconência Eletrônica no 2024.04.30.2, em conÍormidade com as disposi@es conlidas na Lei

Federal n0. 14.133,01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir.

CLAUSULA 1". OBJETO
1.1 0 objeto do presente instrumento é a contratação de serviços a serem prestados na revitalizaçào do campo

de Futebol da Comunidade Rural Vila São Gonçalo, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte e

Juventude de Juazeiro do Norte/CE, na forma drscriminada no quadro abaixo:

l! m &p!!iÍ9aÉo Unid. Qrde Ma.crtlodclo VeloruniláÍíoI- ValoÍ ToEl
C001 SeÍvçcs a sêÊm pÍesledos na Íeyidrzaçáo do campo de

tLleDd oã Conr,indade RuÉl r'la Sêô GolÊlo. po. c.",
nrêmàlro oá SêcíehÍia Munia,palde Éspone e Julenluoe """ 234.391,970 234 39'4,9 4

de Juazâio do Noíte/CE

23,1.39497 234 3Sl .r7

1 .2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição

1 .2.1. PÍojetos;

1.2.2. Edital da LicitaÉo;
1.2.3. Proposta do contralado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1 .3. 0 regime de execu@o é o de empreitada por prego global

cúusuLA 2" - vtcÊNclA, pRAzo DE ExEcuçÃo E pRoRRocAçÁo

2.1 . O presentê Contrato terá vigência de 12 (doze) mesês, sendo que os serviços deverão ser executados e

concluídos dentro do prazo de 03 (três) meses, de acordo com o cronograma fÍsicGfinanceiro, a contar da data

de recebimento da ordem de serviços, na Íorma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021 .

2.2. A yonogacfio do presente mntrato é condicionada ao cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Seja juntado relatório que discona sobre a execução do contrato, com informaçôes de que os serviÇcs

tenham sido prestados regularmente:

b) Seja juntada justificátiva e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realizaçáo do

serviço;
2.2.1. Os pedidos de prorÍogaÉo deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo

cronograma Íísico-financeiro adaptado às novas condi@es p,ropostas. Esses pedidos serâo ânalisados e
julgados pela fiscalizaçáo da Contratante.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogaÉo contratual.

T

Rua InlervcnLor franqs(o Érv.rtn Crú. r, ,,il - l.t.i,10ri. air,lJ-.-i..r,j-l ,llil:115.i1,,./erÍodoNorle-Ci
Fona: iES)3199-C3LiJ-i:-n)-r,1..i.tj\:r-./(i,;-r.':i.r;.:..ir -'?,:(. !;.- .ri,r.t. r,ior oÍlt..c-qJv.DÍ



ESTÂDO DO CEARA 16\a
PREFEITUR"A MUNICIPÁIL DE JUAZEIRO'DONORTE

CNPJ: 07.974.082/ 0001-14

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraçáo de termo aditivo, Íirmado por ambas

as paÍles.

2.5. Nas eventuais pronogaçoes contraluais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da mntratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condiçáo para,a

renovação.

2.6. O contrato não poderá ser pronogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

dedaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicaçã0.

CúUSULA 3.. MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.'1. 0 regime de exeeção contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e condições

de condusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam nos Projetos, anexo a este Conhato.

3.2. Não será admitida a subcontratação do obleto conkatual.

CúUSULA 4" - vALoR, PAGAMENTO, REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EOUILÍBR|o
ECOI.IÔilrcGFNANCEIRO
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 234.394,97 (duzentos e trinta e quatro mil trezentos e noventa e
quatro reais e noventa e sete centavos).
4.2. No valor acima, estão induídas todas as despesas ordinánas diretas e indiretas deconentes da execuçáo

do objeto, inclusive tributos eiou impostos, encargos sociais, habalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.
4.3. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condiçoes a ele reÍerentes encontram-se definidos no

cronograma físico-financeiro, anexo a este Contrato, em conÍormidade com os serviços executados e mediçoes

apresentadas e atestadas pela Íiscalização da Contratante.

4.4. 0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do

orçamento estimado.

4.5. 0 orçamento estimado pela Administração baseou-se em tabelas referenciais oÍlciais, descritas nos

proletos, sendo que devem estas serem seguidas para Íins de reajuste.

4.6. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante,

do índice Nacional de Custo de Construçáo - INCC, exdusivamente para as obrigaçóes iniciadas e conduídas
após a omnência da anualidade.

4.7. Nos Íeajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último Íeajuste.

4.8. No caso de atraso ou náo divulgaçao do(s) índice(s)de reajustamento, o contÍatante pagaÍá ao conkatado
a importância calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a diferênça correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
4.8.í. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do

valor remanescente, sempÍe que este oconer.

4.9. Nas aferiioes Ínais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
4.'10. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser uülizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçã0, o(s) que vie(em) a ser determinado(s)
pela lEislação então em vigor.
4.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.12. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

4.13. Poderá ser reestabelecida a relação que as parles pactuaram inicialmente enlre os encargos da
conkatada e a retribuição da Adminisúação para a justa remuneração do Íornecimento, desde que objetivando
o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

Ruô Inlervento[ francrscc E ,varLí] Cru/, na I)i.J l,)ünurr-aarl-ro-CEP]6l.a)0-015--liJê./er.odoNorte-CE
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imprêvisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica

exúaordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d'da Lei 14.13312021, devendo ser

formalizado através de ato adminisÍativo.
4.14. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômicoJinanceiro deverá ser Íormulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogaçáo nos termos do arl. 107 da Lei n' 14.1332021.

cúusuLA 5" - oBRIGAçOES DO CONTRATANTE
5.1. São obrigações do Contratante:

5.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

5.3. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas nos Projetos;

5.4. Notificar o Contratado por escrito da oconência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correçã0, certificando-se de que as

soluçóes por ele propostas sejam as mais adequadas.

5.5. NotiÍicar o Contratado, por escrúo, sobre vÍcios, deÍeitos ou inconeçoes verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

5.6. Ammpanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obriga@es pelo Contratado;

5.7. Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal, no que se reÍere à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art 143, da Lei n" 14.13312021;

5.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente à execuçâo do objeto, no prazo, forma e
condiçóes estabelecidos no presente Contrato e nos Proletos;

5.9. Aplicar ao Contratado as sançoes previstas na lei e neste Contrato;

5.10. CientiÍicar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;

5.í'1. Explicitamente emitir decisão sobre lodas as solicitaçoes e reclamaçoes relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimenlos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

5.1 1.1 . A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a pronogaçáo por igual periodo, quando motivada.

5.'12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

5.13. Notificar os emitentes das garantias, caso estas tenham sido exigidas, quanto ao início de processo

adminiskativo para apuração de descumpnmento de cláusulas contratuais.

5.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

5.15. Realizar avaliaçóes periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

5.í6. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentaçáo como mndição indispensável para o
recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execuçáo;
b) comprovaÉo das ligaçôes definitivas de energia, água, telefone e gás;

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d) cârtâ 'habite-se", emitida pela prefeitura; e

e) certidão negativa de débitos previdenciários especíÍica para o regisho da obra junto ao Cartório de Regisko
de lmóveis;

5.16.1. A documentaçâo disposta acima deverá ser apresentada de acordo com o tipo de serviço contratado.
5.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especiÍicaçôes técnicas, orçamentos, termos
de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeçóes técnicas após o recebimento do seÍviço e
notifica@es expedidas.

R!ô JnLerrenlor Tíancis.c Lirlaítil Ci!i, ','J r)3 - 1(),lnll.r.- (..:rirJ - a:i:l': 61.C10-015-Juô/erodcNottie-CE
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5.'18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus êquipamentos e instalaçoes, apresentem condiçôes

adequadas ao cumpnmento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço

for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

5.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

vinculados à execução do contÍato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorÍência de ato

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.20. Previamente à expedição da ordem de serviç0, veriÍicar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências

cabíveis para a regularidade do início da sua execuçã0.

cúusuLA 6" - oBRtcAçôEs Do CoNTRATADo
6.'1. O Contratado deve cumprir todas as obígaçoes constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exdusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

obseÍvando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

6.2. Manter preposto, aceito pela Administraçã0, no local do serviço paÍa representá-lo na execuçâo do

contrato.

6.2.1. A indicação ou a manutenÉo do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Contratante, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

6.3. Atender às determina@es regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autondade superior (art. 137, ll, da

lei no 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou inÍormaçáo por eles solicitados;

6.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação

e conhecimento adequados, Íornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados,

cu.la quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçoes de boa técnic€ e a legisla@o de

regência;

6.5. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo Íiscal do contrato, os serviços nos quais se veriÍicarem vicios, defeitos ou incorreçôes resulbntes da

execuçáo ou dos materiais empregados;

6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execuçâo do objeto, de acordo com o Código de

DeÍesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração

ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execuçáo

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garanlia, caso

exigida no edital, o valor conespondente aos danos sofridos;

6.7. Efetuar comunicaçáo ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoçâo de açoes de contingência cabíveis.

6.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Íiscal ou gestor do contÍato, nos teÍmos do

artigo 48, parágrafo único, da Lei n0 14.133/2021;

6.9. Quando não Íor possível a veriÍicaÉo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores - SICAF,
o contratado deveÉ entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte
ao da prestaÉo dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;
c) certidóes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do

contratado;

d) Certidâo de Regularidade do FGTS;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
6.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçóes pÍevistas em Acordo, Convençã0, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abÍangidas pelo conkato, por todas as obriga@es habalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçâo especifica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao Contratante;

lÀ,.i
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6.1 1. Comunicar ao Fiscal do conkato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência anormal ou

acidente que se veriÍique no local dos serviços.
6. í 2. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.

6,13. Paralisar, por determinaçáo do Contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo executada de acordo
com a boa lécnica ou que ponha em risco a seguranp de pessoas ou bens de terceiros.
6.'14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, Íerramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.

6.15. Conduzir os trabalhos com estnta observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes do Poder Público, mantendo sempÍe limpo o local dos serviços e nas melhores condiçoes de

segurança, higiene e disciplina.

6.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere.
6.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de qualoze anos, nem permitir a utilização do trabâlho do menorde dezoito anos em

trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

6.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em mmpatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

6.19. Cumprir, durante lodo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação, nos termos do art. 11ô, da Lei no 14.13312021;

6.20. Comprovar a reserva de cargos, a que se refere a subcláusula acima, sempre que Íor solicitado, no prazo

Íixado pelo Íiscal do contrato, com a indicaÉo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,

parágrafo único);

6.21. Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em decorrência do cumprimento do mntrato;
6.22. Arcar com o ônus decorÍente de eventual equívoco no dimensionamenlo dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos cuslos variáveis deconentes de fatores futuros e incerlos, devendo
complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataÉo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no ad.. 124, ll, d, da Lei n0

14.13312021;

6.23. Cumpír, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante:

6.24. ObservaÍ os preceitos da legislação sobre a iornada de Íabalho, conforme a categoria profissional.

6.25. Atender às solicitaçôes do ContÍatante quanto à substituição dos empregados aloc€dos, no prazo fixado
pela fiscalizaÉo do contrato, nos casos em que Ícar constatado descumprimento das obrigaçóes relativas à

execução do serviço, confoÍme descrito nas especificaçoes do pÍojeto.

6.26. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do Contratante.
6.27. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executarem atlvidades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatâr ao ContÍatante toda ê
qualquer oconência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
6.28. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áÍeas do Contratante.
6.29. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se

necessário Íor, a fim de que não venham a ser daniÍicadas as redes hidrossanitárias, eléhicas e de
comunicação.
6.30. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação.

6.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenps necessánas e demais documentos e
autorizaÉes exigíveis, na Íorma da legislaçáo aplicável.
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6.32. Elaborar o 0iário dos Serviços incluindo todas as informações pertinentes sobre o andamento, bem como

os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

6.33. ReÍazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas

especificaçoes, bem como substiluir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construçã0,
pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissáo do Termo de Recebimento DeÍinitivo.

6.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes

regishadas em nome de teÍceiros, por danos resultantes de deÍeitos ou incorreçoes dos serviços ou dos bens

do Contratante, de seus funcionários ou de terceiÍos, ainda que ocomdos em via pública junto ao serviço de

engenharia.

6.35. Realizar, conforme o caso, por mero de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas

custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessánas ao controle de qualidade dos materiais,

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conÍorme procedimento previsto nas especificâçoes.

6.3ô. Providenciar, de acordo com o objeto contratado, as ligaçôes deÍnitivas das utilidades previstas no projeto

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e
municipais e mncessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e

atividades mncluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

CúUSULA 7". GARANTIA DE ExEcUçÂo
7.1. A contratação conta com garantia de exeorçá0, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.133/2021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conkato.
7.2.0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prêstaÉo de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguÍo-garantia ou Íianp bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
7.3. Caso utilizada a modalidade de segurolarantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
7.4. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora,
7.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde
que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto, ressalvado o

disposto no item 7.6 deste contrato.

7.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguÍo até a ordem de reinício da execuçâo ou
o adimplemento pela Adminiskaçã0.
7.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
7.7.1. prejuizos advindos do náo cumprimento do obleto do contÍato e oo não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

7.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçáo à contratada; e
7.7.3. obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, náo adimplidas pelo

contratado, quando couber.
7.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 7.7,

observada a legislação que rege a matéria.
7.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especíÍica a ser fomecida,
com correÉo monetária.
7.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emiüdos sob a foÍma
escrilural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçâo e custódia autorizado pelo Banco Cenkal
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.
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7.í1. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
7.'12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogaçáo de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada

ou renovada, seguindo os mesmos parámetros utilizados quando da contÍatação.

7.'13. Se o valor da garantia Íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposiçâo no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que Íor notificado.

7.14. 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

7.Í4.1. 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao início

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. í 37, § 40, da Lei

n." 14.133120211.

7.14.2. Caso se tÍate da modalidade seguro{arantia, ocoÍrido o sinistro durante a vigência da apolice, sua

caracterização e comunicaçáo poderão oconer fora desta vigência, não caracterizando fato que iustiÍique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçõês da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP,

7.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declarafro do contratanle,

medianle termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu lodas as cláusulas do contrato;

7.16. A garantia somente será liberada ou restituida após a fiel execuçâo do contrato ou apos a sua extinção

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

7.17. O gaÍantidoÍ não é parte para figurar em processo administrativo instauÍado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

7.18. O contÍatado autoriza o mntratanle a reter, a qualquer tempo, a gaÍantia, na Íorma prevista no Edital e

neste Contralo.
7.19. A garantia de execuçáo é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista

especificamente nos Projetos.

cúusuLA 8". |NFRAçoES E sANçóEs ADM|N|STRAT|VAS
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0'14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecuSo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do conkato;
d) Ensejar o Íetardamento da execuÉo ou da entrega do objeto da conkataÉo sem moüvo justiÍicado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do conhato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20'13.

8.2. Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas inÍaçoes acima descritas as seguintes sançoes:

8.2.í. Advertência, quando o contratado der 6ausa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2", da Lei n" 14.133, de 2021);
8.2.2. lmpedimento de licitar e mntratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas'b", "c'e'd" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave (aí. 156, §
40, da Lei no 14.133, de2021);
8.2.3. Dedaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
'e", "fl', 'g'e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas'b', "c" e "d', que lustifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei n0 '14.133, de 2021).

8.2.4. Multa:

Rua Inleruentor francisco íivanc Cru1, fo 1;10 - ir)anii.r', Cerlro - CEP] 63.-11ÍtCl5 - luD,/Éiro do Norte- CE

Fone: 188i3199-0161 - e-marl: cpl(;iluauu ic.:c.9.v.1)r - sii3: \./dr-.tun,,€l:odonor tc.cc.gor, br

x.!



ESTADO DO CEAú 775v

PREFEITURA MUT{ICIPAL PE ]UAZEIRO DO NORTE
CN Plr 07.974.082/ 0001-14

8.2.4.'1. Moratória de í % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até

o limite de 20 (vinte) dias;
8.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a ex$nÉo do conhato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas dáusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.
8.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do

objeto.

8.3. A aplicação das san@es previstas neste Contrato não exdui, em hipotese alguma, a obrigaçáo de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 15ô, § 9", da Lei n' '14.133, de 202í)
8.4. Todas as sançóes previstas neste Contrato poderâo ser aplicadas cumulativamenle com a multa (art. 156,

§ 70, da Lei n" 14.133, de2021\.
8.4.1. Antes da aplicação da multa será íacultada a deÍesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. '157, da Lei n0 14.133, de 2021)

8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabívers forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Conkatado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (aÍ1, 156, § 80, da Lei n0 14.133, de 2021\.

8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiclal, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de Í5 (quinze) dias úteis, a contar da dala do recebimento da comunicaÉo enviada pela

autoridade competente.

8.5. A aplicaçao das sançoes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observandose o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da Lei no

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e conÍatar e de declaraçâo de inidoneidade
para licitar ou contratar.
8.6. Na aplicação das sançoes serão considerados (art. 15ô, § 1o, da Lei no 14.133, de 2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravanles ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaçoes dos órgãos

de conhole.

8.7. 0s atos previstos como inÍra@es administrativas na Lei n0 14.133, de 2021, que também sejam lipiÍicados
como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.8. A personalidade juridica do Conkatado poderá ser desconsiderada sempÍe que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste ContÍato ou para pÍovocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com podeÍes de administraÉo, à pessoa 1urÍdica sucessoÍa ou à empresa
do mesmo ramo com relaÉo de coligaçao ou conlrole, de fato ou de direito, com o Contratado, obsêrvados,
em todos os casos, o conhaditório, a ampla deíesa e a obrigaloriedade de análise jurídica prévia (art. '160, da
Lei no 14.133, de 2021).

8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasko Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no ámbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14.133, de 2021\.
8.Í0. As sanções de impedimento de licitar e contÍatar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n0 14.'133/21 .

8.11. 0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderâo ser compensados, total ou parcialmente, com os crájitos
devidos pelo Município decorrentes deste mesmo mntrato ou de outÍos contratos administrativos que o
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conlratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGESiME no 26, de'13 de

abril de 2022.

cúusulA 9". ExrNçÂo coNTRAÍuAL
9.'1. 0 conúato será extinto quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo eslipulado para tanto.

9.2. Se a execução dos serviços contÍatados não Íor cumprida no prazo estipulado, a vigência poderá ser
prorrogada até a condusâo do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado paÍa o contrato.

9.3. Quando a não conclusâo do contÍato, referida no item anterior, decorrer de culpa do contratado:

a) Íicará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinçâo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução conlratual.

9.4. Constituem motivos para extinÉo do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. í 37, da Lei no 14.13312021 , assegurados o contraditório e a ampla defesa,

com observância às previsões contidas nos artlgos '138 e 139 da reÍerida lei.

cúusuLA 10" - FoNTE DE REcuRsos E DoTAçÃo oRçAMENTÁR|A
10.1, As despesas decorrentes da presente contrataçáo coneráo à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotaçáo orpmentária abaixo discriminada:

ólsê" J Úl'id.A4.J
í4 01

P lqi9lo/Âtlvidâdo Elâmanto de &!pcq

10.2. A dotaçao relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçâo da Lei

0rçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CúUSULA ííâ. CASOS OMISSOS

11.1. Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.í33,
de 202'1, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Codigo de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusuLA 12" . ALTERAçOES
12.1. Eventuais alteraçoes conkatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14.133,

de2021.
't2.2. O contratado e obngado a aceitar, nas mesmas mndições contratuais, os acréscimos ou supressóes que

se Íizerem necessários, até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
í2.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
12.4. Registros que não caracterizam alteraçâo do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art, '136 da Lei n0 14.133, de 2021 .

cúusuLA i3" - PUBLtcAçÁo
13.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas
(PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei 14.'133, de 2021, ben como no respectivo sítio oÍicial na lntemet,
em atençâo à Lei no.12.527,de2011.

cúusuLA 14. - FoRo

Ruê InLervenicr Francrs(o E:'ivano ÔU/- Írc t70 1i,ôndâr-Cer'ro-CE,J:61.010-015-JuêrerrodoNotte-CE
Fone: (63)3199-0;63 -.-írrrÍ: .rl(q)rJa7(rir.r.ta.Eov.ôr - srlc: qr?J\.,;.judreiroCono(s.cc.gcv.hr

"rà

27.812.0034.1.039.0000 44905100



ESTADO DO CEAú .- ?1+1.

PREFEITUR,A MUNICIPAT DE ]UAZEIRO DO NORTE
CNPJ : O7.974.082/ O001-14

14.1. 0 Foro competente para drrimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o íoro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, § 10, da Lei n0 '14.'133/2'1.

Dedaram as parles que este Contrato conesponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de amrdo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus juridicos e

legais efeitos.

Juazeiro do NorteiCE, 28 de maio de 2024

Philipp€ Agnis Pinheiro Baúosa
SÉ.i.iáio ae r(óMe e JlJventude

.......,1M3r,......
Philippe Agnis Pinheiro Barbosa

Ordenado(a) de Despesas

Secrelaria lVunicipal de Esporte e Juventude
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2024.05.28.0001

co§tao bt LrcrrAçAO

ro.a n ?1[q,,

Extrato de Contrato. Concorrência N" 2024.04.30.2 Partes: o Município de Juazeiro do NoÍe,
através do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e a empresa FERNANDES
EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na

revitalização do campo de Futebol da Comunidade Rural Vila São Gonçalo, por intermédio da

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 234.394,97 (duzentos e trinta e

quatro mil trezentos e noventa e quatro reais e noventa e sete centavos). Vigência Contratual: até

2810512025. Signatários: Philippe Agnis Pinheiro Barbosa e Deivide Soares Femandes.

Data de Assinatura do Contrato: 28 de Maio de 2024.
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURÂ MUNICIPAL DEJUÂZEIRO DO NORTE

Aviso cle Licirnção - Concorrência n" 7024.05.28.1. O Agenre de

(lorrttatacào do Município de Juazeiro do Norte, Esraclo do Ceará,

no uso de suâs nüibuições legais, torna pirblico, para conhecimento

r.Jos interessados, que estará realizandcr, na sede ,.la Prefeitura, atraves

da plataíorma eletrônLca www.blLcompras.con), por intcrmerlio da

Bolsa de Licitacóes do Brasil (BLL), cerramc na modalirlade

Corcorrência Elerrônica n" 2024.05.28. t, cujo objero é a conftaração

.le servrços a serem presra.los na teforma e ampliaçio da Unidade

Brisica de Saútle - UBS (t?/28), localizada no Bairro Rorneirâo, pot

in rermedio el a Secreraria Mu n icipal cle Saú de d e J uazeito do Norre,/

CE, com data,le reaLrzaçâo cla sessão,le dispura de preços marcada

para o dia 14 de ju nho de 2024, conr inicio ris 09'00 horas. Mriores

rnformacôes na sede da Cenrral de Compras clo Municipio, sito na

Rua Inrerven ror Francisco Er ivano Cruz, n" I 20, I " andar - Centro

- CEP, 63.010{ 15, pelo telefone (88)1199{361, no horário de 08:00

às l4:00 horas ou ainda pelo e-rnail, cpl@yuazeiro.ce.gov.br. Juazeiro

Jo Norte/Cear.i, 28 de maio ele 2024, Van,.lson Je Freitas Pcrcira -
Ajtcntc Jc C\rntr:rtil, i'.r Ju M r.rrri,'r1,rr,.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgametrro - Pregão Elerrônico n" 2024.05.02.1. O

Prcgoeiro Oíicial do Municipio de Juazeiro do Norre, Esrado do

Ceará, no uso,,le suas arribuiçóes legais, rorna público, para

conhecimen«r dos inreressados, que o processo licrratório modâlidade

Pregáo Eletrónico n" 2024.05.02.1, tesukou FRACASSADO, ern

vircude da rlesclassificação cle todas as licitantes panicipântes. MâioÍej

iníormaçóes no endereço elerrônico, lrllcompras.com, por inrermédio

.la Bolsa de Licrracócs do Brrsil (BLL). Infornraçôes poderâo ser

obridas ainda pelo relefone (88) 3199{363. Juazeiro do None,/CE,

29 de maio de 2024. Wanclson cle Freiras Pereira - Pregoeito Oíicial

eLr Munrcipio.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURÁ MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Exrrato do Aviso de Dispensa n" 2074.05.79.1. O Agente de

Contratacão rlo Município dc Juazeiro do Norre, Estado Jo Cearii,

nrr uso de suas arribuições legais, torna público, para conhecinrenrcr

,.los inreressaclos, tlue estará realizando, na sede da Prefeitura, através

cla plaraforma eletrônica wwwbllcotnpras.com, por intermédio dâ

Bolsa 11e Licitaçoes do Brasil(BLL), cerrarne na moclaliJacle Dispensa

Eletrôrrica o" 2024.05.29.[, cuio ohjeto é à contrirtirçio de empresir

especializada em fornccimento de quatro Placas dc l»auguração,

destinar.las ao lcenclimento dâs clemân(lâs cla Secreraria Mttnicipal de

Seguranç.r Pública -SESP de Juazeiro..lo Norre,/CE, corn rbertura

marcacJa para o dra 06 .le Junho cle 2024, com rnicio dir r.lisputa as

08:30 e rermino às 14,10 horas. Marores infotrrirçÕes na sede da

Centrirl de Compras do Mullicipio, sito na R. Interventor Fco Erivano

Cruz, n. 120, 1" anr.lar - Cenrro - CEP, 61.010015, pelo relefone

(88)3199.0161, no horário de 08,00 às l4'00 horas ou ainda pelo e-

mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/Ceará, 29 de Mrio

de 2024. Vandson cle Frcicas Percira - Agenre cle Conrartcão rlo

Municipio
-+€lti§'§+en ôrÁ0

ov5çltlal§

Extraro cle Concrato. Concorrência N'2024.04.10.2 Parres, c,

Murricipio deJuazerro clo Norte, arraves elc(a) Secreraria Mrrrriciprtl

de Esporte e Juvcnrude e n cmprcsa FERNANDES

EMPREENDIMENTOS LTDA. Oblcro, Conuaraçâo r.le serviços a

serem prestados na revitalização do campo c{e Furebol dr (lonrunidadc

RuralVila São ConçÀlo, por intermédio da Secretariir Mr.rnicipal de

Bpone eJuvenrude deJuazeiro do Norte/CE, coníorme especificacões

constantes no E,lital Convocarório. Valor Toral do Conrrato' RS

234.J94,97 (duzencos e rrintn e qultro mil rrezentos c llovcnti e

quârro reâis e noventa e sete centavos). Vigência ContrarLral: rté 2E/

05,/2025. Signatários, Philippe Agnis Pirrheiro Barbosa e Deividc

Soares Fernandes.

EXTRAT( ) DE ( l( )NTRA-r( ) N" 1024.(.r5. 28.i1rr01

I)atir rlc Assinatrrn Jo (l,,nrraro, 18 dL: lvÍrio.le 2(12í

ESl-At)O DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

AVISO DEJULGAMENTO. A or<lenaclora de despesa ch Secreraria

de Saúde de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

anit'ruições legais, rorna pitblico, para conhecimento dos inreressados,

que o processo hciratório Pregão n'2024.05.15.[, do tipo eletrônico,

cujo daca cle abertura previsra para o rlia 29 de rnlio Je 2024 às

09'00 horas, tesultou FRACASSADO ele conformrclaJe corn a Au
da Sessio. Objeto, Aquisiçho cle matcrial perm.rnerrre, eqtriplrrrcrrt()s

e instrunrer-rral cle uso Odc,nrológrco, ,Jestinlr.los lo arenelinrcn«r Jas

necessidades do Cenrro de Especialidades Odontológicas clo Mr,rnicipio

de Juazeiro do Norre.CE, por intermédio da Secreraria Municipal <le


